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ACTOS  DO PODER EXECUrrlY0
DECRETO N. 8.120—DE 28 DE JULHO DE 1910•

Transfere para a Interurban Telephone Company of Brazil
a concessão para assentamento de um cabo submarino entre
a Capital Federal o Nitheroy

O Presidente da Republica dos Estalos Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu Edward Dwight Trowbridge, de
accinalo com a concessão feita polo decreto ri. 7.500, de 12 de
agosto do 19O9, para o assentamento do um cabo submarino desti-
nado a communicações telephonicas entre a Capital Federal o a
cidade de Nitheroy, decreta: 	 -

Artigo mole°. Fica transferida, nos termos das clawulas 1 e V
do decreto n. 7.500, do 12 de agosto do 19e9, para a Interurban
Telephone Company of Brazil, autorizada a funccionar
Republica pel decreto n. 7.908, de 17 de março do corrente anuo,
a concessão feita pelo refecido decreto para o assentamento do
rim cabo submarino entre a Capital Federal o a cidade de
Nitheroy, no Estado do Rio de Janeiro, destinado a communicações
ieleptionicas, sendo a mencionada cempanina subrogada nos direi-
tos e obrigações decorrentes daquella concessão e do respectivo
contracto celebrado cum Edward Dwight Trowbridge.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1910, 89 da Indepeadencia e
22° da Republica.

NILO PEÇANHA.

Francisco Sd.

MENSAGENS

Srs. membros do Congresso Nacional — Tenho a honra
de passar ás vossas mãos a representação que a Assembléa Leais
lativa do Estado do Rio de Janeiro, em data de hontem, me diri-
giu enumerando o; actos e factos que °acervem naquelle Estado,
deturpando a fôrma republicana federativa, pelo que, nus termoc
da art. 60 , ns, 2 e 3, da Constituição, solicita a intervenção
federal.	 •

Efectivamente, instalaram-e na,quelle Estado duas assem-
bléas, dirigindo-se ambas a mim e pretendendo cada qual ser a
legitima assembléa legislativa, do onde obviamente se verifica
uma grave crise institaicional, a que cumpre acudir com c
remedio adequado.

A que reclama a intervenção organizou-se sob a presidencia
do Dr. Joaquim Mariano Alvos Costa, presidente que foi:da ultima
legislatura, o a quem cabia, nos tormos do an. I . .10 regimento,
a presidencia das sessões preparatorias da legislatura actual.

Esta assembléa installou-se liontem e pela sua installação con-
gratidarana se com &Ia, reconhecendo a sua legitimidade, trinta
Camaras Municipaes, duas 'da g qua,e4 pela metade de SSIIS ni . m-
Urus — das 48 que tem o EstadJ do leio de Janeiro.

A outra organizou-se sob a presidencia do Dr. Molesto Alvos
Pereira de Mello, vice-presidente que Pd da ultima le gislatura, o
tambem se installou homem, correspondendo-se com ella o presi-
dente do Estado.	 .	 . .

A dualidade de legislaturas, como a dualidade de governos,
importa nemssariamento em offousa. ao nosso regimen politica
compromette a ftirma republicana federativa, perturba a vida
social e politica do Estado o lesa 0,; direitos dos cidadãos.

Cumpro, puis, aos poderes politicos feneraes intervir, urgente
e efficaamoute, com o tini l rostaurar a normalidade constitu-
cional, do Estado, restabelecer a sua ordem politica alterada o
garantir a paz.

De vossa prudencia e do vossa sabedoria espero tomareis as
providencias que entenderdes necessarias e convenientes, com a
urg,encia que o caso requer, para que se não tornem mais fundas
e graves as perturbações que já ailligem as populações daquelle
Estado.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1910.

NILO PEÇANIIA.

Srs. membros do Cong,resso. Nacional — Tenho a honra de sub-
metam.. ao vosso alto criterio a inclusa exposição que inc foi apre-
sentada pelo ministro da Justiça o Negocios lateriores, sobro p
mentos reclamados posteriormente á mensagem que vos dirigi a
9 de dezembro do anno findo, acerca dos excessos do despene
havidas em diversas obras daquelle ministerio.

•
Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1910.

NILO PEÇAISHA.
•

Sr. Presidente da Republica, — Depois da apresentação do re-
latorio da can-imissão por mim nomeada para verificar o quantunt
do excesso de despeza proveniente de fornecimeatos para obras
deste ministerio e posteriormente á expo ação de motivos em que,
a 9 de dezembro do anno findo, vos relatei o resuitado dos SMS
trabalhos e suggeri o alvitre do ser levado õ assumpto mi conhe-
cimento do Congresso Nacional para que se dignasse provideacia,r
a respeito, surgiram novas reclamaçõm de fornecedores, cuias
contas o ox-engenheiro das obras deste ministerio não transmittira
aqueda commissão e o proprio escriptorio de obras remetten nu.
morosas facturas alli encontradas, referentes ainda á gestão da-
quello ex-funcciouario e ás qua,es não fera dado o dwvido anda-
mento.

As causas determinantes do atrazo do pagamento dessas contas
são as mesmas que por ;ignita, occasião a.,pootei : excesso do des.
gazas sobro autorizações, limitadamente concedidas, o despezafi
feitas sem qualquer autorização por parto deste ministerio e som
dotação orçamentaria.
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, Na lista junta á presente exposição se acham precisamente
especificados os nomes dos interessados e as Correspond3ntes im-
portancias, acompanhando-a tambem as 2°' vias das respectivas
contas, na importancia total de 88:7a7a034, vista terem sido en-
viadas á Camara dos Deputados, a pedid3da Comrnissão de Finan-
ças, as 2a3 vias daquellas que foram incluidas na relação annexa
vossa mensagem do 9 de dezembro do 1939._
. E porque não tenha ainda o emigras() Nacional deliberado a
respeito desse assumpto de vossa mensagem, julguei conveniente
submetter esta segunda relação ao conhecimento daquello Poder,
pelo que trago o exposto ao V0553 alto criterio, para providen-
ciardcs como fôr mais acertado.

Rio d3 Janoiro, 2 de agato do 1910. — Esmeraldino Bandeira.

Relação das contas de excessos de despezas em diversas obras
deste ministerio entradas na secretaria posteriormenta ao loque-
rito e para cujo pagamento não ha credito

Senado Federal :
Manoel da Motta Moraes 	 29:744000
José Machado Pavão 	 16$0011 29:760000

Deposito de materiaes
José Maria da Silva Graça 	 3.144500
Francisco Maria da Silva Graça 	 1:911$000 5:056$500

Instituto Electro-Tecl:nico
City Improvements Limited 	 3 : 158$150

861020
Julio Lima & Annibal 	 1:424100
Kobler 454 Cornp 	 7:074500 12:047$970

Pretoria
Manoel de Mattos Moraes 	 2:670$000

23° districto policial
J. P. da Rocha & Comp 	 1:794830

Syllogeu Brazileiro
J. P. da Rocha & Comp 	 1:900$1900

Hospicio Nacional de Alienados
Alberto Baptista 	 9:494500
Henrique Raul & Comp 	 3:033$003 12:522;500

Escola Polytechnica
Domingos Joaquim da Silva & Comp 	 54809

Supremo Teibunal Federal
Farinha Carvalho & Comp 	  5:024400
Idem 	 330$000 5:M4400

8° Preteria
Attilio Lignini 	 1:510$000
A. V. Aiello & Comp 	 2:808$000
Domingos Joaquim da Silva & Comp 	 80I000
Idem 	 1:226,5100
More:ra. Ruis 8.4 Coma 	  3094000 6:644400

Escriptorio de Obras
Meurer & Pereira 	 226a000
Fred. Figner 	 67500 •
Leuzinger 84 Comp 	 60-600
Henrique Robe 	   14.1;500
Bastos Dias 84 Co in p 	 9,si00 378,;,000

Internato Bernardo do Vasconcellos

José Luiz Pereira 	  	 3:70O30
Terreno deposito

Mahias & M,codo 	  	 1:800$000
Armazenagem

Monteiro de Barros Roxo 84 Comp 	 2:00Ø20O
Trapiche Vallongo 	  .. 10:5. iaTi2
José Machado Pavão. 	 4	 l01.s1:00:
I iam 	 100000
Idem 	 3:934:00
Trap'che Vallongo 	 10:234332
Companhia Cant re ra 	 4:034800

35:018.064
Quantia	 inclui la na	 relação	 annexa

mensaaern de 9 do dezembro de 1909
para despeza provava' cena armaze-
nagem..	 .	 , 	

Somma total 	

30:000$000 5:018$164

88:784034
Importa em oitenta e oito contos setecentos e oitenta e sete

mil o trinta e quatro réis.

Primeira secçã) da Directoria de Contabilidade, 27 de julho
de 1910.— Pereira Junior, 3° otficia1.— Rodrigues Barbosa, director
da secção. — 3. Bordini, director geral.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 28 de julho findo:
Foi promovido, na arma de infantaria, a

2° tenente o aspirante a official João Au-
gusto da Silva Lisboa, por antiguidade.

Foi graduado no posto de tenente-coro-
nel pharmaceutico do Exercito o ma;or
j)harmaceutico do Exercito Arthur • Carino
Pinheiro, que contará antiguidade de sua
graduação de 2 de julho findo.

Foram mandados incluir no respectivo
quadro os 2), tenentes José Jauffret Guilhon,
da arma de infantaria, e Frederico Socrates
e Corbiniano Cardoso, da do cavallaria, que
se achavam aggregados por excederem ao
mesmo quadro.

Foi reformado, de acArdo com o art.10
do decreto n. 193 A, de 30 de janeiro de
1890, o coronel Procopio Barreto Meirolles,
visto ter attingido a idade para a reforma
compulsoria.

Foram exonerados- a pedido, o general de
brigada Roberto Trompowsky Leitão de
Almeida, do cargo de commandante da 3°
brigada estrategica., e o coronel Gabriel de
Souza Pereira Botafogo, do cargo de addido
militar junto ás missões brazileiras acredi-
tadas na Grã-Bretanha, Italia e Suissa.

Foi concedida, de accardo com o disposto
nos decretos n. 4.238, de 15 de novembro de
1901, e 4.40, de 16 de maio seguinte, a me-
dalha militar aos seguintes ofilciaes e pra-
ças do Exercito:

Medalha. militar de ouro, por contarem
mais de 30 anuis de bons serviços: capitães

rthur Eduardo Pereira, Othon Rodrigues
paga e Olympio do Abreu Lima; •

Medalha militar do prata, por contarem
mais de 20 annos do bons serviços: majores
medicas Drs. Joaquim de Mendonça Sociré,
Alfredo Mendes Ribeiro, Carlos Autran da
Matta e Albuquerque, capitães Nestar Seze-
fredo dos Passos, Jorge Braga da Silva, 1°3
tenentes Ignacio Luiz. Bento Ferrar, Joãu
Fernandes Jansen Tavares, Armando DuvaT
Sergio Ferreira, João Avelino da Cunha,
20 " tenentes Antonio Sebastião Ribeiro, Mi-
guel Archanjo de Figueiredo e 1° sargento
amanuense Joaquim Evaristo do Carmo ;

Medalha militar de bronze, por catarem
mais de 10 r. naos de bons serviços: 20 te-
nente Raymundo de Oliveira Pauto>, sar-
gento ajudante do 1° regimento do artilha-
ria montada Adolpho de Andrade Costa, 1.8
sargentos amanuenses Moysês Corrêa Lima,
João de Andrade Silva, Angelo Romeiro, Ma-
noel Ferreira de Souza e 2) sargento do 10
regimento de artilharia montada Octrvia.no
Pereira de Araujo.

Ministerip Aa. Agricultura
Industila e Com mercio

Por decretos de 28 de julho ultimo e car-
tas patentes, foi concedido privilegio do in-
venção, pelo prazo de 15 annos, resalvando
o Governo os direitos de terceiro g a sua
responsabilidade quanto á novidade e utili-
dade das respectivas invenções, aos seguin-
tes senhores, representados pelos deus pro -
curadores Mduaa. & Wilson, brazileiros,
agentes de privilegips e damiciliadós nesta
Capital : 1.

N. 6.189, Ciro Vinci, italiano, induatrial,
domiciliado nesta Capital, para «um cartão
postal reclames.;

N. 6.101, Valente, Costa & Comp., portu-
guezes, negociantes, domiciliados em Villa
Nova de Gaya, Portugal, para cima nova
botija d3 grez, de modelo o formato especiais
para conter e encerrar vinhos e outros li-
quidosa.

—Por outro da mesma data e carta-pa-
tente n. 6.190, foi igualmente concedido
privilegio de invenção, pelo referido p:azo
o sob as mennas condiçWs, ao Dr. João
Pontes de Carvalho, brazileiro, medico, do-
miciliado em Belém, Estado do Pará, e Sa-
muel José Levy, brazileiro, commerciante,
domiciliado em Mandos, Estado do Amazo-
nas, para «um utensil.o, denominado Chry-
sophoro, destinado á embalagem da bor-
racha».

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

DIRECTORIA DA CONTADILIDAME

Ao Supremo Tribunal Federal, aos dire-
ctores do Forum, do Instituto Benjamin Con-
stant, Instituto Nacional de Surdos-Mudos,
Bibliothoca Nacional, Instituto Nacional de
Musica, Escola do Bailas Artes, Externato
Nacional Bernardo de Vasconcellos, Escola
Polyteçhnica, Saudo	 b1ra, Archivo Pu-
blico Nacional, Casa 	 ao cheta__a..
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de Policia e ao presidente da Côrto . de Ap-
pellação, transmittiu-se a seguinte • cir-
cular:

alinisterio da Justiça, e Nerocios Interiores
—Directoria do Contabilidade— N. 3.412 —

secção — Rio do Janeiro, 23 do julho de
1910.

Communico -vos, para os devidos efreitos,
que, por despacho de 14 do mez do junho
findo, resolvi, á vista do disposto no art. 50
do decreto ii. 1995, do 14 Ge outubro de
1857, mandado observar neste ministerio

•pelo do n. 2.521, de 20 de janeiro de 1830,
/imanas substituições dos funccionarios (lesto
ministorio por pessoas esti, inhas, seja para,
a partir daquolla data, uma gratificação
igtal ao ordenado dos cargos que exercerem,
mesmo no caso do so acharem som provi-
mento definitivo os dito; cargos ou de não
ca'aor aos sabstitubics vencimento algum .

Saud° e fraternidade. —Esmeraldino Loa-
de ira.

Exponente de 30 de julho de 1910

DIRECTORIA DO ISTEMOR

Foi exonerado o bacharel Salvador José
da Silva do logar de delegado fisc.d do Go-
verno junto ao Lycou Goyaun, sendo no-
meado para substitatiao Caadido Tolentino
Figueiredo 13retas.

Foi nonicalo o f)r. Alvaro Ladislito Ca-
valcanti de Albuquerque pira o log ir de
delegado tis onl do Governo junto ao Collegio
Allomão, 110 Reei fe.

Foram mandados admittir, como alumnos
externos gr anitos, no Gymnasio Ralo [Ira-
zile.iro, em S. Paulo, os menores Osavalilo
Tabulado, João Carlos de aill"VC1 0 Mario
Ramos Pinto, o como interno, Milton de
Arauaa—Sati feitas as exigencias regula-
meutaros.

lbowrimento desi achado	 •

Francisco do forja Mandacartl Araujo,
pedindo matricula no 1° anno da Faculdade
de Direito do Recife.—Indelari lo, attento o
adiantamento da atino lectivo.

Expediente de 2 de ag.ist o de 1910
DIRECTOZIA DA. JUSTIÇA

Transmittiu-se ao presnente do Supremo
Trilou] ti Militar, afile de ser julgado em
superior e ultima instancia, o processo re-
lativo ao soldado da Fyrça Policial Armando
Celso Rodriguos da Ck,sta.

Requerimentos despachados

Antonio do Siqueira e João dos Santos,
ex-praças da Força Policial, pedindo refor-
ma . —In deferidos .

Antonio Pereira de Lima Sobrinho, ex-
praça da Força Policial, pedindo gratifica-
ção (10 en gaj mento . nd e, for I do .

João Pereira Malhes, capitão da Força
Policial, pedindo trancamento do nota.—In-
deferido.

Jose Cicero Bianchi, major reformado da
Força Policial, pedindo gratificação de re-
sidencia.—Indoforido.

Expediente de 2 de agosto de 1910

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE rumou

Accusaram-se os recebimento;
Ao inspector de Saude dos Portos do Es-

tado do Rio Grande do Norte, do oficio
n. 153, do 8 do julho ultimo

Ao inspector do Saude dos Portos do Es-
tado de S. Paulo, do oficio n. 48, do 1 do
corrente.

Communicou-se ao presidente da
14'• sessão do 2 6 Tribunal do Juny g im o In-

inector sanitario . Dr. João -Baptista da
França. Rangel o o empregado Luiz Antonio
Martins Ferreira, já estão scientes de que
devem comparecer aquilo ' tribunal, • a
partir do dia 5 do presente, e que o arei&
vista desta directoria Ardam aiotta está en-
fermo e o De. Raul IIitto Baptista não mais
pertence a esta repartição.

— Solicitaram-se providencias
Ao dilector geral da Fazenda Municipal

no sentido de sor esta directoria informada
dos nomes dos proprietarios dos predios
es. 63, moderno, da rua da Harmonia, 13
da travessa Britto Teixeira, 57 o 59 do
morro do Valongo e 31 da rua Vidal de Ne-
greiros

Ao director da Estrada de Forro Central
do Brazil para que sejam substituidas por
outras, validas em igual percurso, para uso
dos mesmos funccionarios, as cadeia tas de
passes de 2° classe, ns. 1.970 e 1.988, que
se acham esgostadas; e para ser remettida
a esta directoria uma outra caderneta de
2& classe, para ser concedida ao servente
kilo de Almeida Cardoso

Ao director geral de Obras e Viação da
Municipalidade no sentido de serem levados

effeihos os urgentes melhoramentos de que
c irecc o Lredio n. 196 da rua S. Leopoldo,
pertencente á Prefeitura Municipal.

--a IZemetteram-se
Ao director geral da Contabilidade as

tolhas na importancia. de 4.45s$'200 de para-
mento do pessoal jornaleiro fixo e do serviço
administrativo do Lazareto da Ilha Grande,
relativas ao mez de julho ultimo

Ao director da Estrada do Ferro Central
do Brazil os laudos do exames de validez de
Mano . 1 Angelo Campos, Manoel dos Santos
Roc a, Jcsé Thcodulpho Cardoso, Bernardo
do Mello Ca.stollo Branco. Paulo Nunes,
Beuno Gomes da Cruz, Glutão Esteves, An-
tonio Baptista dos Santos, Jovino Braziliano
de Oliveira, João Baptista Lassa, Pedro Ra-
mos do:; Santos, Anscl-mo Vcrissizno o José
Joaquim do Oliveira

Ao director dos Correios o de Flamini°
Flexa do Andrade.

ReDierin2en tos despachados

Dia 2 do agosto de 1910
Francisco da Costa Santos (1° districto). —

Approvado.
Paulo Ilaffner (1 0 districto).—Deferido.
Manoel José Vieira Fonseca (1° districto).

—E' relevada a multa.
José de Souza Lima Rocha (1° districto).

—Será relevada a multa si cumprir total-
mente a intimação em 30 dias.

Antoaio Joaquim Machado (5° districto).
—Queira comparecer á Secção do Enge-
nharia.

Dr. Luiz da Costa Chaves do Faria (6°
aisaricto).—Quoira comparecer a esta dire-
ctoria.

Miguella Imanes (6° districto).— São con-
cedidos 60 dias improrogaveis.

Manoel José Gomes de Araujo (6° distri-
cto).—São concedidos 45 dias improroga-
vols.

Luiz Andrade (6 0 districto).—Approvado,
nos termos da informação.

Manoel Souto (8° districto).— São conce-
didos 90 dias.

Manoel da Cunha Simas (80 districto).—
São concedidos 90 dias.

Manoel Albino Pereira Junior (8° distá-
cto).—Certifique-se.

Theodulo Pupo de Moraes (8° districto).—
São concedidos 90 dias.

Maria Augusta Ferreira. da Costa (8° dis-
tricto).—. São concedidos 60 dias.

Antonió Maria de Castro e outro (8° dis-
tricto).—São concedidos 90 dias.

Alexandre Luiz de Souza Teixeira (9' dis-
trictol.—São concedilos GO dias.

/slannel de Almeida Pinho (9° (listricto).-'-
A multa é reduzida aia minimo..'

M. Gomes da Costa Pereira (9° districto).
—São encolhi°, 60 dias. 	 -

A gostinho Luiz dos Santos..-Deferido.
Attila, Torres:—Doferid
Luiz de Andrade.— Não pôde ser atten-

dato.
Manoel Ferreira Sophia.— Compareça a

esta directoria.
Mauricio da Concoiçã.o Rocha.— Certifi-

que-se.
Manoel do Mesquita Cardoso.—Archive-se.
Dr. José Vieira Romera.—Queira se sub-

aleitar á inspecçã,o medica.

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 2 do corrente foram con-

cedidos tres mezes de licença com o venci-
mento a que tiver direito, na forma da lei,
ao 2° escripturario da Alfandega do Estado
do Pará João Carneiro Monteiro, para tratar
do sua sa,ude, onde lhe convier.

Directoria do Gabinete (13 Thesouro
Nacional

Reguei-intentos despachados

Pelo Sr. ministro

The Western Telegraph Compan y, Limi-
ted, pedindo reconsideração do desjoacho do
19 do dezembro do 19J8.—Mantenho Os des-
pachos anteriores.

Companhia do Navegação S. João da
Barra e Campas, pelmdi isenção do direito
pari material. — Satisfaça a exigeneia do
parecer.

EXPEDINNT1: 1)0 SI',. 3IINISTRO

Additamento ao do dia 30 de julho de 1910

Sr. ministro da Viação e Obras Publicas.
N. 203 -a Afim de que esto m i n is Cario possa

tomar em consideração o pedido feito pula
«compagnie da Port do Rio Grande do Suba
nos requerimentos transmittidos com o 'vosso
aviso n. 272, do 17 do inez proxinao findo,
para que lho sejam entregues diversos ter-
renos do marinhas necessarios ás obras da
b irra e do porto do Rio Grande, rogo vos
digneis prestar os esclarecimentos a que se
refere o parecer da sub-directoria technica
do Patrimunia junto por cópia, bom como
providenciar no sentido de serem, de accardo
com esso parecer, rectificadas as respectivas
plantas, que, para esse fim, vos devolvo.

*Rogo-vos, outrosim, me envieis uma cópia
authentica do contracto do 12 do setembro
do 1900, celebrado com a referida com-
panhia.

Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima e consideração.

Dia 3 de agosto de 1910

Sr. ministro da Guerra:
N. 122—Verificando se da inclusa carta

patente que, a despeito do contar 10 monos,
11 mezes e 18 dias de serviço, foi 02° tonon-
te do Exercito Franklin do Amaral Thebor-
ge reformado com 10/25 partes do soldo,
quando pela disposição em vigor o deveria
ser com 11/25 partes, rogo vos digneis pre-
star esclarecimentos a respeito, Watt do po-
der esto ministerio resolver sobro o moio
soldo o montepio pretendidos por D. Cisal-
pina Posséta. Thcberge, viuva daquilo ofi-
cial.

Reitero-vos os meus protestos de eleve,da
estima e consideração.
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que resuereu a sSoeiété Anonymo diz Gaz
do Rio do Janeiro», em petição de 25 de
julho proximo findo, resolveu, por acto de
28, autorizar o despacho, livre do direitos,
mediante responsabilidade com prazo do 00
dias para preenchimento das formalidades
logaes, do material discriminado na inclusa
relação, destinado ao serviço da reque-
rente.

N. 1.279—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo
que solicitou a Directoria Geral da Imprensa
Nacional, no oficio Ti. 1.257, de 28 de julho
proximo findo, resolveu, por acto do dia se-
guinte. autorizar o despacho, livre de quaes-
quer direitos, de tres caixas marca «A—Im-
prensa Nacional—Rio de Janeiro», contendo
fusiveis, induzidos, escovas, molas e lami-
nas para machinas electricas, vindas da
Allemanha no vapor allemão Scm Nicelos;
uma caixa marca IN, n. 46.010 e 20 barris,
com a marca NO—IN, as. 4.390 a 4.409,
contendo tintas preparadas a Moo para im-
pressão- vindos da mesma procedencia no
vapor allemão kuca, destinados áquelle
estaleleci men to .

N. 1.280—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministerio dos Neg,ocios
Marinha, em aviso n. 3.118, de 13 do julho
proximo findo, resolveu

'
 por acto do 26 do

mesmo mez, autorizar odespacho, livro de
direitos, de accôrdo com cs arts. 2° § 23
e 5.) das Preliminares da Tal iro , combina-
dos com o art. 593 da Consolidação das Leis
das Alfandegas e Mesas de Remi is, do qua-
tro caixas, sendo tres com a marca D, nume-
ros 3.352,3.353 e 3.357 e uma D—ST,nu mero
3.344, vindas de Antamrpia no vapor Bonn,
contendo material para electricidade, e con-
signadas áqueile ministerio.

N. 1.281— Cornmunico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendenilo ao
que solicitou o Ministerio da Marinha em
aviso n. 3.083, de 12 de julho proximo findo,
resolveu por ato ile 23 do mesmo mez, au-
torizar o despacho, livre do direitos, nos
termos do art. 2°, § 23, combinado com o
art. 50 das Preliminares da Tarifa, de 18 an-
coras do ferro, marca Mal—,112.&C —Rio—vin-
das Londres no vapor Homer, consignadas
d,qu elle ministerio.

N. 1.282—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministre, attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Justiça e Ne-
gocios Interiores em aviso n. 25, de 27 doo
julho ultimo, resolveu, por acto do dia se-
guinte, autorizar o despacho, livre de direi-
tos, do seguinte material, referido nos in-
clusos documentos o destinados ao Instituto
Oswaldo Cruz, a saber: 1.039 sacco;_com a
marca 1. O. C., u. 100. contendo carvão au-
thacit, com o peso do 101.039 kilos, vindos
de Hamburgo no paquete allemão Nuca;
500 barricas de cimento, marca 1.233,1, pe-
san .io 75.500 kilos. vindas pelo referido pa-
quete da mesma procedencia.

N. 1.283—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto de 26
de julho proximo findo, resolveu autorizar
o despacho, livre de direitos, de accôrdo
com os arte. 2, § 23 e 50, das Preliminares
da Tarifa, combinados com o art. 503 da
Consolidação das Leis das Alfandegas o Me-
sas do Rendas, de sete caixas os. 1/7, tres
feixes ns. 8/10, uma caixa n. 100 e uma dita
u. 11, com a marca F. P. —BSC, a que se
referem os inclusos documentos, procedentes
do Hamburgo e vindos no vapor allemão
San Nicolas., contendo material de constru-
cção de ferro para o novo quartel do regi-
mento do °avaliaria da Força Policial, con-
forme solicitou o respectivo commando em
officio n. 2.386, do 3 do referido mez de ju-
lho, que junto vos devolvo, o qual foi enca-
minhad0 C.0111 O (lassa alfansiega n. 1.283,
de 15.

—Sr. director geral da Contabilidade do,
Ministerio da Viação e Obras Publicas:

N. 28—Para que se possa resolver so'rre
o processo transmittido com o vosso oficio
n. 93, de 8 de obril ultimo, relativo ao
montepio pretendido por In. Soverina Al-
bestara de SantAnna, o Lauriana Francisca
de. Oliveira, filhas do finado telegraphista do
2' classe' da Repartição Geral dos Telegra-
phos, Ismael Francisco do Barros, poço, de
accôrdo com o despacho do Sr. ministro, do
30 do inez findo, providencieis n ) sentido de
serem enviados ao thesouro as informações
e o despacho nellas proferido, e do qual não
foram intimadas as interassaias, relativa-
mente á prercripção de parte da pensão.

—Sr. inspector. da Caixa do Amortisação:
N. 130—Remettendo-vos o incluso pro-

cesso, encaminhado ao thesouro com o
voss) officio n. 121, do 17 de maio ultimo,
POÇO vos digneis de assiguar a cautela sub-
stitutiva da apolice da divida publica,extra-
viada, n. 259.939, do valor nominal de
1:003$, emittida em 1877, do juro animal de
5 %, anexa ao mesmo processa que deverá
ser devolvido opportunamente.

N. 131—Communico. vos, para os fins con-
venientes, que se acham caucionadas no
Thesouro Nacional, as apolices da divida
publica sib as'. 413.671 e 413.632, do valor
nominal de 1:000$ cada uma, do proprieda-
de de Francisco Lopes da Costa, em garantia
de responsabilidade de João Appollonio dos
Santos Padua e de sous propostos que o mes-
mo tenha ou venha a ter no logar de escri-
vão da Collectoria das Rendas Federaes em
Paraty, Estado do Rio de Janeiro.

— Sr. presidente do Tribunal do Contas
N. 163 — De accordo com o despacho do

Sr. ministro, de 5 de julho ultimo, re-
metto-vos, para os fins convenientes, o in-
cluso processo de fiança, no valos do 1:90a$,
prestada por Francisco Lopes da Costa, em
dnas apolices da divida publica, do sua pro-
priedade, do valor nominal do 1:000$ cada
uma, sob os. 413.671 e 413.672, para ga-
rantia da responsabilidade do João A:spol-
lonio dos Santos Pailua e dos propostos que
o mesmo tenha ou venha a ter no logar do
escrivão da Collectoria das R :mias Federaes
em Paraty, Estado do Rio de Janeiro.

— Sr. director geral de Saucle Publica
N. 227 — Tendo o conferente da Caixa da

Amortização João José da Silva requerido a
sua aposentadoria, peço, de accôrdo com o
despacho do Se. ministro, de 23 de julho
proximo findo, vos digiteis providenciar para
que seja elle submettido á necessaria inspe-
cção de saude.

— Sr. engenheiro João Vieira do Bar-
cellos:

N. 228—Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, por despacho do 25 de
julho ultimo, resolveu designar-vos para
c :rtificar, na fórml, da lei, sobre os mate-
riaes d:scriminados na inclusa relação an-
nexa ao incluso processe, cuja isonção de di-
reitos é solicitada por M. F. do Monte 8G
Comp., correndo quaesquer despez as por conta
do 3 requerentes.

— Sr. presidente do consslho fiscal da
Caixa Economica e Monto de Soccorro desta
Capital:

N. 229—Tendo o Tribunal de Contas, se-
gundo communicou o seu presidente em of-
ficio ri. 409, de 9 de junho proximo findo,
julgado idonea e suficiente a fiança, no va-
lor de 3.000$, presuda por José Ignacio de
Souza, em substituição da que prestárà
Amando de Miranda Lima, como fiador e
principal pagador de Oscar de Lacerda.
Werneck, escrivão da collectoria das rendas
federaes de Amparo, Estado de. S. Paulo,
communico-vos, para os fins convonienteti,
que o Sr. ministro, por despacho de 16 t1-2
-sulAts 14,111mo, exarado em reauori~a do:

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR
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Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 1.271—Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, por acto
de 28 de julho proximo findo, resolveu, au-
torizar o despacho, livre do direitos, nos
termos do art. 20 , § 23, combinado com o
art. 5° das Preliminares da Tarifa, de dous
volumss, marca L. S. C.. n. 3.9.33 e 3.934,
vindos de Hamburgo no vapor allemão Pe-
tropolis, contendo um terno e seus pertences
para metaes, com destino á Escola do Estado
Maior, conforme foi solicitado pelo director
da mesma escola no officio n. 475, de 19, que
incluso vos devolvo o qual foi encaminhado
Com o dessa alfasidega, n 1.336, do dia se-
guinte.

N. 1.272— Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo
que requereram os contracta.ntes das obras
do dique, cáos e carreira na lha das Cobras,
na petição transmittida com o aviso do Mi-
nisterio da Marinha n. 3.401, de 29 de julho
Proximo findo, resolveu, por acto da mesma
data, autorizar a despacho, livre de direi-
tos, mediante termo de responsabilidade,
com o prazo de 60 dias, para preenchimento
das formalidades legaes, do material discri-
minado na inclusa relação, vindo do Antu-
espia no vapor flane e destinado ás referi-
das obras.

Dia 3

—Sr. inspector da Alfandeg,a do Rio de
Janeiro:

N. 1.274— Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo
que solicitou o Ministerio da Marinha
em avi o n. 3.404, de 29 de julho ulti-
mo, resolveu, por acto da mesma data,
autorizar o despacho, livro de direitos, de
uma caixa com a marca —Ministerio da Ma-
rinha—Brazilian Scout Bahia—Arsenal de
Marinha—Directoria de Machinas—n. 100,
com o peso bruto do 62 kilogrammas, con-
tendo eixo de aço, vindo de Liverpool no
vapor Couning, e consignado áquelle minis-
terio.

N. 1.225—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Marinha em
aviso n. 3.403, de 29 de julho findo, resol-
veu, por acto da mesma data, autorizar o
despacho, livre de direitos aduaneiros do
uma caixa marca D—OCN, n. 2.050, com
o pesa bruto de 260 kilos, contendo per-
tences para electricidade,destinodos ás obras
do Club Naval, vinda do Ila,vre no vap
Amiral Jaureguiberry e consignada á,quelle
ministerio.

N. 1.276—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo 40
que requereu a cleiété Anonyme du (az do
Rio de Janeiro, em petição de 26 de julho
proximo findo, resolveu, por acto do 18,
autorizar o despacho, livre de direitos, me-
diante termo do responsabilidade Com O

COM o prazo de 60 dias para preenchimento
das formalidades legaes, dos materiaes dis-
criminados na inclusa colação, destinados
aos serviços da requerente.

N. 1.277—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requereu a «Sociét.ss Anonyme Ou Gaz de
Rio do Janeiro» em petição de 23 de julho
proximo findo, resolveu, por despacho de
28, autorizar o despacho, livre do direitos,
mediante termo de responsabilidade com o
prazo de 6, dias para prehenchimento das
'formalidades legaes, dos rnateriaos discri-
minados na inclusa relação, destinados aos
serviços da requerente.

N. 1.278— Communico-vos, para os devi-
m nar, lue o $r. jinisro, attendendo
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.referido Amando do Miranda Lima, pro-
prietario da caderneta dess estabeleci-

, mento, n. 32.036, da 3° serie. resolveu
mandar entregar a mesma caderneta, que
pelo seu proprietario havia sido cauciona-
da em garantia da responsabilidade do al-
ludido escrivão.

N. 230-Tendo o Tribunal de Contas, se-
gundo communicou o seu presidente em
officio o. 352, de 10 do maio proximo findo,
autorizad o levantamento da fiança, no va-
lor de 480$, prestada por Francisco Campos
Martins, ex-agente do Correio em Mouco-
rat, Est ido do Rio de Janeiro, communi-
co-vos, para os fins convenientes. , qua o Sr.
ministro, por despodio de 5 de julho ulti-
mo, resolveu mandar entregar a José Gomes
da Silva, cessionario daquello ex-agente, por
procuração em causa propria, a caderneta
desso estabelecimento, sob n. 266.960, da
3° serie, que o referido ex-responsavel havia
caucionado no thesouro em garantia da sua
gestão no alto lido corja).

- Sr. enoonlie:ro Victor Francisca de
Braaa, Mello:

N. O31-De accórdo com o despacho do
Si'. ministro, de 2 do corrente, holuso vos
remetto o processo reformato á isenção de
diretos sol citada pela Profeitura do Dis-
fiado Federal. p ira 3.000 barricas de ci-
ment o destinadas ás obro da referida pre-
feitura, afim do gire co.oifiqueis, na fôrma
da lei, sobro a apolicação, natureza o (luva
tidado do mimai do que se trata, correado
quaesquor dospozas por conta do interes-
sado.

N. 232-Em obediencia, ao despacho do
Sr. ministro, do 28 do julho ultimo, remet-
to-vos o incluso processo, reibrente á isenção
de direitos requerida, por Louis Ilermanny
,44 Comp., para 121 ferros do engommar a
alcool, afim de que coraqueis. na  fôrma,
da lei, sobre a applicação o quantidade do
material de que se trata, correndo quaes-
quer despezm por conta dos requerentes.

- Sr. director da E-trada do Ferro Cen-
tral do Brazil:

N. 57-Peço-vos, do accôrdo com o des-
pacho do Si'. ministro, de 25 do mez pro-
ximo findo, providencieis no sentido de ser
fornecido passe livre, em l a classe, entre as
estações C (sarai o Engenheiro Passos,
dess Estrada, durante o corrente exer-
cicio, para o agente fiscal dos impostos do
consumo na 17 s eireumseripção do Estmlo
do Rio de Janeiro, José Isidro Teixeira Leite,
confio:ano requereu.

- Sr. director da Receita Publica
N. 19 - Communico-vos, para os devidos

fins, quo em 21 do julho ultimo, na Pro-
curadoria Geral da Fazenda Publica, o
Sr. Francisco Lopes da Costa prestou fiança
no valor de 1:000$, em duas apolioes
divida publica, de sua propriedade, sob
os. 413.672 o 413.673, do valor nominal de
1:000$, cada uma, para garantir a respon-
sabilidade do João Appollonio dos Santos
Padui]. e cdos propostos que o mesmo tenha
ou venha a ter no logar do escrivão da
Collectoria, das Rendas Foderaes em Pa.ratV,
Estado do Rio do Janeiro:

-Sr. director geral da Contabilidade Pu-
blica:

N. 20 - Communico-vos, para os devidos
fins, que, em 21 de julho ultimo, na Pro-
curadoria Geral do Fazenda Publica, o Sr.
Francisco Lopes da Costa, prestou fiança no
valor de 1:900$, em duas apolices da divida
publica de sua propriedade, sob os. 413.672
o 413.673, do valor nominal de 1:000$, cada
uma, para garantir a responsabilidade de
João Appollardo dos Santos Padua o dos pra-
postos que o mesmo tenha ou venha a ter no
logar de escriv4p da Calcetaria das Rendas
Federaras em Pa,raty, E.Stado do Rio de Ja-
neiro.

-Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 157-Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro, por acto do 28 do cora
rente, exarado no oficio do director geral
da Secretaria do Ministerio das Relações Ex-
teriores, n. 110, de igual data, resolveu au-
torizar o despacho, livre de direitos, dos
objectos de expediente, mencionados na in-
clusa relação, destinados ao uso oficial do
Consulado Allomão nessa Estado.

-Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:
N. 114-Declaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requereu a Santa Casa do Misericordia
da cidade de Ouro Preto, nesse Estado, em
petição de 12 do moz proximo findo, resol-
veu, por despacho de 27 do m sino mez, au-
torizar a entrega á requerente da quantia
de 3:366$092, quota do beneficio do loterias
relativa ao 10 semestre do anno vigente,
devendo a respectiva despeza ser escriptu-
roda em Movimento de Fundos,como remessa
feita ao Thosouro.
- Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 167 - De accôrdo com o despacho do

Sr. ministro, de 21 do julho ultimo, exarado
no processo encaminhado com o vosso oficio
n. 131, do 27 do nroz anterior, o em que o
20 eseripturario da alfandega, nesse Estado,
Rodulpho Guararapes Mendes Bastes, pede
pagamento, por exercieios findos, da quantia
de 1:080$, que, a titulo do consignações em
favor do B toco das Classes, desse Estado, foi
descontada dos soas vencimentos, alti e em
Santos e Pará, nos annos de 1907 a 1909, de-
claro-vos, para os fins convenientes, que o
supplicanto sJ poderá ser attendido depois
que receber quitarão do alludido banco, o
provar que esse instituto de credito não re-
dit•% as consignações descontadas em seu
favor e da lectainadas pelo supracitado es-
cripturario.

Directoria da Receita Publica
Ex,:mExrt: .t)o SId. AnakielUlt

Dia 3 de agosto de 1910
- Sr. director da Casa da Moeda:
N. 781-ProVidenciae para que á Cone-

ctoria. Federal de Sapucaia seja remettida
a quanta de 1:150$, em estampilhas do sello
a lhesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo collector no
oficio o, 55, de 29 de julho, sendo:

100 da do	 $100 	 	 10000
100 o »	 Si,i.2.00 	 	 2j$00,	 0

1;300 	 	 150$030500 D

100 > >	 $400 	 	 40$090
. 

10(1 8, 2,	 $500 	
11:: › )	 4000 	 	 1000)

50i000

	

50 w w 2$0 1 0 	  100S0 O

	

30 o w 3$000 	 	 90$000

	

25 w w 4$000 	  100$000

	

20 P 78 5$000 	 	 100$000

	

10 P b 10$000 	 	 100$003

	

G P D 150d0 	 	 90$000I,

	

5 o o 20000 	  100$003

	

2 » » 50$000 	  100$000
N. 790-Providenciae para que á Collo-

ctoria Federal. de Cabo Frio, seja remettida
a quantia de 380$, em estampilhas do sollo
adhesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
formo requisitou o respectivo collocaor, no
oficio sem numero, do 20 do julho, sendo

	

10) da de $100 	 	 10$000

	

100 o s $200 	 	 20$00)

	

500 » $300, 	 	 150$0J0
100 › D $500 	
100 > > 1$00) 	

	

5 is D 4$030 	

	

3 D »l0$000 	 ....	
N. 701-Provideaciao pira

ria Federal dó - .NoVa..riaoar -
3 412,Miba 1013-la

Recebedoria do District° Federai
Requerimentos despachados

Dia 3 do agos.to de 1910
d.a Edwiges de Meirelles.- Das opera-

ções do cofre de depositas publicos não se
não certidões, pelo que nada ha que de-
ferir.	 •

Abilio José do Andrade.- Pago o imposto

3.615$, em estampilhas do sello a.dhesivq,,
das taxas aloaixo declaradas, conforme roa
quisitou o respectivo collector, no oficio
n. 104, do 1 do corrente, sendo:

	

175 da de $100 	 	 17$500•
175 3 35$000

	

3, $200 	

	

5.000 , ,	
'

	

$300 	 , 	 1:5

	

50 1 P	 $400 ....... ...•1gggg

	

25 D f ';i500 	 	 12$509
250.$0s1

	

250 7:, P 1$00O 	
50 P	2$000	

	

21	 100$000

	

35 o, o 3$000 	 	 11115740(5(5!0.0))

000

O000 :00
is35	 o 4.000 	

	

35 > » 5$000 	
(15'

	

12 x. o 1%010 	 	 12
10 » 1§$000 ...... .- 	

	

12 » 20$000 	
7254(0)100°0°0

	

15 o 9 50$000 	
N. 792-Tendo em vista a informação

prestada pela Delegacia Fiscal em Pernam-
buco em oficio sob o n. 56, de 20 de julho
ultimo, relativamente á diferença parti
mais, verificada nos sellos do imposto de
consumo de que ti atam vossos officios
ns. 1.142 e 1.175, do 31 de julho e 6 de
agosto do 1907, autorizo-vos a mandar proa
ceder á incineração dos °iludidos valores,
dando assim cumprimento ao que determiná
a ordem n. 6, da extincta Directoria do Ex-
pediente, de 22de fevereiro do 1901.

- Sr. delegado fiscal em Pernambuco
N. 23--Tendo em vista os esclarecimentos

prestados com o vossa oficio n. 56, de 20
de julho ultimo, sobro as diferenças veri-
ficalas na contagem dos sellos do imposto do
consumo, devolvidos á Casa da Moeda em
dezembro do 1906, autorizo-vos a mandar
creditar ao thesoureiro da repartição a vosso
cargo a imphrtaecia de 4:553$600 de mias
eacontrada nas remessas de que se trata, e
igualmente vos concedo a necessaria auto-
torização para que sejam feitas, tanto na
receita, como na dospeza das caixas do im-
posto de consumo para productos nacionaes
e estrangeiros, do corrente mordei°, as
annullações propostas poios escripturariOS
Alfredo Bode e José Felix de Albuquerono
nas inforrnacões prestadas em 19 do abril e
14 de maio deste anno, cujos cópias acom-
panham vosso citado oficio n. 56, ficando
assim do uma vez sanadas as irregulari-
dades existentes quanto aos valores o quan-
tidade do cada especie.

N. 10 - Recommendo ao eolleetor das
rendas feieraes em S. .lig) da Barra que
proceda oficialmente á medição do quinto
do vinagre appreheadido ao negociante Elias
Gabriel Perud, em 27 do agosto de 1908, pelo
agente fiscal Hippolyto Loa() de Azevedo, afim
de que possa ter o devido andamento o ro -
curse ex-oficio interposto por essa colloc-
toria e encaminhado ao thesouro com o
oficio a. 288, de 19 de dezembro do mesmo
*anuo.

Requerimento despachado

Joaquim Ribeiro Alves.-Indeferido.

50$000 em cobrança, averbe-se a mudança.

	

100$000	 Sergio de Souza C. e Mello.- Pague 08
o impostos em debito.

	

2o2r03X	 Oswaldo Mendes Antão.- Pague o debito
" `"Q " de que trata o pareeer.

	

ue á Conecto-	 Antonio F. do Amaral.- Deduzam-se 10
o 'e Saat'Aaaa mezea em 1909, nol,e-se a vaccanoia em 1910,

a wrimitiado lutgtituinUP a ecYtkaP il. Z2a7,(1v.



Entregues du-
rante ornes-
mo periodo
de julho. ,..	 17.448.000	 973 :154000

Saldo que pas-
sa para o
mez deagos
to ... 	 175.735.482 46.622:848;200

Secção Central da Casa d Moed 2 ile
agosto de 1i10. — O 4' escripturario, Jotto
Manoel Corrêa da Silva, — Visto, o 10 es-
cripturario Forja; servindo de c,ntador.

QUADRO DEMONSTRAM.) DAS REMESSAS DE
FORMULAS DO (iONSIM) ESTRANGEIRO FEI-
TAS ÁS REPARTIÇÕES ABA XO MENCIONADAS,
NO ME Z DE JULHO DE 1910

Destino	 Quantidade Importancia

Al landegas :
De Santos. 	

	
5.000.000 277:5901;000

Do Rio de Janeiro 2.(338.000 230:000$000

Delegacias Eis-
caes

Em Alagoas 	
	

210.000	 13:550S000
No Paia 	  . 9.ii00.000 446:504000

—	 -------

	

17.448.000	 97.3: l50000

Secção central da Casa da, Moeda, 2 de
agosto de 1910. — O 4° escripturario, Joio
Manoel Corrêa da Silca.—Visto, o 1° escri-
puurario, Forja.; servindo de contador.
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por outra de importancia correspondente a
dous 'nozes e inutilizando-se a de n. 30.156,
de 1910, para ser collada, ao respectivo ta-
lão. Leve-se o predio ao rol de lacunas para
ulterior deliberação.

Acca,cio A. Pereira.— Sielle o documento
de lis. 6.

• Antonio X. da Faria.— Officie-se.
José Leandro Cardoso.—Na forma do § 2°

do art. 18 do decreto 11. 5.142, de 27 de fe-
vereiro de 1904. não pôde o supplicante ser
attendido no 2 semestre do corrente anno,
como reouer.—Quanto ao calculo do imposto,
não havendo o engano alludido, nada ha que
deferir. Torne-se nota para o lançamento a
que so está procedendo para 1911.

Bittencouet & Comp. — Proceda-se na
fôrma do parecer.

João B. do Toledo Franco.—Deduzam-se
dous mezes em 1908 o note-se a domolição
em 1909 e 1910, substituindo-se a certidão
relativa a 1908 por outra correspondente a
10 mezes, e inutilize se a certidão de divida
de 1009 e 1910, collando-se aos respe;tivos
tal s,love-se a rol de lacunas para ulterior
verificação.

Luiz Bastos Guimarães.— Faça-se a an-
nullação de que trata o parecer.

D. Isabel F. da Gama e Souza.—Satisfaça
a exigencia,

Candido A. Barreto de Faria.— Estando
cumprido o despacho supra, transfira-se
Imponho a multa do 24, nos termos do
art. 21 do doere o n. 5,141, d.e 27 do feve-
reiro de 1904.

Antonio J. de Sá.— Pague o imposto em
debito.

D. Glara F. do Souza.—Selle o documento
deli. I.

José da Cunha Leitão.— Aunulle-se o lan-
çamento dos prodios de que se trata, em
1905 a 1008, inutilizando-se as respectivas
certidões do divida.'

D.Constança M.de carvalho.—Deduzam-se
oito mezes em 1930 e note-so a vaccancia
no corrente anno, cancellando a certidão de
divida. Substitua-se a certidão do divida
relativa a 1009 por outra correspondente a
quatro rnezes. e levo-se a rol de lacuna,s,para
ulter or verificação.

Amelia Rosalina Carneiro.—Transfiram-se
os prelos referidos no parecer e inscrevam-
se os de ns. 3 A, 311 e 5 da rua do Senado,
de accerdo com o que opina a Sub-Dire-
ctoria.

J. B. M. Domingues & Irmão. — Pago o
imposto em cobrança, transfira-se.

Alvares & Passos.—Idem.
Costa Nunes & Comp.—Idem. Imponho a

multa de 1-",0.;;; nos termos do art. 44 il.() de-
creto n. 5.142, de 27 do fevereiro do 1904.

José Teixeira• Borges.—Transfira-2e.
D. Thercza Dias Ferreira, o outros. —

Idem.
D. J n ilia M. M. Araujo Via.nna. — Idem.*
Antonio V. da Motta.—Idem.
Alfredo H. do Mattos.—Idem.
D. Arydina C. de Aguiar.—Idem. Impo-

nho a multa de 24, nos termos do art. 21
do decreto u. 5A41, de 27 de ibvereiro
de 1904.

Casa cia Moeda

DEMeNSTRAÇÃO DO MOVIMENTO DAS FORMULAS
DOS IMPOSTOS DE CONSUMO PARA PRoDUCTOS
ESTRANGEIROS, NO MEZ DE JULII0 DE 1910

Quantidade
	 1mportaucia

Saldo que pas-
sou do moz
de junho.... 172.967.682 44.412 : 58 ii$260

Recebidas du-
rante o mez
de julho. 	  20.195.800 3.153:414000

193.183.482 47.595:994260

Ministerio da Marinha
Por portarias de 3 do corrente:

Foram exonerados:
O ca.pitã.;-tenento Ricardo Dias Vieira do

cargo de ajudante do ordens do inspector
de machinas, conformo pediu

O capitão-tenente Alberto Carlos da Gama
do cargo de assisteate do inspector de por-
tos e costas, conforme pediu ;

O 1° tenente Armando °atavio Roxo do
cargo de assistente e ajudante de ordens do
cominando da divisão de cruzadores ;

O capitão de corveta rel'ormad) enge-
nheiro machinista Justiniano Ferreira Piauet
do cargo do instructor da Escola do Apren-
dizes Marinheiros da Capital Federal ;

O 1° tenente engenheiro machinista Au-
gusto Fe.mandes de Araujo do cargo de chefe
de machinas do contra-torp.,deiro Ama-
zonas ;

O 1° tenente N&son Martins DezonArt do
cargo de ajudante da Capitania do Porto do
Estado de Matto Grosso

O capitão-tenente Luiz Augusto Diniz Jun-
queira, do cargo do commundanto da torpe-
deira Bento amçalves, que interinamente
exerce.

Foram nomeados:
O capitão de corveta reformado enge-

nheirc-machinista Justiniano Ferreira Pi-
quet para exercer o cargo do chefe de ma-
chinas do Corpo do Marinheiros Nacionaes;

O capitão-tenente João Antonio da Silva
Ribeiro Junior para exercer, interinamente,
o cargo de commandante da torpedeira
Bento Gonçalves;

O capitão-tenente Luiz Augusto Diniz Jun-
queira para exercer o cargo de 'ajudante da
Capitania do Porto do Estado do Matto
Grosso;

O 1° tenente engenheiro-machinista, Luiz
do Nascimento Passos Cardoso para exercer
o cargo de chefe de machinas do contra-tor-
pedeiro Amazonas;

O 1° tenente Nelson Martins Dezouzart
para exercer o cargo de immediato da Es-

cola de Aprendizes Marinheiros do Estado de
-Matto Grosso

O 1° tenente Luiz Bezerra Cavalcanti para
exercer e cargo do ajudante da Capitania do
Porto do Estado do Rio Grande do Nort2.

Ministerio da Guerra
Por portarias do 2 do corrente, foram no-

meados:
Auxiliar do Grande Estadiamaior do Exer-

cito o 1° tmeate João Moreira de Oliveira
Braziliano e dis rains tdo do mesmo logar o
20 tenente Alberto Porto Alegre.

O 2° tenente Manoel Florenciano da Silva,
subalterno da 2° companhia de alumnos
Escola de Artilharia e Ene.enharia e exone-
rado do mesmo cargo o 20 tenente Manoel de
Cargueira D Atro Filho.

Por outra de 30 do mez findo:
Foram nome idos:
Adjunto do serviço do Fstado-Maior do

Quartel Geral do commandante da 20 bri-
gada estrategica o capitão João Gualberto
Gomes de Si Filho ;

Margeado.' da Imprensa Militar, Albino
do Nascimento Pires e impressor da mesma,
Amadeu Loba.

--
Expediente de 25 de julho de 1910

Ao Sr. ministro da Fazenda solicitando
pagamento de lt, 3:851$571, sendo: a Aze- e o
Alves, Mattos & Comp., 57:183$142 ; a Fe •-
reira, Pa sarello & Comp.. 23:13S$735 ; a J.
L. Ro lrigaes da Costa, 7:452500; it Jacint o
Luiz Gonçalves, 1G.800; a Leitão liou o &
Comp., 22:16e$ ; a Luiz Mendonça & C( mp
16:037031 ; á Viuva Cunha Guimarais &
Comp., 26:i25 -V43 e a Vidal Baptista &
Comp., 13:920500. (Aviso n. 50),

— Ao Supremo Tribunal Militar, submet-
tendo á sua consideração papeis em que o
2° tenente J.iSé Fortuna pe te contagem de
antiguidade e consequente promoção ao
posto immediato

Dia 26

Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando
pagamento -las seguintes quantias:

232:670$100, sendo: a Azevedo Alves,
Mattos & Cimp , 3:780; a Ferreira, P.issa-
reli° & C onp„ 183 . 514; a Jacintho leriz
Gonçalve g , 4.500$; á Viuva Cunha, Guima-

Í

rães & Comp., 14:270 g o a Rodrigo Viana:1,
2a:614100 (aviso n. 570);

De 23:357240, sendo: a Alberto de Al-
meida & CoMp., 2:06770e; a Az avelo Alves
Mattos & Co iip., 13:246$100; a Gonçalves
Castro & Comp., 104940; a João Ramos &
C .mp., 103$900; a Laport, Irmão & Comp.,
151S530; a Loais Hermannv, 1:3 i2 i4; a Ma-
chado Ba,tos & Comp., 165,-3400; a Moreira
Barbosa. 204; a Placido Teixeira & Comp.,
200$; a R ) trigo viauna, 3:578.±;10 ) e a Vidal,
Baptista & Comp., 2:145$000 (avise n. 571).

—Ao Chefe do Departamento da Guerra:
Mandanlo:
Recolher-3e ao emp .-) a que pertence o 2°

tenente do 14° regimento de cavallari t Rey-
naldino Antonio de Quadros, que serve no
51 0 batalhão de caçadores;

Servir addido ao 9° regimento de infan -
taria, aguardando vaga no mesmo corpo, o
capitão Cornelio dos santos Lontra.

—Per ru i tti ndo :
Ao capitão do 47 0 batalhão do infantaria

Francisco de Paula Oliveira gosar em Ma-
ceió a licença que obteve para seu trata-
mento;

Ao pharmaceutico Antonio de Mello P z-
tona, contractado para servir no Rio Gran-
de do Sul, continuar a servir na Capital
Federal até setembro vindouro, época em
que terminara a prova do concurso a Que
tem de se submetter...	 .	 ..
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cho da estrada de rodagem construida pelo 'açaies meteorologicas pluviometricaa etc.»
Ministerio da Viação e Obras

Publicas
Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 30 de ;tilho de 1910

Communicau-se á E. F. Central do Brazil
a approvação das minutas dos maneios a
serem firmados com Theodoro Heinicke e
lientschel flaffrée para fornecimento de
oloo para eylinilros e canos. (Aviso n. 139).

—Remettou-se ao Tribunal de Contas cópia
do decreto n. 8.121, do 28 do mesmo mez,
abrindo o credito de 1.500:000$ para o pro-
longamento da linha do Centro da E. F.
Central do Brasil. (Aviso n. 102).

Dia 3 de agosto

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
das as seguintes providencias:

Sobre o pagamento do 182:352.4:251 a An-
tonio da Costa Lago o Alfredo Braga, traba-
lhos para a E. F. Central do Brazil em julho
ultimo (aviso ii. 1.5(37);

Sobre o de 100$ a José B. do Lemos Cor-
deiro, fornecimento de 10 exemplares da
obra «Consultor do Empregado do Fazenda»,
a esto ministerio, em julho ultimo (aviso
n. 1.568);

Sobre a restituição de 1:030$ a Mario Na-
zarelli (aviso n. 1.509);

Sobro o pagamento do 36:424800 a (The
Amazon Steani Navigation Company», sub-
venção do abril ultimo, aviso n.

Directoria Geral do Obras e Viaça0
Ministerio da Viação e Obras Publicas —

Directoria Geral de Obras o Viação —
2a secção — N. 368 — Rio do Janeiro,2 de
agosto do 1910.

0 Sr. prefeito do District° Federal — Em
resposta ao olicie de V. Ex. n. 1.523, do
25 do julho ultimo, cabe-me dizer que a
respeito da consulta em que agora insisto
essa Prefeitura, nada pôde resolver este
Ministerio, pois que a indemnização de quo
se trata é consequancia do um acrardo entro
essa Prefeitura o o Ministerio da Guerra.

Entretanto o ministerio a meu cargo, pelo
Interesso que tom no Cl,S0, lembra qua ne-
nhuma indemnização pediu quando, para o
alargamento da avenida Pedro Ivo, codou a.
g'ssa Prefeitura uma área desmembrada do
terreno arrendado á aSociété Anonyme du
Gaz de Rio de Janeiro», área que podará
bem compensar a proveniente do fecha-
Mento das ruas Mello e Souza e Curtume.

Reitero a V. Ex. 03 mens protestos de es-
tima o consideração.— Francisco Sà.

Expediente de 3 de agosto de 1910

Ao Ministerio da Fazenda foram solic : ta-
das pravidencias no sentido de serem despa-
eaados, livras do direitos, na Alfandega do
a:aratus, I.Ú0 postes, 1.800 braços para os
mesmos e 2.000 is dadores que alli vão che-
gar com destino á commissão e instructora
de linhas telegraphicas estrategicas do MattJ
Grosso ao Amazonas.

—Declarou-se á Repartição Fedaral de Fis-
calização quo, por telogramina, foi autori-
zada a fiscalização da Estrada de Ferro de
S. Luiz a Caxias a receber o guardar o ma-
terial e archivo da fissalização do porto do
Maranhão, durante a ausencia do respe-
ctivo fiscal.

—Remetteu-se á secretaria da Camara dos
Deputados o rela.torio apresentado pela Pre-
feitura do Alto Purds sobre o segund) tre-
-a—

(*) Reproduz-so por ter sahido com in-
correcções.

engenheiro Gastão Lobão, e comprehendido
entro os rios Antimary o Acre, na extensão
de 121 kilometros.

—Remetten-sn ao Ministerio da Agricul tu-
ra,Industria o Commercio o requerimento em
que Gabriel G. Cibeira consmunica que vae
importar da Republica Oriental para a ci-
dade do Porto Alegro seis vaceas hollande-
zas puro-sangue, cum as respectivas crias.

Re 1 uerint-3ntos despachados

Francisco do Amaral Castro, ex-ajudante
da. agencia do Correio de São Carlos do
Pinhal, recorrendo do acto do sua ozone-
ração.—Indeferido.

Antonio P. de Miranda Mmtenearo pro-
pondo vender ao Governo diversos espo-
cimens do anim les para o futuro jardim
zoolozico do parque da Quinta da Boa Vista.
—Indeferido.

DIRECTORIA GER AL DOS CORREIOS

Requerinuldos despachados

Dia 3 do agosto de 1910

José Magalhães da Cunha, negociante es-
tabelecido á rua S. Clemente n. 287, pe-
(nulo autorização para vender sellos e mais
formulas de franquia. — Indeferido.

Atheira & Mag illiãoa estabelecidos á rua
de Santo Christo n. 313, pedindo licença
para vender sellos, com os favores dispea-
sados por lei. — Indeferido.

Requerimentos despachados

Dia 1 de agosto de 1910

Nieolão Antonio da Silva, pedindo saia de-
clarado não existir no Correm desta capital
ancommendas ns. 382 e 383 enviadas de
Pariz —Certifique-se.

Dia 3 de agosto de 1910

Arthur Pires de Moraes, carteiro de 31
classe da Administraçã ) dos Correios do Es-
tado do Rio de Janeiro, pedindo transferencia
para a Directoria Geral. — Aguardo oppor-
tunidado.

Ministerio da Agricultura,
Industria e Com mercio

•
ExpedientJ de 30 de julho de 1910

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
providencias afim de que:

fejam distrilm idos, por conta da verba 3n,
consignação « Passagens do exterior o, arti-
go 29, da vigente lei orçamentaria, os se-
guintes creditas: do 177$777, ouro, á Delega-
cia Fiscal em Minas Geraes ; do 1:7n$398,
ouro, á De!ogacia Fiscal no Paraná ; do
317$777, ouro, á Delegacia Fiscal eia Santa
Catharina ; o de 311$110, ouro, á Delegacia
Fiscal no Rio Grande do Sul, perfazendo uni
total de 2:184032, ouro, para ;atender á
indemnização do passagens de immigrantes
espontaneos, conforme a inclusa relação.

Os referidos credites devem ser postos á
disposição dia; inspectores do Serviço de Po-
voamento nos Estados acima mencionados,
para que effectuem os respectivos pagamen-
tos, nos proprios nueleos em que estão loca-
lizados os immigrantes de que se trata
(avisou. 1.803)

Seja annullada a quantia do 267$600 dis-
tribuida á Delegacia Fiscal do mesmo The-
souro no Estado do Rio Grande do Sul, par
cont. da sub-consignação aCusteio das es-

consignação (Material», titulo 1, Obaorva-
todo Nacional. verba l —Directora do
Meteorologia e Astronomia—art. 25 da vi-
gente lei orçamentaria, quantia aquella
que se destinava ao pagamento, até 31 de
dezembro do corrente anuo, das gratifi-
cações que competiam ao encarregado da
estação pluvioinetrict	 Albardão, ora
extincta (aviso n. 1.802);

Seja indemnizado o chefe do Serviço de
Publica,Oes e Bibliotheca deste ministorio,
engenheiro Antonio Gomes Ca.rmo,da quantia
de 57$, despendida com a acquisiçã de saltos
para a expadição de publica.ções, conformo o
incluso documento (aviso n. 1.8)1)

Sejam pagas as contas provenientes do
aluguel da parte do predio n. 7 á Avenida
Central, onde funcciona a tina do serviço
de reeenseamouto da Districto Federal, o do
fornecimentos em proveito do mesmo ser-
viço, em junho ultimo (aviso n. 1.800)

Seja paga a Meurer sRz Pereira, J. P. da
Cunha Pinto o ao porteiro da Junta Com-
moreia', Herculano de Mollo Fragoso, á
quantia de 348$200, proveniente do forne
cimentos o despezas miudas, feitas em pro-
veito da mesma junta, no mez de maio pro-
ximo passado (aviso n. 1.799) ;

Seja paga á Sociedade Anonyma, Lloyd.
Brazileiro a quantia de 113$, proveniento de
passagem concedidas em proveito da inspo-
ctoria agricola do 10 districto (aviso nu-
mero 1.798)

Seja paga a quantia de 5 5$, a Citas
Pratt, proveniente do fornecimento de uma
machina do asares er aRemington», modelo
10 C e respectiva mesa, em junho proximo
passado á Directoria Geral do Contabilidade
(aviso e. 1.797)

Seja paga a Traiano de Medeiros sçs Comp.,
a quantia de 732$700, proveniente do for-
necimento de varies abjectos á Directoria
Geral de Contabilidado, no corrente anno
(aviso n. 1.706)

Seja paga a. Leuzinger sçs. Comp., a quan-
tia de 27$, proveniente do fornecimento da
objectos de expediente á Junta dos Corre-
tores, no mez do junho proxirno passado
(aviso n. 1.705)

Soja paga a Alberto Level a gratificação
de 700$, por scrviças prestados como fiscal
das obras do Posto Zoateelinico Federal, em
Pinheiro, durante o mez de julho do corren-
te anno (aviso n. 1.794);

Seja paga ao presidente da Socied ido
Jockey Club, Dr. Marciano do Aguiar Mo-
reira, a quantia de 10:000,=a a titulo da pra-
mio do animação, concedido, por ter a
mesma sociedade 20 animaes de r iça apuro-
sangue» destinados á procreação ( aviso
n. 1.793)

Soja paga a inclusa conta de J. Pompilio
Dias, na importancia de 170$, provenienta
de despachos oftectuados em nraveit
Directoria Geral do Serviço do Povoamento,
no mez do inalo proximo pass ido (avio
n. 1,787);

Seja paga á Sociedade Anonyma LI )yd
Brazileiro a quantia de 1.018s4a2 prove-
niente de psasagens concodidas em proveito
do reconsaamento, nos mezes de abril e maio
ultimos (aviso n. 1.786);

Seja paga a conta de Manoel Ferreira Tu-
nas, na importancia de 470$, proveniente de
fornecimentos feitos ao serviço de consulta
deste ministerio, em maio ultimo (aviso
n. 1.785);

Seja elrectuado o pagamento das diarias,
a que fizeram jus os engenheiros do serviço
Geologico e alineralogico do meneia-
nados na relação envia la, relativas aos me-
aos de janeiro, fevereiro, março e abril do
corrente anno (aviso n. 1.784);

Seja paga ao Sr. Gottlob Meu-Miolo a
quantia de 2:000$, como ajuda de mis o,
pela commissão que vae desempenhar na

Directoria Geral da Contabilidade

PRIMEIRA socção
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Europa, em proveito da immigração (aviso
n. 1.783) ;

Seja paga ao Sr. José Dyonisio Moira, a
gratificação de 300$, por trabalhos extraor-
dinarios prestados ao Observatorio Nacional
na organização da carta (liaria do tempo,
no corrente mez, conforme a inclusa folha
(aviso n. 1.782);

Seja paga a conta de Acene & Comp., na
importancia de 544$300. proveniente de for-
necimentos feitos em proveito da catechese
de indios, no corrente mez (aviso n. 1.781):

Seja paro ao Sr. José Soares Pereira Ju-
nior, agricultor e criador no municipio de
Valença, Estado do Rio do Janeiro, o auxilio
de 15n$. de accôrdo com a tabelai, annexa,
regulamento approvado pelo decreto nu-
mero 7.737, de 16 de dezembro de 1919, pela
importação de um sumo do raça para ropro-
ductor, no corrente atino (aviso n. 1.780)

Seja paga a conta de Arthur Chavos &
Comp., na importando. de 1:136$, prove-
niente do fornecimento de moveis para a in-
stallação do gabinete do direotor do Serviço
de Policia Sondaria e combate ás epizootias,
a que se referem as instrucçõos baixadas
com o aviso n. 38, de 29 de junho ultimo,
e publicadas no Dimas, Official, de 9 do mez
findo (aviso n. 1.7.9) ;

Seja paga a quantia de 794$403, a Fratelli
Martinelli & Comp., proveniente de uma
pasaarem concedida ao Dr. Dermoval
Fomeca, que seguiu no vapor Siona, em cm-
missão de propaganda que lhe foi confiada
por este ministerio (aviso n. 1.778)

Seja paga a quantia de 133$300 em que
importam as contas do Pestana & Comp.,
J. Pompilio Dias e A. M. Machado & Comp„
provenientes de fornecimentos e trans-
portes feitos á Directoria de Meteorologia e
Asixonomia no corrente atino, (aviso nu-
mero 1.771);

Soja paga a conta da Sociedade Anonvma
Lloyd Brazileiro, na importancia de 54$100,
proveniente de uma passagem fornecida por
conta de , te ministerio ao trabalaador F. C.
de Me-quita, no mez de fevereiro proxirno
passado (aviso n. 1.776)

Se . am pagas as contas constantes da re-
lação enviada, provenientes de diversos
fornecimentos á Directoria Geral de Estatis-
tico, em maio a junho ultimos ( tviso
n. 1.775) ;

Sejam pagas cinco cont is, na inportan-
cio fatal de 7:478020, provenientes de s
viç s e forneennontos feito,: em pooveito
Hospedaria do Immigrantes da Ilha das Flo-
res, nos mezes do maio e junho proxirno pas-
cridos (aviso n. 1.774);

seja paga á Sociedade Anonvma Lloyd
Brazileiro a quantia de 181$300, proveni-
ente de urna passago,m concedida ao Dr.
Francisco de Mattos Vieira, delegado da
commissao orgauizadora da secção araaft
leira na Exposição Internacional e Universal
de Bruxedos, no cirro:no anno (aviso nua
zwro 1.773);

Sejam pagas duas contas do Amaral &
Corno., na importancia total de 1:5a9$748,
provenientes O fornecimentos á Hospedaria
de 'imigrantes da Ilha das Flores, no mez
de maio proximo pasado ( ais° n. 1.772);

Soa paga a quantia de 651$ ao Jornal do
Brasil, proveniente do publicações feitas
prd ordem dest niinisterio, no corrente
armo (aviso n. 1:771)

Seja etfeetuado o pagamento das ires folhas
de gratilicaçaes aos Srs. Carlos JosO Vens-
cimo, Custo do Amei ie.) Pereira de Viveiros
e Plinto cadofre.lo comido Furtado, por
servioos do dactylographia„ prestados a esto
ministerio no corrente mez (aviso n. 1.770);

Soja paga a D. Saverio Gomes Pimenta,
arcebispo de Mala tnna, a quantia de 10:0 0$,
concodida a. taulo de auxilio, para o desen-
volvimento da fazenda agricola modelo

S. José de Sapucaia», 'mantida pelo orce-

bispado de Mariamna, do accôrdo com o
programma aprovado por este rainisterio
(aviso n. 1.7(37).

—Sr. ministro da Fazenda:
Verificando-se que o saldo do credito de

3:7, a)$, concedido á Delegacia Fiscal cru Per-
nambuco, no atino proximo passado, por
conta do decreto ii, 7.648, de 11 de novembro
ultimo, para de.spezas da Inspectoria Agricola
daquello Estado, O de 3:531$103, conformo
consta do telegrarnma em cópia annexo, e não
do 353$i00, rogo v,,s di...'neis de providenciar
no sentido de ser po 4 1.a á disposição do insp
etor agi' cola do 4" districto o saldo que
effectivamento deasoil aq imite credito. -ata -a

— Sr. delegado fiscal no Estado de São
Paulo:

Declaro-vos para os devidos effeitos que
ora providencio no sentido de ser distribuido
a essa delegacia fiscal, por conta da verba
; a , titulo IV, consignação Colonisação tio
indios»—Para manutenção e descola °Imanto

as colonias aoricolits, constituidas por
indios, art. 29 da vigente lei orçamentaria,
o credito de 6:000, afim de occoree: ao na-
garnonto da gratificação mensal de 1:0 ;0$,
a colite de 1 do corrente 'Dez até 31 de de-
zombro proxiino futuro, ao Dr. Jo .:é da
Matta Confim, incumbido por es'a ministe-
rio de promover a defesa dos intoreses e
direitos dos indios aldeiados nesse Estado
(aviso n. 1.701).

—AutoriZO-ije3 a paga:' ao Governo desse
Estado a quairaa de 30:0O0$, correspondente
Os soavenções do 1° e 2° trimestres do cor-
rente armo, de accardo com os arts. 15 a 18
do decreto n. 7.672, de 18 de novembro de
i90a, - corrend a te.ipeza por conta do cre-
dito de 00.000$, de que trata o aviso deste
ministerio u. 1.819, do 4 do junho ultimo.
(aviso n. 1.790).

—Sr. delegado fiscal no Estado do Rio
Graune do Sul:

Autorizo-vos a pagar ao Governo desse
Estado, para ser entregue ao Instituto Astro-
nomico o Motoorologico da Escola de Enge-
nharia do Perto Alegre, de a,ccôrdo com o
regulamento annexo ao decreto n. 7.a72, de
18 de novembro do anuo passado, a quantia
de 37:840$. sendo 11:700$ corresloadentes
O manutenção do pessoal cl r Observatorio
Regional (Estação de Porto Alegre) no 1° e
2° Trimestres do corrente anno, nos termos
do art. 18 do mesmo regulamento; e
23:140$. correspondantes á contribuição para
acquisição do instsumentos de que trata o
art. 17.

A despeza acima indicada correrá pelo
credito de 60:000$, distribuido a essa dolosa.-
cia por conta da verba 12a, titulo ¥, c ,n-
signação «Serviços subvencionados. etc.», do
art. 2a da vigente lei orçamentaria, de que
tr da o aviso n. 1.221, de 6 de junho pro-
afino passado (aviso n. 1.7a9).

—Sr. director do museu Nacional:
Para que se possa attender ao pedido feito

pelo Tribunal do Contas no officio, em cópia
aintexo, n. 112, de 21 de junho proximo pas-
sado, recommen :o-vos que informeis si já
requisitastes a este ministerio o p iga-
men .,o de todos os foraecim ontos feitos ao
Museu Naconal até 22 de abril ultimo.

Em caso contrario cumpse que informois
qual o que ainda não foi requisitado o o mo-
tivo da demora havida n i requisição.

Nesta 13y:o:Alies°, torna-so no . essario que
envieis, com urgoncia, a esta Socrotaria de
Estado as resce1iva contas. (Aviso n. 1.788).

—Sr. lar. Antonio Olyatho dos Santos Pi-
re::

Tenho a honra de trans • nittor-vos, de or-
dem do Sr. ministro, a inclua, cont t da The
Leopoldina R al , vay Compan y Limitei', na
importancia de 298$980,proven iente de trans-
portes effectuados por ordem do Directorio
Executivo da Exposição Nacional de 1908, i
afim de que por vós sejam visados os te-

spectivos documentos o, bem assim, asd-
gnada a declaração de que foi ano effoctua-
dos os despachos constantes do vosso officio
n. 159, do 31 de julho do referido anno,
caso trolha sido effectivamente cumprida
pela Leopoldina Railway, a réquisiçã.o que
fizestes no alludido officio n. 159. (Officio
n. 147).

—Sr. director de Meteorologia e Astrono-
mia:

Tendo a Directoria Geraldo Contabilidado
da Marinha pedido providencia» no sentido
de ser carregada ao Sr. O scar Jorge Pereira
Cabral, fulocionario de :sa directoria, a
quantia de 20$, correspondente a cinco fal-
tas dadas no mez do setembro do 1909, quan-
tia essa que deixou de sor descontada em
seus vencimentos do referido moi, quando
estacionario da Directoria de Moteorol igia.
da Sunerintendenoia de Navegação, peço
vos digneis do informar-me, de ordem do
Sr. ministro, si o interessado tem alguma
allega.ção a fazer a respeito do assumpto.
(rfilloio n. 146).

--Sr. Dr. Candido Mondes, secretario ge-
ral da Commissão Organizadora da Seeção
Brozimra, no. Exposição Internacional e Uni-
versal de Bruxelas:

Tenho a honra de transrnittir-vos, de or-
deno do Sr. ministro, afim de que vos digneis
de informar, a inclusa conta de The Leopol-
dina Railway Company, Limited. na impor-
tancia, de 27$7O0, proveniente do transnortes
de iincommendas destinadas O Exposição do
Braxollas. (Officio li. 145).

— Sr. Alberto Levei:
Do ordoin do Sr. ministro, peço vos digneis

de hoormar, com a possivel brevidade, qual
a importando, que terá do ser ainda despon-
dida com as obras da Escola Pratica da
Agricultura, que estão sondo executadas sob
vossa fiscalização. (Officio n. 144).

—Sr. director geral do Estatistica:
Tenho a honra de tra nsmittir-voe, afim do

que vos digneis de informar, o incluso re-
quinai-acato de Francisco Vilmar, pedindo
pag monto da quantia de 30, proveniente
de fornecimentos feitos a essa repartição
16 de novembro de 1909. (Officio n. 141).

—Sr. director geral do Serviço de Povoa-
mouto:

De ordem do Sr. ministro, peço vos digneis
do informar qual o destino das machinas o
do guia bate, a que se refere a conta que en-
viastes com o officio n. 1.328, de 30 de ju-
nho ultimo, em que data foi autorizada a
encommenda do referido material, o bem
assim, qual a firma incumbida de tal impor-
tação. (Officio n. 142).

Para que vos (ligaras de informar a res-
peito, transoutto-vos, de ordem ds Sr. mi
nistro, o inciuso requerimento em que o
advogado Anton o Gervasio Alves Saraiva,
na qualidade do procurador de :oco') Spren-
ger e cario, Frederico de Souza. pede o pa-
gamento da quantia de 21:60o$, proveni-
ente de fornocirnentos feitos em proveito
do serviço que dirigk. (0filoio n. 141).

—Sr. director de Metereologia e Astroao-
mia:

Tenho a honra de transmittir-vos, para o
coinoetento proce,so, de ordem do ar. mi-
n saro, a hadusa conta em troi vias de The
Rio de Useiro 'from way Light and Power
C°, Limitei, na impa tancia de 61$, prove-
nieate, do despozas feitas e m a ligação de
electricidade para essa directoria. (Oficio
n. 140).

—ar. chefe da Commissão de Expansão
Eainomica do Brazil:

Teaho a honra de transmittir-vos, de or-
dem do Sr. ministra e em referencia ao
vossa officio ii. 217, de 5 de inalo proximo
findo, a inclusa cópia da carta do Sr. J. P.
\\alternam , de 7 do corrente, relativa a en-
trega Oe 1.800 exemplares de «Toe Brazi-
lian Year Boolc» do 1:)09. (Officio n. 139).
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—Sr. director do Posto Zootechnico Fede-
ral, em Pinheiro:

O Sr. ministro manda communicar-vos
para os fins convenientes que recebeu do
presidente da Socieaade Brazileira para ani-
mação da Agricultura, em Paris, o tele-
gramma no teor seguinte:

P iris—Ministerio Agricultura—Rio—liei-
delberg levando bovinos constando cinco li-
mousinos trinta schwitz Posto Federal qua•
tro schwitz Leito Guimarães chegará qua-
torzo agosto—Cardoso. (Oficio n. 138).

—Sr. director da Despeza Publica:
Tenho a honra de transmittir-vos, para os

fins convenientes, a inclusa falha para paga-
monto . 103 vencimentos do pessoal do Posto
Zootechnico Federal, em Pinheiro, que, por
ordem superior, so acha servindo nesta C;spi-
t L1, relativa ao mez do julho do corrente
nono. (officio n. 136).

—Sr. director da Despeza Publica do The-
souro Nacional:

Tonho a honra de transmittir-vos, para os
fins convenleotos, as quatro inclusas folhas
para o pagam auto dos funecionarms da Se-
cret iria do Estado o desta directoria geral.
relativas ao mez que bojo finda. (Oficio
n. 135).

Dia 2 de agosto de 1910

Ao Ministerio da Fazenda solicitaram-se
providoncias afini do que

Seja paga a quantia de 100$ ao porteiro
da Sooretoria do Estado, Arnaldo Alvos Fer-
reira, como auxilio p ira alugu :1 do casa do
mez de julho fiado (aviso n. 1.815);

Seja effectuado o piig Lmento da folha do
gratifIcoção ao Sr. Thoophilo Toisaira Alva-
res de Azevedo, por serviços prestados em
proveito da prooaganila do cara, no mez
pro Limo n Lssailo (aviso ti. 1.814);

Seja effootuado o pagasnedto da folha de
gratificação ao encarregado da agencia
p)-tal estabolecida na Secretaria de Estado,
Antonio Ma ssimo do Mattos Carduso, por ser-
viços extraordintarlos pr stados a esto mi-
nisterio em julho ultim ) (aviso n. 1,813);

soma encovado o pagamento da folha
do gratificação ao 2' &betai José Caot Lao de
Oliveira, por serviços extraordidarlos pres-
tados rói'', das horss regulamentares, na
organização do archivo dosto ministerio
no mez proximo findo (aviso 1.812);

Seja &recatado o pagamento da folha do
sorvente do serviço de coirtIlta deste minis-
termo, relativa ao maz de julho proximo
pass ido, na importando de 154 (aviso
1.810);

Soja paga ao Dr. Francisco Dias Martins,
director do Serviço do inspecção, Estatistica
e Defesa. Agrai:otos o ao Dr. Licio da Rocha
Miranda, sab-directo:' da mesma Reportação
a qu dia de 4'0$ proveniente das diarias
mio fisera sn j6ode serviços prestados tira,
da sédo da repartição, no mez de julho
ultimo (aviso 1.809.)

Soja p Lga a folha de gratificações por ser-
viços extraordinarios prestados fára da hora
do expediente aos fanccionarios da Direeto-
ria Geral de Estatistica Francisco Leão Alves
Barbosa e J raquim da Silva Rocha., incum-
bidos do colherem elemestos para a reforma
do Registro Civil, no mez promano passado
(aviso n. 1.807):

soas paga a folha, na importando total de
300$, relativa aos salorios dos s rvente ; da
Directoria Gorai do Contobitala,le deste
min isterio, no me s proximo fiado (aviso
n. 1.80):

Seja paga ao l s orneja,' d t Directoria Geral
de Contabilid Lde d .ss) mioisterio, Mario
Fonsee L, a gratificação ia lia Lda na folha,
por ter substituido no luz proximo passado
o director da l a sução da rnesm r. directoria
coronel Concilio de Soaza Lima, que se a,ch
em trabalhos do meu gabinete ( aviso
n. 1.801).	 -	 •

D/ARIO OFFICIAI:

— Sr. ministro da Fazenda
Em addita.mento ao meu aviso n. 1.762,

de 23 de julho ultimo, conimunico-vos que o
jornal Cidade de Campinas, ao qual foi man-
daao pagar a quantia de 2:180$, papel, ou
1:2114;120, ouro, ao carabio de 15 d., é de
propriedade de sou redactor Paulo Alvares
Lobo. (Avisou. 1.805.)

— Sr. director da Despeza Publica:
Tenho a honra do transmittir-vos, para os

fins convenientes, a inclusa folha do paga-
mento dos salarios dos serventes da Secreta-
ria de Esta lo, relativa ao mez proximo findo.
(0ffleio n. 148.)

— Sr. Dr. Eduardo A. Torres Cotrimi-
Campo Bofo

Communico-vos, de ordem do Sr. minis-
tro. que, por sa achar esgota Ia a verba para
a importação de animaes, não pôde ser de-
ferido o vosso requerimento de 11 do cor-
rente, pedindo o auxilio de que trata o de-
creto n. 7.737 para a importnão de um
lote de bovinos procedentes do Montevidéo.
(Oficiou. 13.)

lieluerimento despachado

Domingos Rangoni, por seu procurador
Miguel Tafuri. — Anrosento a conta do for-
necimento extraorilina.rio do n. 5 da sua
revista Palia e Braeile, cujo pagamento re-
clama.

Direstoria Geral de Industrio e Commercio

PRIMEIRA SECÇÃO

Expedim'e de 3 de agosto de 1910

Solicitaram-se do alinIstorio da Fazenda
providencias para que sejam despachados
na Aliandega desta capital, livres do direitos
aduaneiros, la caixas sob a marca E. L. 30
D. C. E, coatendo motores electrieos. vindas
do Havre pelos vapores Amioal Jaurgui-

e Aragon o destinadas it Directoria
Geral de Estatistica, do que se deu coahesi-
mento, para oã. fins convenientes, ao Sr. J.
Pompa o Dias, despachante geral da refe-
rida Alfandegx.

—Commuaicou-se
Ao Ministerio das Relações Exteriores

terem silo recLOoidos os impressos referentes
ao 2' Congresso 1 iternmiunal de Caça, a
realizar-se em Vienna, de 5 a 7 de setembro
proxilno futuro, e que acompanharam o seu

calo n. 36, do 23 de julho ultimo, o be
assina que o Governo não pólo fo,zer-seore-
presentar oficialmente naquilo certamen,
por não se aliar habdit ido com os recursos
neces,sarios

Ao diserecsor da Escola do Aprendizes Ar-
tifices de Bailo Horizonte, em resposta aos
seus offieios ns. 29 e 4'1, de 15 e 27 de julho
ultimo, que, para a expedição de ordens no
sentido do serem dospachados pela Estrada
de Ferro Central 'do Brasil os materiaes
encommenda.dos para aquslla Escola ás casas
Viuvo Torra tô e Trajou do Medeiros
& Comp.. desta praça, é necessano que
reinetta a esta secretaria urna relaçãe, em
duplicata, dos referido • matoriaos.

—Isemetteu-se ao alinisterio da Fazenda,
em resposta ao seu aviso n. 51,do 20 de ;olho
ultimo, a gaia a que adule o aviso n. 187,
de 21 de junho dosta anno, expedida para
pagamento da importancia devida pelas au-
nual de3 3° t:t 15° da pato ite do invenção
n. 4.499. de que é conexasiooario Maasimino
Pinto Mendes.

Relnerinientos despachados

lierbort Alfrod Humphrey, pedindo pri-
vilegio para a inveação do ap 'rfeiçoamentgs
oin methodos de levantar ou imprilir li-
quides e nos apparelhos para esse fim.
—Compareça nesta directoria, afito do re-
ceber guia para pagamento de sela) o da
primeira annuidade da patente.
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Leonci o de Souza Marinho, pedindo pri-
vilegio para a invenção do «um novo sys-
tema de cafeteira, denominada—Cafeteira
Carioca».—Idem.

Robert Graroford Lyness, pedindo privi-
legio para a invenção do «um novo system&
do dedo de contacto para reguladores o com-
matadores electricos —Id em

11. Porto & Comp., pedindo reconsideração
do despacho que os convidou a melhor ca-
racterizar a sua invenção do «um apparellio
distilador continuo o rectificadoo».—Mantido
o despacho antrialor.

Francisco Corrêa, pedindo auxilio peca-
niario do Governo para ir a Nova York,
afim de pôr em pratica invenção do sua
propriedade.—Indeferido.

lir. Consoai Clausson, pedindo privilegio
para a invenção da <um processso assoarei-
çoado para o fabrico de pois-ora do pouca
furnaca.—Idem.

Fritz Jaeger e Alexander Siewert, pedindo
a substituição pelos que apresent tio dos de-
senhos depositados sob o n. 8.957 o refe-
rentes á inoculo privilegiada pela patente
n. 6.042, do 14 de abril do corrente nono.
—Indeferido ; podendo, porém, os desenhos
substitutivos ser sonexados a) processo da
concessão.

-

SEGUNDA SECÇÃO

Expediente do dia 3 de agosto de 1910

O Sr. ministro foi informado Dolo director
da Commissão de Expansão Eco:lumica do
Brazil de que os Srs. Dr. Max Lévy, pro-
prietario da Fabrik Elektrischer Masshinen
& Apparaite, Berlim ir. 65; Mix & Guest
Aktieosesellschaft,Electratechnica, de Sebo-
nebergpBerlin ; 13erlinee director da To-
leplion Fabril( Aktiengaselischaft, do llen-
mover, sabedores do que o Governo do itra-
zil tenciona enviar electricistas naciona.es
afim de praticarem nos estabelecimentos eu-
ropeus, declararam, em cartas dirigidas
áquoile director, pôr descia já as suas fabri-
cas a disposição dos novos praticantes.

—Em rabaçã, á propaganda do café na ex-
posição dc Ratisbona, onde o Brazil se acha
representado por um pavilhão, teve o Sr.
ministro com municação da oecurroncia oiti
havida em 14 do julho ultimo, conatante do
seguinto topico de uni olicio dirigido ao di-
rector da Commissão de Expansão Economica
do Brazil, pelo delegado dessa commissão
Allemanha:

clic:ratem, em virtuie da chuva torrencial,
fechei o Pavilhão ás 8 horas da noite, diri-
gindo-me então ao Café União, ond3 fui tes-
ieUunlia, de viva discussão entro antiquis-
simos fregovzos dasiuelle importante esta-
bdiocimento e o proprietario do mesmo,
protestaado os consumidores energicamente
contra a beberagem gaia alli lhes fôra ser-
vida sob o no:no de café. Exigiram tenni-
nantemente que se lhes désse o eafO do
Baszil, declarando q io, st não roso alli intro-
duzido, nane L mais lã poriam os pés.»

—G Sr. ministro foi ainda informada
pelo director da Commissã o de Expansão
Einnomica, do Brazil de que essa diretora
fez-se representar, com um peisueno pa-
vilhão, na Expos:ção realizada em \San-
chutar (Royal Countics Show) de 7 a 10 do
mez de junho do corrente ano.

No mostruario adrede preparado acha-
vam-se expostos todos os nossos principaes
proauctos, tendo-se, tambein alistriburdo
grande numero do folhetos do propaganda°
eartls postaes com vistas do Brazil.

A' Esposiolo do Livaapool, ha pouco rea-
lizada e ode aqueda commisslo figurou
tombam com uni mo.stroario, compare-
ceram 138.0 :0 pessoas, o que attesta a iin-
*portancia desse. certa,men
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—Este ministerio recebeu tres exemplares
as lVas brochuras mandadat4 imprimir
elo director da Commissão de Expansão
cononiica, do Brazil para a propaganda do

eacé e matte brazileiros, adequadas ao uso
das familias.

—O Sr. Ministro foi informado de que no
dia 1 do corrente se instalou, com 20
alumnos, a Escola de Aprendizes Artifices
do Estado do Pará.

Requerimento despachado

Qliveira Junior & Comp., pedindo o re-
gistro no Bureau. International de la, Pro-
prieté Industrielle, em Berna, das marcas
aSabão Aristolino» e (Lis& de Tayuyá».—
Compareçam nesta Directoria para rece-
berem guia para pagamento do sello.

As propostas aprennta 4a9 á concor-

rendo, para a installação de matadouros
modelos e entrepostos frigorificos, rece-
bidas e abertas á 1 hora da tarde de 31 de
julho findo, por conveniencia de paginação,
serão publicadas em supplemento á edição

de hoje.

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 3 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Viação e Obras Publicas:
Aviso n. 1.509, de 25 de julho findo, de

pagamento do 53:5354104 á firma Haupt &
Comi)., importancia da primeira prestação
do custo de uma draga de sucção para o
porto de S. Luiz do Maranhão.

— Ministorio da Justiça e Negocios Inte-
riores — Avisos:

N. 3.409, do 23 do mez findo, adeanta-
mento de 18:228$ ao almoxarife das Colonias
4e Alienados, para occorrer ao pagamento
do pessoal

N. 3.839, de 27 idem, pagamento de
1474400 a Mourer & Pereira, de forneci-
mantos feitos ao Archivo Publico Nacional

N. 3.493, do 1 do corrente, pagamento do
2:128$600, da folha do gratificações que
competem aos funccionarios do Quaatel Ge-
neaal do Commando Superior da Guarda
Nacional ;

N. 3.491, do 1 do corrente, paga,monto,de
7:54e, da folha das gratificações que com-
petem ao pessoal tochnico e administrativo
do escriptorio do engenheiro encarregado
das obras daquele ministerio

N. 3.449, de 27 do mez findo, pagamento
de 6:1004551, a diversos, de fornecimentos
feitos ás obras do Hospital S. Sebastiã'o

N. 3.433, de 26 idem, idem do 505$ ao
Diario Popular, de publicações referentes
ao serviço eleitoral do Estado do Rio Grande
do Sul •

N. 3:4S1, de 30 do mez findo, pagamento
de 504 a Francisco Augusto Vieira, por ser-
viços extra,ordinarlos prestados aquele mi-
niàtorio

N. 3.423, de 26 idem, indemnização de
1974600 a9 director da Escola Correccional
Quinze do Novembro, de despezas rniudas

N. 3.492, do 1 do corrente, entrega de
159$ a Luiz Ferreira Maciel, para aluguel
de casa ;

N. 3.448, de 27 do mez findo, pagamento
de 10:475$371, a diversos, de material ad-

quirido pelas Colonias de Alienados na ilha
do Governador ;

N. 3.0'12, de 30 do mez findo, pagamento
de 2:532$957, a diversos, de fornecimentos
feitos á Escola Polytechnica ;

N. 3.450, de 27 do mez findo, pagamento
de 95$237 a America Azevedo, de gratifi-
cações.

—Ministerio do Exterior—Avisos:
N. 219, de 20 do mez findo, pagamento de

35$, a Mme. Pellagamba, de fornecimen-
tos cie diversos objectos ' ,ara o mobiliado
da mesma Secretaria de Estado;

N. 2W, de 1 do correate, pagamento do
2:110$, da folha das gratificaço3s das orde-
nanças em serviço do mesmo rninisterio;

N. 223, de 1 do corrente, pagamento de
1:3504, da folha das gratificações por servi-
ços prestados na organização do archivo e
da bibliotheca daquela Secretaria de Es-
tado.

	

—Ministerio da Fazenda—011iclos: 	 .
N. 765, da Alfandega, do Rio de Janeiro,

pagamento de 77843a, a Société Anonyme
du Gaz do Rio de Janeiro, de ga.z consumido
pela mesma

N. 575, da Alfandega do Rio de Janeiro,
idem, de 7804315, á mesma, idem; .

N. 42, da Delegacia Fiscal do Amazonas,
credito de 4:9834605, para occorrer 'ao pa-
gamento das obras no edificio da Guarda-
Moda da Alfandega ;

Inspecção da Directoria do Patrimonio Na-
cional, pagamento de 464$, ao jornal A Tri-
buna, de pubPcações feitas em proveito da
mesma ;

Idem da Directoria Geral de Contabilidade
Publiea, pagamento de 105$, de juros ;

Esercicios findos;
Requerimentos :
Do Alcesto Sensberry Vieira de Lemos,

pagamento do 148$, proveniente do pernoi-
tes em 1908

Do Banco da Provinda, pagamento de
984$, proveniente de alugueis do seus pre-
dios °ocupados polo 200 batalhão do infanta-
ria, relativos aos mezes de novembro e de-
zembro de 1906

Do Biarnabé Francisco de Lima, pa,gamen,o
de4138$, de serviços prestados em 1906

Da Gonçalves Campos & Comp., paga-
mento de 143$, de fornecimentos feitos á Es-
trada do Ferro Central do Bra,zil, em abril
do armo proximo passado ; 	 •

De Silvano José da Cruz, pagamento de
2504240, proveniente do vencimentos ;

De Antonio José de Almeida Bicudo e ou-
tros, pagamento de 2:4141;932, proveniente
de Soldo vitalicio como voluntarios da Patria,
que deixasam de receber, no penedo de 1 de
outubro a 31 de dezembro de 1909 e do 24
do agosto de 1907 a 31 do dezembro de 1938

.—Ministerio da Guerra—Avises:
N. 548, do 19 do mez findo, pagamento de

12:387$400 a diversos, do fornecimentos
feitos a varies departamentos
• N. 555, de 29 do mez findo, pagamento de
9:298$937,a diverscs, de fornecirnentos feitos
a varias dependencias desse ministerio.

—Requerimento de Sebastião Perissa, ex-
escrivão do encarregado da arrecadação das
rendas fecloyaes em Santo Antonio de Padua,
no Estado dó Rio de Janeiro, pedindo o 'le-
vantamento da fiança que prestou em ga-
rantia de sua responsabilidade no referido
cargo.— Instrua a petição nos termos do
art. 183 do decreto o. 2.409 do 1896.

TRIBUNAL DE CONTAS

Supremo Tribunal Federal
5".› m Sassao em 3 de agosto de 1910

Presidencla do Sr. ministro Pindahiba de
Mattos—Procurador Geral dl. Republica o
Sr. Guimarões Natal

A's 11 horas o meia da manhã abre-se a
SOSSa9, achando-se presentes os Srs. minis-
tros Ilerminio do Espirito Santo, Ribeira do
Almeida, André Cavalcante, Oliveira Ri-
beiro, Cardoso de Castro, Amaro Cavalcanti,
Manoel Espinola, Pedro Lessa., Canuto Sa-
raiva e Godofrodo Cunha.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
João Potro o Manoel Murtinho que se acham
em goso do licença e o Sr. ministro Epita-
cio Pessoa com causa participada.

Foi lida o approvada a acta da sessão
anterior e despachado todo a expediente so-
bre a mesa.

Em virtude de autorização do Tribunal o
Sr. presidente convocm os Juizes Federaes
da l a O 24 varas do Districto Federal, e da
Secção do Estado do Rio do Janeiro rara a
sessão de sabba.do 6 do corrente mez, afim
de tomarem parto no julgamento do recurso
extraordinario ri. 439.

Aggravo de peticao

(Sobro embargos)
N. 1.249—Capital Federal — Relator, o

Sr. ministro Oliveira Ribeiro; revisores, os
Srs. ministros Cardoso do Castro e Amaro
Cavalcanti; aggravantes embargantes, Guia-
le & Comp. e a Companhia Brasileira do
Energia Electrica; aggravada embargada, a
Société Anonyme du Gaz de Rio do Janeiro.
—Conheceu-se dos embargos o negou se-lhes
provimento contra o voto do Sr. ministro
Amaro Cavalcanti.

Recurso extraordina rio

N. 621 — S. Paulo — Rolator, o Sr. mi-
nistro Cardoso de Castro ; revisores, os Srs.
ministros Amaro Cavalcanti e Manoel Espi-
nela ; recorrente, o Dr. Carlos Marcondes do
Toledo Le sa ; recorida, a Fazenda do Es-
tado. — Não se conheceu do recurso por
não ser caso delle, contra 03 votos dos
Srs. ministros Cardoso de Castro, GodoBsedo
Cunha e Horminio do Espirito Santo. Impe-
didos os Srs. ministros Pedro Lema, Canuto
Saraiva e Oliveira Ribeiro.

AcecTo cível originaria

(Aggravo do art, 44 do regimento)

N. 4 Capital Federal — Relator, o Sr.
ministro Herminio do Espirito Santo; aggra-
vante, o Estado de Matto Grosso; aggravado,
o Estado do Amazonas. — A requerimento
do Sr. ministro Cardoso de Castro foi adiado
o julgamento para a sessão de 6 de agosto
corrente.

Appellaceto eiva
N. 1.612— Capital Federal (sobre embar-

gos) — Relator, o Sr. ministro Amaro Ca-
valcant: ; revisores, os Srs. ministros Ri-
beiro do Almeida e André Cavalcanti ; em-
bargante, conselheiro Manoel Pedro Al-
vares Moreira Villaboim ; embargada a
União Federal. — Foram recebidos os em-
bargos para declarar o embargante com
direito á reclamação que pede, contra os
votos dos Srs. ministros Ribeiro de Almeida,
Cardoso de Castro, Pedro Lesa o Herminio
do Espirito Santo, Impedidos os Srs. minis-
tros Godofredo Cunha, Canuto Saraiva, Ma-
noel Espiada e Oliveira Ribeiro. Tomaram
parte neste julgamento os Srs. juizes federaes
Pires o Albuquerque, Raul Martins e Oda-
vio Kelly.
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Desistencia

N. 860 — Capital Federal — Re lator,
Sr. ministro Ribeiro de Almeida, revisores,
os Srs. ministros André Cavalcanti o Car-
doso de Castro ; appellontes, Pedro do Si-
queira Queiroz & Comp.; appellados, Este-
vos & Souza.— Julgou-se por sentença a
desistenoia, unanimemente.

Encerrou-se a sessão ás 4 horas e 20 mi-
nnt )s da. tarde.-11 anh-secrotario interino,
ornei ii Theophilo Gonçalves Pereira,

PASSAGEM DE AUTOS

Aggravo de petiçã'o

N. 1.273 — Ao Sr. ministro Herminio do
Espirito Santo.

Recursos extr«ordinurios

N. C07 — Ao Sr. ministro André Cavai-
cond.

Ns. Wl9, 617 o 659 -- Ao Sr. ministro Iler-
mini° do Espirito Santo.

N. 614.; — Ao Sr. ministro Cardoso de
Castro.

Appellaçães eiveis

N. 1.154 — Ao Sr. ministro Herminio do
Espirito santo.

N. 1.800 — Ao Sr. ministro Herminio do
Espirito Santo.

Revisões criminctes

N. 1 .	 — Ao Sr. ministro Herminio do
Espiri to Santo.

N. 1.133— Ao Sr. ministro Cardoso de•
Caotro.

AUDIENCIA EM 3 DE AGOSTJ DE 1910

JUI SEMANARIO, O EX.M. SR. MIN STRO PEDRO

Aborta a au noticia, foram pullicados
seguintes feitos:

Con/licto de jurisdicçõo

N. 222 — Maranhão — Suseit ate, Ma-
riano Gil Castello Branco ; suscitado, o ju z
do e mi nomeio da cidad do S. Luiz.— Deu-
se provimento ao aggravo.

Aggravos de petiçt7o

N. 1.274 — Capital Federal—Agravante,
a Companhia La ootoce ; aggeay alt, Julio
Apeliato—Negou-so provimento ao aggra.vo.

N. 1.279—Oap tal Federal—Aggravante,
Milton Rodrigues MOgre ; aggravados, Aze-
vedo Alves, Mattos & Comp.—Não se tomou
conhecimento do aggravo.

Recurso; ele.itoraes

N. 210—S. Paulo—Recorrento, Nestor dos
Santos Arruda ; recorrida, a Junta Eleitoral
do Recursos.—Negourse provimento ao re-
curso.

N. 213—São Paulo—Recorrente, Gilberto
Lex ; rocorrida, a Janta do Recursos Eleito-
iites.—Deu-se provimento ao reJurso.

Ame/ faecto criminai

N. 423 — Maranhão — Appellante, o pro-
curador da Republica ; appellado, Jose Braz.
—Reformou-se a sentença appellada.

Appalações civis

N. l.423s,s-Rio Grande do Sul—Appellanto,
Uni"ão Federal; nonellado. o Dr. Olavo

Ottoni Barreto Violino. --Confirmou-so a sen-
tença por seus fundamentos.

N. 1.508—Pará,—Appellante. a Companhia
de Seguros «Paraense»; appellado, Manoel
Henrique de Sá.—Desprezaram-se os em-
b lrgO.4.

N. 1.544—Capiti1 Federal — Appellante,
Antonio Marques ; appollada, a Fazenda Na-
eional.— Negou-so provimento a appollação.

N. 1.557—Capital Federal—Appellanto,
Uniã.o Federal ; appellado, o capitão Alfre to
Vi-onto Martins.—Julgou-se prescripto o di-
reito do autor.

Revisões criminaes

N. 1.3:6 — Bahia—Peticionario, Olympi o
Francisco do: Santos.—Negou-se provimento
a revisão podida.

N. 1 331—Rio Grande do Sul—Peticiona-
rio, Ladislau Kozmninshz. — Deu-se provi-
mento ao recurso.

Requerimentos

Compareceu o Sr solicitador da Fazenda
Nacional, bacharel Ildefonso de Azevedo e
requereu a assionação de prazo legal, sob
preoão a viuvo Fre lerico Ilermes p ira ver
passar em julgado o accordão proferido nos
autos de appolação civel n. 1.603.
—losferido. Apregoado não compareceu.
-Ropieu ma:s, a assigmação do pra,so legal,

,ob pregào, a Benedicio Lagoa, para arra-
zoar na appelação criminal n. 443, sub
pena de lançamento.—Deferido. Apregoado,
não compareceu.

Roquerea ainda a notificaçtio, sob pregão,
de Francisco de Paula Vianna, para ver
transitar em julgado o accordão proferido
nos autos de appelação criminal n. 46.—
Deferido. Apregoado, nã, ) compareceu.

Requereu finalmente a notificação, sob
prer;ão. de Pedro Perdigão de Barros Vas-
conceitos para, ver transitar em julgado o
aceordão proferido nos autos de appellação
criminal n. 433.—Deferido. Apregoado não
C0 TTI])aPeCOIl.

Compareceu tombem o advogado Dr. An-
tonio liercalano de Souz t Bandeira e reque-
reu por parto do tenente coronel Arthur
Rozomberg, nos autos de appellaç.ic

n. 1.637, sob pregão assigna ao Estado
de Minas Geraes, o praso da lei para ver
passar em julgado o accordão que reformou
a• sentença da primeira instancia dando
Provimento a appellação interposta pelo
dito tenente-coronel Rezemberg.—Deferido.
Aprogoolo, não compareceu.

Em solida compareceu o advogado
Dr. João Maximiano de Figueiredo e por
parte de M inool Henrique do Sá, assigna á,
companhia de Seguros Parauaensa os dias
da lei para ver passar em julgado o accor-
dão proferido nos autos de appellação civil
n. 1.508, o requer sobre pregão, se haja o
prazo por assigna,do.—Deferido. Apregoado,
aio compareceu.

Compa oceu ainda o solicitador Oscar Eu-
zebio Rodrigues Roxo por parte de D. Maria
Correia da Costa Serpa Pinto e lança á An-
tonio P.nheiro de Serpa, Pinto, do prazo que
lhe foi assionado para apresentar os embar-
gos que tivesse á homologação de sentença
sob n. 617; e requer que sob pregão se haja
o lançamento por feito.

Finalmente compareceu o solicitador Ma-
rio Lessa e por parte do Mosteiro de S. Bento
do Rio do Janeiro, lança do prazo assignado
a União Federal, para ver passar em jul-
gado o accordão proferido na appellação
civil n. 1.576, julgando procedente a acção.
—Deferido.

O sub-secretario interino, o aliciai. Theo-
ohilo Goncalves Pereira.

Jurispr udencia

Agyrav9 de petiçtto

Não basta para constituir alguein na obri-
gação do responder pelo doposito, sob
pena do prisão, nos termos do art. 284
do Codigo do Commercio, que o individuo
assigne instrumento declarando que re-
cebo dada cousa a «titulo de deposito»;
faz-se juntamente mister que dito in-
strumeuto seja e permaneça com essa
força nos precisos o restrictos termos da
lei (Codigo Commercial, arts.283 e 284).

N. 1.213.— Vistos estes autos de aggravo
de petição, interposto por Botelho & Oliveira
do despacho do Juiz Federal da V' vara
deste districto a fls. 85 dos autos, polo qual
foi julgada improcedente a comminaçã,o
pr;stio contra José Mereadanto, rOo na acção
do penhor e deposito constante do fls. 2 a 4
dos mesmos autos:

Accordam em negar provimento ao dito
aggravo, porque os fundamentos do despa-
cho aggravado estão de accôrdo com o di-
reito applicavel á especie sujeita o com os
documentos offerecidos pelas partes.

O instrumento de fls. 4, apreciado á vista
das allegações do réu em confronto com as
proprias contas dos autores, não constituo
uma obrigação de dedosito, assim d
mente considerado e, como tal, capaz do
autorizar a prisão do depositario infiel nos
termos do art. 284, do Codigo do Com-
mercio.

Custas pelos aggravantes.

Supremo Tribunal Federal, 18 de &mem-
bro de 1909.— Pinclaitiba de _Vultos, P.--
Amaro Cavalcanti, relator.— A. .1. Co,-do
de Castro.— Godofredo Cunha.— Cunuto t-
raircr	 31. Espinola.-3.1anoel
Pcdro L	 —Au de CavelcanU.

Appetit:cães eiveis
A concessão de desvio do estição, nas 03.

Iradas de ferro, feita sob a clausula t'eni
prejuizo do serviço da estrada», /Lio é
uma conussão—contracto, que gera di-
reitos e obrigações, é uma conzes3ãç —
licença, que Ode ser revogada ou suspen-
ca, a juizo do concedente

N. 891.— Vistos, expostos, relatados e dis-
cotidos estes autos de embargos entre par-
tes: embargantes Alvaro Mendes & Comp.;
embargados, o Dr. Alfredo Novio e a União
Federal e,

Considerando que a concessão de desvio o
do estação, de que tratam os autos. não 6
urna concessão—contracto, que gora direitos
e obrigações, mas uma concessão — licença
feita sob a clausula—som projuizo do ser-
viv, clausula que traz em si a procaridade
da coacessão, revogavol a juizo do conce-
dente ;

Considerando que a concessão de que go-
zavam os embaroante: não foi revogado,
foi apenas suspensa até que realizassem as
obras a que se obrigaram e destinadas á, ga-
rantia da segurança do pessoal e material
do trafego no desvio

coosideranulo que o mais dos embargos 6
materia velha, já apreciada e rejeitada

Accordam desprez tr os embargos para
confirmar, como confirmam, o accordam
embargado, pagas as custas pelos mbar-
gantes.

Snpromo Tribunal Federal, 1 do dezembro
do 1909. —Pindahiba et; Mattos, Po-G. Nuta
relator.—A. A. Cardoso de Castro. — Conoto
Suraiva.—Pedro Lessa.-11Ianoel Murtinhb.—
Andrd Cavalcanti, vencido. — M. Espinola,
vencido.—Godofredo Cunha, vencido. — Ri-
beiro de Almeida.

Fili presente, Oliveira Ribeiro
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Dá-te proviqiento á appellação para refor-
mar a sentença appellada e julgar impro-
cedente a acção proposta pelo appellago
para annulaf a sua reforma no posto de
wajor do Eercito, porquanto, embora al-
legue que pediu a mesma reforma, sob
coação, e fpi-lhe concedida sem prova de
iralidez, a coacção não se presume e a
inspecção de sande, em rigor necessaria,
• dispensada nos casos provistos no
decreto n. 18, de 17 de outubro de 1891,
art. 2, qual o do que ao trata:

N. 1.592.—Vistos e relatados estes autos
de appellação civel, entre partes como appel-
tante a União Federal e appellada . capitão
P'aulino Caetano da Silva Santiago:

Accordam dar provimento á appeldação
para, reformande a sentença apppellada
de fls. 71, julgar improcedente a acção
proposta pelo autor appellado para an-
nular o decreto de 8 de fevereiro . de
1905, que o reformou no posto de ma-
jor, allegaudo na petição inicial que a
Sua reforma, alem do vicio substancial
de pedido que foz sob coacção, foi-lhe couce-
aida sem prova de invalidez. Mas a coacção
não se presume, devendo ser provada e o
appellado não o fez e a inspecção de sande,
oh regra necessaria, é dispensada nos casos
preyistos no decreto n. 18, de 17 de outubro
de 1891, art. 2°, qual o de que se trata. O
aPiSellado, corno se vê do documento a
fls. P7, foi quem pediu a sua refOrma e esta
lhe foi concedi la nos termos do citado de-
cróto 18, de 1891, combinado com o decreto
il. 12 A de 30 de janeiro de 1890, por ter
Lão só a idade C31110 o tempo de serviço
necegsario, constantes de sua fé de officio a
fls. 40. Contra o referido acto, pois 'lã n
procede a acção e assim julgando conde
mnaria o appellado nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 1 de dezembro
de 19Q9.—Pindahiba de Maltes, P.— 31.
Espinola, relator.—God: fi .edo Cunha, venci-
do, de accôrdo com os fondamentos da sen-
tença appellada.—G. Notal.—Óanuto

Cavalcanti.—Mance.! Murtinl o,
vencido, tendo votado pela confirmação da
sentença appellada.—Pedro Lessa.—Ribeire
de Almeida:

Fui presente, Oliveira Riteiro.

As loterias, concedidas por um Estado, ex-
trahidas e vendidas dentro do seu terri-
torio, não estão sujeitas a sello federal.

N. 1.548.— Vistos, expostos e relatados os
autos, entre partes, appellante, João Evan-
gelista da Silva Gemes; appellada, a Fa-
zenda Nacional:

Accordam reformar a sentença appellada,
para julgar, como julgam, improcedente, a
acção, por ser nullo o imposto.

Trata-se do loteria, comedida pelo Estado
de Minas, extrahida e vendida dentro do
seu territorio. E' acto emanado do governo
do Minas e negocio da sua economia.

Ao Estado, exclusivamente, compete im-
pôr-lhe à taxa de soldo, conforme o art-90,
§ 1°, n. I, da Constituição Federal.

Seja, portanto, relaxada a penhora, e
pague a appollada as custas.

Supreml Tribunal Federal, 4 do dezem-
bro de 190ri.—Pindcatiba de Mattos, P.— Ri-
beiro de Almeida, relatar. —A. A. Cardoso de
Castro.—Godofredo Con/da.—Canuto Saraiva.
—1OroLess3.—G."31.-4ndrdC4va1.caoti,
r- F-9 t014 -- iganaçi Jfgrtit1h0 . — Fui
PP,Q, 1* Wa-~ /Qdo.

A caduckdade de uma c2ncessão, enjeita á
condição resolutiva em um termo
ativo, opera-se iSeío proprio facto do in-
implemento da condição no termo estipu-
lado e pôde ser declarada pelo Governo,
independentemente de intervenção do
Poder Judiõiario

N. 1.111.—Vistos, expostos, relatados e
discutidos estes autos de embargos entra
partes: embarganie, a Companhia Melhora-
mentos no norte do Brazil e, embargado, a
Fazenda Nacional, e,

Considerando que os embargos de fls. 113,
na parte referente á, 'utilidade do raccordão
do fls. 203, por contrario a direito expresso,
reconhecendo, corno reconheceram, compe-
tencia no Governo, parte contra,etante, para
declarar caduco o contracto do fls. 11, não
procedem á vista das clausulas 4a o 5a do
mesmo contracto ; porquanto,

Considerando que a concessão, de que se
trata e que se traduziu no e ntracto
fls. 11, estava sujeita a urna condição reso-
lutiva — collocação de immigrantes— e a
um termo extinctivo—a realização da condi-
ção no prazo estipulado na clausula 4 a ;
que a condição se não realizou no termo ; e,
assim,

Considerando que o acto do Governo não
foi sinão doclara,torio da caducidade ope-
rada pelo proprio facto do inimplemento
condição no termo extinctivo, o que dispen-
sava a intervenção do Poder Judiciado ; •

Considerando que o mais dos embargos se
refere a materia de factó, já apreciada e de-
cidida pelo accórdão embargado :

O Supremo Tribunal Federal rosolve des-
prezar os embargos, para confirmar o ac-
cordão embarí,radó, por sor conforme a di-
reito o a prova dos autos, condenmando nas
custas a embargante.

Supremo Tribunal Federal, 28 de junho
do 1909.—Pindo?.iba de Mattos, P.—G. Natal,
relator.—Carulo Espinola.—
Pedro Lassa .—Ribeiro de Almeida .—An Ire
ravalcanti.—A. A. Cardoso de Castro.—Ma-
noel Murtinho.— Ti. do Espirito-Santo.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Não se pôde reputar omissa para que de
togar a embargos de declaração a sen-
tença que se pronunciou sobre toda a
materia contida na petição inicial

N. 830.—Vistos, expostos, relatados e dis-
cutidos estes autos de embargos de declara-
ção, oppostos ao accordarn de fl. 502,
pela Companhia Saneamento do Rio de Ja-
neiro, sob o fundamento do não haver o re-
fMdo accortião resalvado os direitos da
embargante á restituição de impoatos pela
importação de materiaes sem similares no
paiz:

Accordam desprezar os mesmos embargos,
attonta á Stli. irrelexancia, uma vez que da
restituição, a que alindem os ombargantes a
fl. 510,não cogitou a inicial de 11.2, havendo
apenas ligeira referencia a ella á fl. 490, re-
ferencia que foi tornada em consideração no
aceordam embargado.

Custas pela embirgante.
Supremo Tribunal Federal, 24 de julho de

1909.—Pindalti lmt de Mittos, P.— G. Natal,
relator.—joeto Pedro.— Ribeiro de Almeida.
—Pedro Lessa.—Canuto Saraiva.—A.A.Car-
doso de Castro.— Manoel Murtinho,— Andrè
Cavalcanti.—M.

Fui presente.— 0/ireira Ribeiro.

Homologa a confissão de artigos de habili-
tação feita pela parte 'adversa no inci-
dente

N. 1.452.— Vistos o relatados eet autos
t,te habilitação, em. que são haibilitan os João
Çoil4lyes	 Fpnte, Casomiro	 d,"a
vante Cjuácultlittá Cioxáho da ~.'eanão

unicos successores de Antonio Gonçalves da
Fonte, appella.nte no processo de desapro-
priação em que 6 app oliada a companhia,
The Rio de Janoiro Tramway Light and
Power, o attendendo a qao a appellada con-
fessou a fls. 104 s artigcs de habilitação de
fls. 96:

Accordam haver por habilitados os habili-
tandos para com elles proseguir a caasa, nos
seus ulteriores termos.

Custas, na fOrma da lei.

Suprema Tribanal Federal, 2-1 de novem-
bro de 1909.— Pindahiba 31,:tto5, P._.-
G. Natal, relator. — Minoel Murtin'eo. —
Andrj Covdc•niti -- Ribeiro de Almeid,f
A. A. Cardoso (!e Castro.— Godofredo Cunha.
— Canuto Scraira.— Pedro Lassa.

Fui presente, Olivera

Carta testentunr,avel

E' procurador illegitimo o advoga(l.) consti-
tuido pelo Pres:dente do Estada para
represen tal-a em pleitos judiciaes, quando
essa fitucçáo é por lei expresm conferida
ao Procurador Geral do Egtado.

N. 1.123.—Vistes, expostos, rélatodos e
disantidos estes autos de carta ti sem nha-

repierida péls Estado do Espirito Santo,
por não lho Ia tveo sido toma lo termo o
aggravo interpst) do despacho do Jtt z Fe-
deral que concedeu a J. Roisen o maddado
do In tnutonção do lis. , pedido com eieda-
me:.to no art. 5° da lei n. 1.185, de 1934:
Accoldarn não conhocor da mesma carta,
por haver sido requerida por procurador
i1le • itimo— o advogado constitindo , no in-
strumento de fls. 5, incoinpotontemonte pala
Presidente do Estado, á vist da disposto no
n. 9 do art. 133 da li eso'rito-santenso
n. 51é, de 21 de dezombro de 1907, q,a
fera espe&almento ao Procura lar O vai a
attribuicão de defender o: direitos do EsA-
do nas causas que lhe forem movidas per-
ante a Justiça Federal. •

Custas pelo supplicaute.

Sup..emo Tribunal Federal, 14 de abril de
1939. — Pindaltib I de Maltes , P. — (7.
Noto/, reator. — Minoel .11tertiniv). — A.
A. C ,nd.so de Castro. — M. Esp -nota. —
Ribeir) de Almeida.—Pedro Lessa.—Epitacio
Pessoa.--lo(to Pe Iro.

Juizo Federal da Segunda
Vara

' Acção ordiaaria

Autora, D. Guilhormina de Albuquorque
Ferreira ; ré, a Companhia Cantareira e.
Viação Fluminense.— Pela presente acção
ordinaria D. Guilherrnina de Albuquerque
Fernsira, residente na cidade de Nietheroy,
Estado do Rio do Janeira, reclama da comi-
palita% Cantareira e 'Viação Fluminense,
com sé , 1P nesta capital, unia indemnização
de 200:000$ pelo clamo que soffreu com a
morte de. sou marido João José Alves Fer-
reira, vietimado no dia 10 de julho do anus
paesttdo por um dos bonde que fazem a via,.
gera da linha do s< Canto-do Rio», na,quella,
cidade.

Allega, que o desastre foi devido á con-
demnavel imprudencia o criminosa descaso
do motorneiro e ao pessimo estado de se-
gurança dos carris da companhia.

Na sua contestação e nas razões finara
oppoz a ré que nenhuma responsabilidade
lhe cabe, pois que o desastre da noite de 10
de julho occorreu pura e simplesmente de-
vida á culpa do marido da autora, homera -
de 65 annos de edade, que tropego e com
pouca visão, tentou atravessar a linha dos
carris no mowento preciso em que um carro
electrico deslisava, partido pouco antes de

T1113) poste de parada e oostaalo - com De-
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quona velocidade»; que o nosso direito mo-
delado no direita romano consagra o prin-
cipio natural do que cada um respondo pelos
proprios actos e só admitte a responsabili-
dade pelos actos de terceiros em casos ex-
pressos e taxativamento declarados.

E depois do vistos o examinados os autos.
Quanto ao facto:
Considerando que está provado que o ma-

ridó da autora, coronel João José Alves Fer-
reira, fallecou no dia 11 de julho do anno
passado em consequencia de ter sido na v03-
peva, á tarde, attingido por um dos bondes da
ré, que lhe fez os forimeatos e contusões
descriptos no auto de ex tme de lis.;

que a autora vivia em sua companhia e
que era ello sou imbus arrimo o de suas fi-
lhas solteiras

que, segundo a vorstio da propria, ré, con-
firmada por suas testemunhas, o desastre
não succodeu inopinadamente, era de pre-
ver e polia ter sido evitado, pois que, segun-
do refere, °ocorreu em uma recta, seguindo
o vehiculo em marcha moderada, tono() sido

vietiina avistada a distancit não só pelos
passageiros como p.ils motorneiro que fez
soar o tympano repetidas vezes e que deve-
ria ter parado o seu carro, leslo quo notou
que estes si,mae não eram ouvidos;

que assim o facto tal como se deu s(5 pôde
ser attribuido ou á itTlprwl0:1Cla ou impo.
rica do proposto da ré, que não quiz ou não

soube utilizar-se do freio, ou á imprestabi-
lidade deste.

Quanto á questão de direito:
Considerando que, em qualquer das hypo-

theses, é inconcussa a responsabi:idade
ré, porquanto, sem embargo do accordão in-
vocado nas raz :-ios de tis._ «a responsalá-
lilalo civil das pessoas juri•icas de direito
privado pelos actos do sons represeatantes,
no exercicio de suas funcOes o dmtro
especial idad das me:mas pessoas juridicas,
e boje principio dono, ti vamonte jose,rip10
direito privado mod-rao.	 Bevilaqua,
'1/teoria Geral do Direito Civil, pag. 181 —
Amaro Cavalc tuti. Responsai). Civ. do Estado
pag. 86, Bento de Faria. Rev.do Direito,
v. 6 ) ;

que «os estatutos dos povos cultos são
aubsidiarás da • urisorml, nela e proe ,sso
Ural» (Decreto 848, de 1890, art. 38), que
aquolle principio encontra furrlauonto no
Direito Romano (Pedro Lassa, Direito v. 87)
e está consagrado pela • urisprudencia dos
nossos tribunaes, não s.5 a respeito das pes-
soas de direito privado mas até a respeito
da União dos Estados e dos municipios (vide
Jurisprudencia do S. 1'. Federal)

que é som alcance o argumento invocado
pela ré de que segando o decreto de sua
conces-ão não ostá obrigada a ter freios ele-
ctrico; nos carros de que se utiliza, pois
que não só bastaria qualquer freio, que
funccionasse regularmente para deter o ve-
hiculo, uma vez que era a sua marcha mais
que moderada, com) aluda <non basta ad
eliminar° la nagligenzt e guindo la respon-
sahilita che l'azente ablia osservate lo dis-
posizioni dello loggi e dei rogolamenti,
é suficiente cito ablia, posto in essere quelle
normo e prosonzioni speciale che gli era no
imposto dalla concessiono, dai contratto o
da alho raporto obligatorio. Dove faro di
piú ; dovo adottare tutto quollo altre mi-
suro e precauziono che l'evolutivo ¡irog,resso
deita industrio e deita scionza dimonstrano
idonie ad evitare damni a teszi 	
rectricità in dirdtto, pag. 268,)

Considerando, porém, que os autos não
offirecom elementos para a fixação da in-
demnização;

que esta deve restringir-se ao damno pa-
trimonial soffrido Pelp. autora

que na sua.avaliação se deve ter em vista
que . Wird - tal:Meta' iruppudencla da parte

da victima, e que esta imprudencia attooua
a culpaoe consequente responsabilidade da
ré—Les personnes atteintes (ruim infirmité
quelconque sont termos lorsqu'elles cir-
culent á pied duns les ritos, d'être tout parti-
culièrement prudentes et do premira toutes
les precautions que cominando leur état de
san té

Par exemple une personne attiento de stir-
dité commet uno grande imprudence en
suivant uno route, pendant un long espace,
sons rega,rder derrière elle s'il arrive une
voiture, cette imprudence attmmo datis uno
largo me ,ure la responsa,bilité du chauffeur
qui, l'ayant operem da loin, s'est borné
conter et á, criar siais arrotei' complOte-
ment lorsqu'il s'est rendi' compto que ses
appel's n'étaient enteadas. (Sainotelette —
resionsab. dos propr. et conduct. d'auto-
mobilea eu cas d'accidents, pag. 125.)

Julgo procedente a acção para o fim de
condomnar a ré a pagar á autora o que se
liquidar na execução de accôrdo com os
considerandos muni. Cu4as pela ré.

Dis:ricto Feder 1, 2 do junho do 1910. —
Antonio Joaluiln Pires e Albuquerque.

Acção ordinar:a de petkao de herança e nul-
tidade de tes:amento

Autora, Innocencia Ferreira Barbosa, con-
dessa. Viette do la Divagerie; ros, D. Joan-
na Ferreira Laranja o outros.

Pela presente acção, D. Innoconcia For-
reira Barinsa, condessa Viette de la Riva-
gerie, devidamente autorizada por seu ma-
rido, o tida Ido francez conde Vietto do la
Rivagerie, invocando o contracto do fls. 33,
em qui se:1 padrasto, o commendador José
AuJusto Laranja, se obrigou a instituil-a
herdeira universal de seus bms, podo a an-
nullaçã) do testamento com que fallecen o
mesmo commendador e no qual instituiu
herdeira sua mulher, D. Joanna Ferreira,
Laranja, mãe da autora. Funda o pedido
nos aás. n. 1.082 e 1.083 do Coiligo Civil
Francoz que, permittiudo ao-Lucile contracto
o deeara irrevogavel.

Contestando, invocou a rd o preceito da
ord. 1. 4 T. 70 § 3' o sistentou que em
vista da nacionalidade das partes o da si-
t iaçáo dos beis, é esta a 14 que deve reger
a especie.

E depois de vistos e examinado 4 os autos
Co isiderando rpm a autora no perdeu

pelo casamento a ui nacionalidade de ori-
gem•(Coost. art. 71 o 2 , ; Clovis Bevilaqua,
Direito Intern. pag. 155; C. de Carvalho,
Consoli laçcio—introd. pag.LXIX; It. Odavio,
D reito do Estrang. §§ 59 o 00. Aceórilão do
Supromo Tribunal Federal de 26 de janeiro
de 1907. DiAtit, v. 103, pag. 38); que não se
contesta á ré a qualidade do trazileira

Considerando que brazileiro era tombem o
autor da herança (Const. art. 70 n. 5); que
no Brazil estão situados os bens reclama-
dos

Considerando que na tradição do direito
bradfoiro é a ler patrioe difundi a lei regu-
ladora da successão legitima, ou do tosta-
montaria;

Considerando que no caro esta lei é tom-
bem a do domicilio do defuncto, é a lex rei
situe e é a lei pessoal dos interessados

Considerando que assim, qualquer que seja
o systema, preferido, não ha corno subtrahir

especie (nulidade de testamento) RO mi-
peno da lei braziloira, para submettel-a
Codigo Civil Francez ;

Considerando que são nulos perante o di-
reito civil brazileiro, illicitos e reprovados
todos os pactos successorios ainda mesmo
quando estipulados nas convenções matri-
Irnoniaes (ord. L. 4 L. '70 § 3°. T. de Freitas
Consolid. art. 353; Lafayette, Direitos de
Familia a. 4; C. Bovilaqua. Obrig. § 73)

Considerando que a regra da bete toei
• onIroclus invocado na instaçcia. soffre

limitações e que entre estas se acha o prin-
cipio universalmente admittido, ou que deve
prevalecer, a leso fori quando se trata de u má,
obrigação contraria ao preceito de uma «lei
positiva rigorosame,nto obrigatoria» do togar
em que é proposta a acção (Savigny § 374,
Laurent LV111, 91-122-0. Bevilal tua, °brig.
pag. 219; Weirs— Manuel de Detroit Inter.
Privé 1905 pag. 374 .—Aner conflito du leis-
1884 pag. 77); que «ainsi lo pacto cAn-
inissoire dan; le mantissement, le pacte sur
succession future, les convontions contraires

la loi du 15 juin 1879 sur les titres
portou' perdus ou,.volés, les enga,gements
de service á vie sont sons offet on Franco
bien qu'autorisés par la loi étrangère
(Despaguot—bir. lnt. Frio. 1901 pag. (1a)

Considerando que a autora não allogou nem
resulta do processo preteriçã) ou infracção,
no testamento impugnado,de preceitos legaos
relativos á forma ou á substancia do aoto;
que é absurdo pretender que o regimen
matrimonial sob que viveu o testador, quo
não deixou herdeiros neeessarios, servia do
obstaculo a que ello instiOuisse sua osposa
herdeira da univorsalidado do seus bons;
que a annullação do test anento não aprovei-
taria á autora, pois que o unico titulo que
invoca para pedir a herança é um contracto
nullo pleno jure.

Julgo im ,sroce lente a acção o condoinno
a autora ao pagamento das custas.

District° Federal, 6 do julho de 1910,--.
Antonio J. Pires de C. e Albuquerque.

Ccir to do Appella,ção
SEiSKO DE CANSARAS REUNIDAS, roi 3 DE

AGOSTO DE 1910
Presid.;ncia do Sr. desembargado,' Lima

Druntmond,—Secretario, Dr. Evaristo Gon-
zaga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Dias Lima, Tavares Bastos, Pitanga, Mi-
randa, Muiiiz Barreto, Ataulpho de Paiva,
Celso Guimarães, Bulliõss Pedreira, Enéas
Gaivão, N.tbuco de Abreu, Gabaglia, Nestor
Moira, Moura Carijó, os juizes de direito
Dr. Diog) do Andrada, Sá, Pereira, Cicore
Saibra, Torqua.to de Figueiredo e o Dr. Mo-
raes Sarmento, procurador geral do Dis-
tricto.	 •

Embargos de nullidide

(Desistencia)

N. 338—Relator, o Sr. desembargador
Celso Guimarães; embargante, Francisco
Burgos da Silva; embargado, José da Silva
Araujo.—Julgou-se por sentença para que
produza os logaes effeitos, unanimeinente.

Impedidos, os Srs. desembargadores Boças
Gaivão, Bulhões Pelreira, Nabuco do Abreu•e Nesi,or Moira.

Tomou parte no julgamento o Sr. Dr. Dlogo
de Andrada.

N. 401—Relator, o Sr. desembargador
Celso Cuimarães; ombargantes, Hildebranda
Costa Comp.; embargados, Borel Sc Comp.
—Julgou-se por sentença a desistencia para
que produza os legam effeitos, unanimo-

mel niteeImpedido, o Sr. desembargador Nestor

Meira4N. 12 — Relator, o Sr. desembargador
Celso Ciuimara.es ; embargante, Josepba Ma-
ria da Conceição ; embargado, Francisco

, Carlos da Silva Braga.—Prelirninarmonat
não se conheceu dos embargos por tere0
sido oppostos fera do prazo legal, udtnime-

, mento.
I Suspeito, o Sr. desembargador B. Pedreira
,o impedido, o Sr. desembargador Oãlaglá.
I N. 518—Relator, o Sr. desembargador

raiada; embargante, ¥aria Thoodora.41o110-
, por seus fiincn nIZAoide ; ‘11:419~ Prály.
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cisco Manoel Fernandes o sua mulher e ou-
tros.-Foram desprezados, unanii nemente
, N. 728 - Redator, o Sr. desembargador

Celso Guimarães; embarg dite, José Tavares
Ferreira ; embargado, Convento de Santa
Thereza.-Foram desprezados os embargos
contra os votos dos Srs. desembargadores
Miranda, Pitanga, Tavares BASIOS e Das
Lima.

Presidiu o julgamento o Sr. desembarga-
dor Ataulpho de Paiva, por ser suspeito o
Sr. desemba,rgaior Lima Drummond.

N. 3.189 - Redator, o Sr. desembargador
Bulhões Pedreira ; embargante, João Gomes
Ribeiro do Avaliar e outsos ; embarg Idos,
Candido Gitffrae e outros. - Foram despre-
zados o; embargos, unanimemente. Impe-
didos, os Srs. desembargadores Teixeira Bas-
tos, Monte logro, Enéas Gaivão, Celso Guima-
rães, Nabuco de Abreu, Ga,baglia e Nestor
Moira.

Tomaram parte no julgamento os Drs.
Diogo de Andrada, Sá, Pereira, Cícero Seabra
e Torquato de Figueiredo.

Presidiu o julg'amen to o Sr. desembarga-
dor Maninho de Paiva, por ser suspeito o
Sr. desembargador Lima Drummond.

DISTRIBUIÇÃO

Pelo Sr. desembargador presidente da
arte de Appellação foram distribuidos, no
dia 2 do corrente, os seguintes feitos

A' PRIMEIRA CAMARA

Aggravo de petição
N. 2.129.

Appellações eiveis

N. 1.445- Ao Sr. desembargador Ca-
rijó.

N. 1.447 - Ao Sr. desembargador Mi-
randa,

A' SEGUNDA CAMARA.

Aggravo de pJtição

N. 2.132.
Appellação crime

ti. 787 - Ao Sr. desembargador Pitanga.

Appellações civeis

N. 1.256- Ao Sr. desembargador Gaba-
glia.

N. 1.446 - Ao Sr. desembargador Muniz
Barreto.

SE SÃO DO CONSELHO SUPREMO, EM 3 DE
AGOSTO DE 1910

Pr,:sidencia do Sr. desembargador Lima
Dryntmond. - Secretario, Dr. Evaristo
Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
At ruirmo de Paiva e Celso Guimarãos.•

Foram julgados, em sessão secreta, cinco
I'OCUCSOS de habeas-:orpus.

*Juizo de Direito dos rooltos
da Saudo Publica,

JIM, DR. ELIEZER GERSON TAVARES-ESORI-
v.i.o, CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Despacho e sentenças do dia 2 de agosto
de 1910

Infracções sanitaráis

Autora, a justiça sanitaria; réo, José Lou-
renço Alves. Vistos, e estando provada a
infracção de fls., e sendo clara a obrigação
do réu Itmé Lourenço Alves, pela clausula III
da eseriptura por certidão a fls. 15,
de satisfazer todas as exigenéias das au
toridades sanitarias e municipaes relativa -
inente ao predio n. 60 da rua dos Arcos.-
julgo procedente a denuncia de fls. 2 para
&Adumar o mesmo rêo ao pagamento da

multa de 12i$, de accôrdo com o art. 98° do
regulamento sanitario e nas custas.

Autora, a mesma; réo, o mesmo. Vistos,
para condernnar, como e0aCIOMII0 o rao
Jo sé Lourenço Alves em vista da obrigação
corrtrahida pelo mesmo na clamsula III da
escriptara por certidão a fls. 2), ao pag
mento da multa do 125$, de accerilo com o
art. 98 do regulamento sanitario o nas
custas.

Autora, a mesma; réo, o m ' ,sino. Vistos,
e tendo em consideração a clausula III da
escriptura por cer.ii ão á fls. 16, da qua l. 33
vê que o denunciado se obrigou a satisfazer
todas as exigencias das autoridades sanita-
rias e municipaes, e as tini não procedendo a
defeza, do denunciado Jo•é Lourenço Alvos.-
Julgo procedente a ac;ão,e candemno o refe-
rido donunciado ao pagamento da multa de
12')$ de accordo com o art. 98 do regula-
mento sanit ario e nas custas.

Autora, a mesma; réo,rmarmeutico Alipio
de Oliveira Alves. Vistos, e estando pr.°.
va,da a infracção de tis., o smdo revel
o inspector pliarmaceutico Alipio de Oli-
veira Alves, nada tendo allegado em sua
defesa. - Julgo procedente a denuncia de
fls. 2, para coa lemnar o mesmo infractor
ao p rg imante da multa de 50$, de aceôrdo
com o art 276, do Regulamento Sanitario
e nas custas.

Autora,a mesma; réo,Dr. Carlos de Oliveira
Samparo.-Vistos e estando provada a in-
fsacça,o do lis, e sendo revel o infractor
Dr. Carlos de Oliveira Sampaio, nada tendo
allegado em sua, defesa.-Julgo pro;edonte
a • denuncia de fls. 2, para condemnar o
mesmo infractor ao pagamanto da muita
do 50$, de accôrdo com o art. 98, do rega:a-
mento sanitarro e nas custas.

Autora, a mesma; ré i, Antonio Leal da
Roza.-Vistos, e tendo em cansideração
defesa oral instituida com o documento
á fls. 12, laudo de vistoria, do qual se ve-
rifica não se tratar do predio não saneavel,
sendo portanto inapplicavel o disp isitivo
invocado do art. 91, do regulamento sani-
tario.-Julgo improcedente a denuncia a
fls. 2, offereci la contra Antonio Leal da
Roza, custas ex-lefe.

Autora, a mesma; réo, Regiaaldo G011103
da Cunha.-Vistos, e considerando que o
art. 91, do regulamento sanitario, é refe-
rente a ca s as, comino !os ou estabelecimentos
que não forem saneaveis e não podendo por
isso, servir seu pre ui ;o para a &ilide .10u-

blico
Considerando que, pelo termo de inti-

mação á fls. 15, o predio da travessa Cruz
Lima n. 2, foi julgado saneavel, segundo o
laudo n. 352 a que esse termosoallude, o
dada, como succede, a oxigenada de me-
lhoramentos precisos nesse pre lio, para se-
rem executados no prazo de 90 dias ahi
marcado

ConSideran 10 que a intimação constaate
do documento a fls. 15 é do 24 de março,
devendo terminar o prazo em igual dia do
mez de maio, e assim não se comprehende
em como do decurso desse prazo, ou quatro
dias depois de estar elle assignado, foi feita
a intimação de que dá noticia o termo a
fls. 3, com fundamento no art. 91, de todo
sem applicação ao caso desse prodio na con-
formidade da primeira intimação, a do
n. 4.139:

Por estes motives. julgo improcedente a
denuncia e absolvo o denunciado Regi-
naldo Gomes da Cunha; custas ex-lege.

Autora, a mesma; réu, Dr. Antonio Carlos
da Rocha Fragoso.

Vistos e,
Considerando que a autoridade sanitaria

não exhorbitou das suas legitimas attribui-
eões com a intimação de ri. 20, e 24 a fls. 3,
attento o disposto no art. 98 do Regulamento
Sanitario em vigor?.

Considerando, segando dos autos so vê,
que si, em conformidade com o despacho por
certidão de fls. 11 v , as medidas constates
dessa i itimação de n. 20 o 24, ficam adiadas
até a proxiina vacancia, e esse despacho teus
a data de IS de setembro de 1909, o :Luto de
infracção é de 18 de abril de 1910 cor-
rente;

Considerando, pois, que ao denunciado não
aproveita o documento á fls. 11 v. nem o do
fls. 12, que. dizendo s 'bre a applicação do
decreto municipal relativo a conservação e
reconstrucção do predio, faz a,ffirmaçõe) que
não encontram apoio nesse decreto:

Pot estes motivos, e julgando procalanfe
a denuncia de fls. 2, condemno o Dr. An-

Ant mio Cas1 ,s da Rocha Fragozo, ao pa-
gamento dr, mult t de 125$, quo lho foi im-
po aa, pela autoridade administrativa, e nas
custas.

Autora, a mesma ; ré, Manoal Dutra
Sorno .--Vistos, e estanlo provada a infra-
cçãa de fls, e sendo revel o infractor alarmei
Dutra Sou .o, nada tendo a! legado em sia
defeza.-Julgo procedente a denuncia do (ls.
2, para conderonar o mesmo infcactor ao pa-
gamento da multa de 203$. de accôrdo
e art. 98, s‘ 1°, do regulamento sanitarie, e
nas cristas.

Despejos de predio

Autora, a Sande Publica ; ido, Patina()
Salgado M	 -Vi ;tos

Julgo dos irta e não seguida a appeliação
por termo c illStante do d icumeato de fls. 28 e
e28 v e prossiga-sa na frOsnia da lei, custas
pelo réo.

Autora, a mes na ; réo, canile de Diniz
Cordeiro.-Recebo a appellaçã ) tão sómente
no atreito devolutivo, e s ija, presente á ins-
tancia superior no prazo legal.

Autora, a mesma ; réu, Josa Pereira da
Silva.- Idem.

Autora, a mesma ; ré, D. Maria Amelia,
Gusmã Gabizo.-1dem.

Execução per custas

Exequente, a Sairdo Public I ; executado,
Manoel Cordeiro de Lima.--Tendo em co:Isi •
deração o adlegado preliminarmente á
fl. 103, estan 10 verificada a inobservancia
do dispositivo do decreto n. 5.531, de 19 de
junho de 1905, art. 105, annullo o proceso
de fl 100 v, em diante, para que se proceda
na conformidade do citado artigo, em cum-
pr,mento ao despacho de fl. 990.

Int.!rilicçao de predio

Autora, a Salde Publica ; réo, Joã.s. Ja-
einth ) Coadairo.-Recebo a kapellação tão
só isente na effeiti devolutivo, e seja pre-
sente á inst Incita superior no prazo legal.

.iiizo dai Ou.intut,

JUIZ DR. ALFREDO RUSSEL - ESCRIVÃO BAN-
DEIRA DE MELLO

Executivo por ltonorarios

Exequente, lir. João C. Pestana do
Agui ir ; executado, o espolio do commen-
dador Daniel Antunes Garcia. - Vista ao
Dr. curador de orphãos.

Embargos de terceiro

Embargante„ Francisco Maria da Silva
Gr d.e ; enabargados, Manias tçz Macedo. -
Recebida a appellação no effeito devolutivo
tão sarnento.

Divorcio amigava/

Supplicantes, Joseph Augusto Barthel e
Jeanae Maria alichelle Chauvin.-Na forma
do officio do Dr. promotor.
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Acções summarias

Autora, a Companhia Saneamento do Rio
do Janeiro ; réo, José Ferreira Ruas.—Man-
tido o despacho aggravado por seus funda-
mentos.

Autor, Antonio Braz da Cunha So ires;
réos, J. A. T. Serra (a Comp. — Mantido o
despacho aggravado.

Queixa crime
Querelantes, Dr. Raul de Almeida Rego e

()atavio Guimarã,es ; querelados, Antonio
José do Souza Brandão.

Sentença

Vistos os autos. Queixam-se o Dr. Raul
do Almeida Rogo o Octavio Guimarães,
administradores definitivos do Banco do Cre-
dito Real do Brazil em liquidação forçada,
do que no dia 20 de abril do corrente anno
ás 2 horas da tardo o querelado, no ca.rtorio
do escrivã.° Bastos e ao ter conhecimento de
um despacho do juiz da 1° vara civel em
uma.petição do 1 0 e 2° querellantes, prorom-
pau em insultos contra os querelantes, cha-
mando-os de ladrões o bandidos o incorrende
assim nas penas do art. 319 §§ 2° o 3°, com-
-binado com o art. 317, letra c, do Codigo
Penal com as aggravantes do art. 39 §§ 4
o 14.

Qualificado o querelado, defendeu-se esto
allegando que, verdadeiro que fosse o facto
allegado na queixa, compensadas estavam
as injurias com as cartas que junta e em
que ora olle querellado chamado do perni-
cioso, inepto, mal orientado, imputando-
se-lho tambem intenções pouco dignas e com
as expressões 4ma,1uco, idiota, irresponsa-
veb> e outras semelhantes, de que usam cs
querelantes a seu respeito.

Depuzeram testemunhas dos querelantes
o do querellado e ambas ollos disseram sobro
a causa nas 24 horas depois do interroga-
torio, tendo tombem otliciado o Dr. pro-
motor.

O que tudo bem examinado:
Considerando que a jurisprudencia bra-

ziloira o, nomeadamente, os tribunaes
deste districto tem firmado a doutrina
do que nos termos do art. 319, § 30,
combinado com o art. 317, letra c, do
Codigo Penal enquadra-se a hypotheso
dos autos, em que se trata de injuria pro-
ferida em legar publico na ausencia
pessoa injuriada (Revista de Jurisprudencia,
vol. 2, pag. 320; Direito, vol. 75, pag. 560);

Consieorando que a prova produzida no
correr do proce3so convence de que de facto
o queréllaalo no ca,rtorio da 1° vara civel,
referindo-se aos querelantes em voz alta o
do modo a sor ouvido por todos, chamou a
estos de ladros e bandidos, incorrendo assim
na sancção do art. 317 c, do Codigo Penal

Considerando que alega em sua de.feza o
querelado: que não provaram os que-
relantes que são os syndicos do Banco Cre-
dito Real a que referiu o querelado; b) que
foi por sua vez injuriado pelos querelantes
o que, assim sondo, não podiam estes dar
queixa contra dia; c) que na hypothe>e dos
autos não ficou provada a existencia, do
animus injuriandi por parto dello querela
lado ;

Considerando que não procede a pri-
meira allegação, que ao funda na circums-
tancia do ter o escrivão da 1° vara civel na
certidão de folhas 3, em resposta a urna per-
gunta dos querelante; sobre os nomes dos
administradores definitivas do Banco de Cre-
dito Real em liquidação forçada, ao dar os
nomes dos querelantes nessa qualidade, dito
que havia revisto os autos do liquidação
forçada do Baixio Credito Real do Pernam-
buco;

Considerando que trata-se de um méro
equi29 que não pode prejudicar o • di-

reito 1.43 quereilantes, tanto mais quanto
do exame dos autos se verefica que era a
eles que se referia o querella.do no momento
em que se deu a questão á que se refere a
queixa;

Considerando que, quanto á segunda, ale-
gação, não affecta o direito do segundo que-
relante de queixar-se contra o querelado o
facto a que se referem as testemunhas de
defeza do ter o primeiro injuriado por sua
vez a este no cartorio referido e em outra
dia, sendo que o facto do privar tal motivo
o 1° querelante de queixar-se nau envolvo
a improcodencia da queixa dada pelo 2°;

Considerando que, no não Procedo nessa
parto a allegação como protendo o que-
relado, ainda monos pôde ser admit-
tida a compensação de injurias com fun-
damento nas cartas juntas do fls. 30
a 38, carta dirigida pelos querelantes a
terceiros e divulgadas com violação de se-
gredo correspondencia epistolar nos termos
do art. 191 do Codigo Penal o por cujo con-
tei:ido não poderiam responder criminal-
mente os querelantes, como judiciosamente
decidiu o Conselho do extincto Tribunal Civil
e Criminal, ora accórdão que se lê a pag. 190
do vol. 5° da Revista de Jurisprudoncia ;
Considerando que igualmente não procedo a
terceira alegação, a de faltar o animus in-
juriandi por parte do querellado por ter
agido em dofeza dos seus direitos sem in-
tanção de prejudicar a reputação dos que-
relantes ;

Consilorando que nos crimes do inju-
ria e de ealumnia a intenção de offen-
dor está caractorisada quando o sou au-
tor tenha consciencia das consequencias
prejucliciaes que do seu acto poderiam
resultar para a pessoa offendida. (Accordão
do conselho do extincto Tribunal Chrii e Cri-
minal, no Diaeito, vol. 91 pag. 1:0) o que a
defeza de direito, o animas defendendo, invo-
cado pelo querellado nÃo pede ter a latitude
que lho pretende dar este ;

Considerando finalmente que não podem
produzir o effeito pretendido pelo querellado
os documentos por elle juntos a fls. 104 e 105
e que são um attestado de um medico que
declara ter estado o querellado doente no
dia a que se refere a queixa por ter sido cha-
mado para vê-o em. hora que não diz qual
foi o uma certidão do escrivão da 2° vara
civol, que declara nada constar em seu car-
tolas/ sobro ordem do juiz dessa vara, que é
alia O director do Foram, sobre expulsão ou
prohibição da entrada do querellado nesse
edificio ;

Considerando que milita contra o querel-
lado a circamstancia aggravante do § 14 do
art. 39 do CoJ.igo Penal por ter sido o crime
praticado om repartição publica, mas alue
milita a seu favor a attenuante do art. 42
§ 9 do Codigo Penal por ser o querelado
homem de bom procedimento. Julgo proce-
dente a queixa de fls. 2 dada pelo querel-
lante Octavio Guimarães e condemno o quo-
rellado no gra,o médio do art. 319 §§ 2 e 3
do Codigo Penal a dous mezes de prisão,
multa do 224 e custas na parto relativa a
este querelante e improcedente a offerecida
pe:o querelante Dr. Raul de Almeida Rego
a quem condemno 'Lambem nas custas.

Rio de Janeiro, 30 do julho do 1910. —
Alfredo de Almeida Russell,

Juizo Federal da Segunda
Vara

De praça, coar o pra:o de oito dias .
O Dr. Antonio Joaquim Pires do Carvalho

e Albuquorquo, juiz federal da 2 4 Vara do
District° Federal, etc.;

Faz saber aos que o. presente edital com o
prazo, de oito dias virem .ou -dolle noticia
tiverem ou interessar possa que no dia 4 do
mez d agoiô proximo futuro, 'depois da

audiencia que costuma, sor effectuada á 1
hora da tardo, no cilicio do Supremo Tri-
bunal Moral á Amua, entra( n. 211, o
porteiro desta juizo trará a publico progX)
de venda e arrematação, a quem mais der o
maior lanço offerecer, acima da avaliação,
com o abatimento de 10 %, á 3a parto do
predio 11. CO da rua Menezes Vieira, antigo
n. 53 da rua Thoma.z Coelho, penhorado
pela Fazenda Nacional a Arthur da Rocha
Araujo e, E lua.rdo da Rocha Araik;o, cuja
dese,ripoão é a seguinte: Estalagem com-
posta de um I, casa de sobrada na frente,
com um andar, construido do pedra,
cal o tijollos, paredes diversas de es-
tuque, forrada e assoalhad t, tenda no pa-
vimento torreo tres portas do cantaria
de wrga direita o no sobral° troa janollas
com emacias o grade do ferro, as lojas aber-
tas, com diversos commodos nos fundos e o
sobrado dividida em diversos °min:iodos
para mirada, com um terraço nos findos;
mede de largura, na frente, 6 ,11 ,78 por 21m,80
do fundos. Nos fundos deste prodio, cujo
terreno limita com a cocheira Mendes o medo
de extensão 30%40 e de largura nos fundos
10'0 ,90, existe, uma estalagem composta do
dons lances, sendo o da es perda em parte
de sobrado e o resto terna, tendo este qua-
tro portas o cinco janellas e no pavimento
superior tre4 janelas e um terraço o ao
lado direito duas privadas, duas cozinhas,
banheiro e quatro commodos o á esquerda
deste lance tem Ires commodos. E' avaliada
a terceira parte em 15:000$, abatimento do
10 %, 1 500$, liquida 13:500$000. E não ha-
vendo arrematante com o abatimento do
10 %, voltará o immovel á praça, com o
intervalo do oito dias e o segundo abati-
monto de 10% o neste caso será arromatado
pelo maior preço que for offerecido,sein que
em hypothese algurnasej a permitti la a acção
de nulidade por lesão de qualquer +asneei°,
tudo na ferina do art. 283 do decreto ri. 848,
de 11 de outubro do 189J. E quem no mesmo
quizer lançar, deverá comparecer no dia o
hora acima designados. E para que chegue
ao conhecimento e noticia de todos, o pre-
sente • edital Será publicado o affixado no
logar do costumo polo porteiro deste joizo,
que deverá lavrar a competente certidão,
para ser junta aos autos. Dado e passado
nesta Capital aos 25 de julho do 1910. E eu ,
11,onoterio José Pereira Guimarães, escrivão,
o subscrevi. —Antonio Joaquim Pires de Car-
valho e Albuquerque.

--tyutzo de DIreSte daSep;unda
"Vara Counnereial

De citaçae, com o prazo de 20 dias, aos inter-
essados na follencia da viuvo Costa Mar-
ques & Comp., para sciencia do pedido de
Anga,lino Simões & Comp . , afim de sereal
inanidos como credores da referida (Wien,
cia, apresentando as contestações ou int-
pugnações que entenderem, so5pena de re-
velia, na fdrma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueirodo,
juiz de direito da 2° Vara Commorcial do
District° Federal, etc.:

Faz saber que, por esto juizo e eartorio
escrivão que este subscreve, processam-so os
autos de justificação do credito em que são
justificantes Angelino Simões & Comp., o
justificada Massa Fallida da viuva Costa
Marques & Comp., nos quaos foi proferido
despacho do teor seguinte: despacho: inti- -
mem-se por oditaes publicados na huprensa
os interessados para, no prazo de 20 dias
apresentarem as contestações ou impugna-
ções que entenderem. Rio,' de agosto de 1910
T. Figueiredo. Em virtude do que passou-se
o presente edital com o prazo de 20 dias pelo
teor do qual citamase os interessados na fal-
lenda da viuva Costa Marques & C., parti,
selando, do pedido de Angelino Simaes &
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omp., afim de serem ineluidos como au-
tores.: da referida fallenciaa da inoportancia
;de 457$ e apresentarem as comostações ou
Liranuanaçbes que entenderem, sob pena de,
'á revelia, se proceder como fôr de direito,
,acientes tombem ae que se acham em ca,r-
Zaorio, a sua disposiçã,o, as respostas dos falli-
alos e dos liquidatarios. E, para constar, pas-
saram-se esto e outros de igual teor, que

rs er:io publicados e affixados na fôrma, da lei.
iDado e passado nesta cidade do Rio de Ja-

eiro, aos 2 de agosto de 1910. E eu, Dano
•Teixeiro, da Cunha, escrivão, o subscrevi.—
Torquato Baptista de Figueiredo.

--

.juizo da Segunda Pretoria
cdaçito ao rdo ausente Sotéro Felix dos

Santos com o prazo de 29 dias n.1 fdrma
abaixo

O Dr. Leopoldo Augusto do Lima, juiz da
2a pretoria ao District° Federal, etc.
, Faça saber que por parte do Dr. adjunto.	 •dos promotores ibi offereeida, e por este
juizo recebida, uma denuncia contra Sotero
.Fel x dos Santos como incurso no art. 303-
do Codigo Penal, e porque não tenha sido
po sivel cital-a pessoalmente pelo pias mte
-̀cito o para findo o prazo de 20 dias compa-
recer a primeira audiencia deste ,juizo para
se vês' processar até final julgamento sob

.peoa, de revelia. As audiencias crimes deste
'juiz teem log,ar todos os dias uteis ao meio-
-dia no predio n. 20 da rua da Prainha (2°
andar). E, para constar ao dito acoima°,
mandei pasear o presente edital que será,
publicado na imprensa e affixado no logar
do costume. Dado e passado nesta Capital
Federal a 1 de agosto de 1910. Eu, Candido
Saloma Caldeira de Souza, eacrevente jura-
mentado, o escrevi. Es, João Augusto Ri-
beira de Almeida, escrivão, subscrevi.—
Leopoldo Augusto de Lima.

Juizo da :Decima Terceira
Pretoria

.De citmeto com o prazo de 20 dias, aos rdos
, Eduardo Sentia e Leoncio Josd dos Santos,

na fôrma abaixo"
O Dr.Manoel da Costa Ribeiro, juiz da 13.a

prataria, freguezia do Inhaúma do District°
Federal, etc.:

Faz saber aos réos Eduardo Beraia e Leon-
cio José dos Santos que furam denunciados
pelo Dr. promotor adjunto como incursos
no art. 303 do Cudigo Penal, o como não
tenha sido possi vel citai-os pessoalmente,
para assistirem ao summario o mais termos
do processo, mandou passar o presente
edital pelo qual cita e chama os ditos
réos a este juizo, á rua Dr. Manoel Vi-
ctorino na 157, estação do Engenifb de
Dentro, para, na audi ncia do primeiro
dia util depois de findo o prazo de 20
dias da publicação deste, ás 12 horas, ou nas
seguintes, se verem processar e julgar sob
pena de revelia. E,para constar, passaram-se
este e mais dous (te agitai teor que serão pu-
blicados e aiaaades na, farina da lei. Rio de
Janeiro, 29 de julho de 1910. Eu, José de Oli-
veira Galvajt, escrevente juramentado, o es-
crevi. E eu, Henrique Ferreira do Araujo,
escrivão, o subscrevi.—Manoel da Costa Ri-
beiro.

--
De cilae,To com o prazo de 20 dias ao rdo

Albino de Souza, na fdrma abaixo
•

O Dr. Manuel da Costa Ribeiro, juiz da
13a prataria, etc.:

Faz sabor ao réu Albino de Souza que foi
denunciado pelo Dr. promotor adjunto como
incurso no art. 303 do Codigo Penal, e, como
não tenha sido possis el cital-o pessoalmen-
te para assistir ao summario e mais ser-
vias do processo, mandou passar o presente

edital pelo qual cita 'e chama o dito réo
esto juizo, á rua pautar Manoel Victorino
n. 157, estação do Engenho de Dentro, para,
na audiencia do primeiro dia util, depois de
findo o prazo de 20 dias da publicação deste,
ás 12 horas, ou nas seguint-s, S'3 ver pro-
cessar e julgar, sab pena de revelia. E, para
constar, passaram-se este e mais dous de
igual teor que serão publicados e affixados
na farma da lei. Rio de Janeiro, 29 de julho
de 154 10. Eu, José de Oliveira Gaivão, escre-
vente juramentado, o escrevi. E eu, Henri-
que Ferreira de Araujo,escrivão, o subscrevi.
— Manoel da Costa Ribeiro.

MARCAS REGISTRADAS
N. G .788

Antonio Fernandes, negociante estabele•
cido á rua do Cateto e. 230, moderno, com
casa de barbeiro e compra e venda-de per-
fumarias, escovas, pentes etc., apresenta a
marca acima, que adopto para distinguir
os artigos de seu commercio, consistente de
um rotulo rect.ngular tendo no centro as
palavras «Sabão Ria Branco», que constiouem
o caraataristico essencial da marca, que po-
derá variar de caves o dimensões o será
tambein u .ada em notas, facturas, annun-
cios, cartões, reclames, servindo a•siin
marca geral de seu estabelecimento, sendo
o rotulo guarnecido de bordaduras. Rio do
Janeiro, 25 de „uni° de 1910.—Antonio Fer-
nandes. (sobre uma estam p ilha de 300 réis )

.Apresentada no secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás II hora do
dia 26 de julho de 1910.— O secretario,
Fabio Leal.

Registrado sob n. 6.788, por despacho da
Junta Commercial, em se-sã) de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$6 l0 do seno por
estampilhas. Rio do Janeiro, 23 de ailho de
1910.— O secretario, Fabio Leal. (Ao lado
estava o carimbo da Junta.)
e	  

RENDAS PUBLICAS
. ALFANDEOA DO Riu DE JANEIRO

Renda do dia 3 da agosto de 1910
Em ouro....	 99:13063
Em papel.	 152:437$309	 251:611*72

— —
Renda arrecadada de 1 a 3

do agosto ao 1910 	 	 893:420:021
Em anue portado de lao9 	 	 684:655:618

20Difi	 merença a maior e 1910 	 3:774$403

RECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

Renda do dia 3 de agosto de f'',. n
Interior 	 	 20:75%003

aonsuino
Fumo.. 	 	 1:367$500
Bebidas 	 ...	 3:7929U0
Calçado 	 	 3:(;U: '030

Periumarias 	 	 443000
E. pharniaceu-

tinas 	 	 1:822:000
Vinagre 	 	 514$4(;0
Conservas 	 	 500 , 000
Chapéus 	 	 3:380$00U
Tecidos 	 	 4:4520)00
Registro. 	 	 510a000

-----
Extraordinaria 	
Deposito. 	
Renda com applicação espe-

cial 	

Renda de 1 a 2 de agasta
de 1910 	

Em igual periodo de 1909...

_NOTICIARIO
Primeira Pagadoria do

Thesouro Nacional — Pagam-se
hoje, 4° dia uai, as seguintes folhas: Escola
Polytechni ca, Gymnasio Nacional, montepio
civil, militar e diversas pensões da mari-
nha. V--

13ibliotheca, do 'Exercito —
Durante 25 dias ateis do mez de junho findo,
em que funceionou, foi esta 13ibliotheca fre-
quentada por 578 leitores, sendo 380 mili-
tares o 198 civis, que consultaram 393 obras
sobre : historla e arte militar 69 ; historia
e geogaaphia 57 ; mathematica 42; physica
12; chimica 7; medicina 9 ; sciencias na-
tura(); 12 ; engenharia 5; philosephia 3
Inguistica 32 ; diccionarios e encyclopedias
31; littera,tura 28 ; jurisprudencia 3 ; le-
gislação e administração 28 ; ordens do dia
31 ; relaterios 16 ; almana,ks 11 ; jornaes o
revistas 203.
• Escriptas em -oortuguez, 478 ; em francez
93; em inglez 7 ; em hespanhol 12; em itea
liano 4 o em guarany 1.

Corrich	 /Nu' rapartição expedirá
malas pelas seguintes paquetes

Hoje:
Peio CaVOur, para Valpa,ralso e portos do

Pacifico, recebendo imeressos ata ás 5 horas
da manhã e cartas para o exterior até ás 6.

Pelo Baliba, para Ilhéos, 13ahia, Macela e
Pernambuco, recebendo impressos até ás 12
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 121/2 da tarde, ditas cano porte duplo até
á 1 e objectes para registrar até ás 11 da
manhã.

Pelo Paulista, para Paraná, recebendo
impresso até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2 e ditas com
porte duplo até ás 8.

Pais Jupiter, para Santos o mais portos
do sua Rio da Pata, afasto Grosso e Para-
guay, recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 10.

Pelo S. Nicolas, para Madeira e Europa,
via Lisboa, recebendo impressos até ás 6
horas da manhã o cartas para o exterior
até ás 7.

Pelo Hakburg, para Santos, recebendo
impressos até as 7 horas da m snhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2 e ditas com
porte duplo até ás 8.

Amanhã:
Pelo Spanisk Prince, para Santos, Rio

da. Prata, alatto Grosso e Paraguay, reme-
bando impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior ata á 1 1/2, ditas com
parte duplo e para o exterior até ás ,") e
okectos para registrar até ás 12 'da
manhã.

Pelo Oronsa, para Bahia, Recife, S. Vi-
cento e Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 10 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior até ás 11 o
objectos para registrar até ás 9.

Pelo Argentina, para Santos e Buenos
Aires, recebendo impressos ate ás 11 horas
da manhã, cartas para o iaterior até ás
11 1/2, ditas com porte duplo o para o
exterior até ás 12 e objectos para registrar
até ás 10.

Recebimento de oneommendas para
Portugal, Açores o Madura nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até a vespera da partida dos paquetes que
se destinsrem a Lisboa, exceptuando os da
Com paga ie messageries Mari i Ines, e entrega
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
to 2 da tarde.

20:426$800

18:286)327
16.1000

653$203
69:134439

229:P,0 1535

298:812a974
140.826$395
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Limpo

	  Novoeiro baixo geral
Limpo	 INevoelro baixoweral

CK. K. KN

• 
C. CK. CS

C
C. CK

C. CK
C. K

C. K. nevoeiro
C. K

Nov. denso baixo a Nilsr

Nev. denso a SW CNW
Nevoeiro
Nevoeiro
Nevoeiro baixo

Nevoeiro fraco ao longe

Orvalho
!OrvalhoLimpo763.2

709.7
762.2
701.8
701.6
70').1
7 f 2.8
702.2
703.8
701.4
761.9
763.6
762.6
762 2
761.9
761.6
702.0
762 2
762.3
702.6
762.8
763.1
763.3
763.3

762.72

18.5
18.4
18.3
18.0
17.8
17.4
17.4
18.1
19.3
19.6
20.0
21.9
23.1
23.6
2,.0
21.7
21.9
21.5
21.8
22.1
22.0
20.7
20.8
20.9

20.23

13.4
13.3
13.5
13.5
13.7
13.9
13.6
14.2
14.1
14.5
14.8
14.8
12.8
15.9
15.9
13.7
14.1
15.0
15.9
15.3
16.2
16.1
15.2
15.0

14.52
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3 a m 	
'4 a. m 	

762.7
762.3
762.1
761.8
761.8

16.8
17.2
17.3
17.4
17.5

12.7
12.8
13.2
13.0
13.4

89
88
90
88
90

4.0
1.8
1.0
2.0
3.0

SSE
SE
E
SE
ENE

10

10

KN. N	 IChove ligeiramente p00e0
depois dessa hora

KN. N

a• m•••-•• 762.3 17.6 13.5 90 0.0 Calma
7 a,. m 	 762.6 17.7 13.3 88 0.0 Calma 10 KN. SK
8 a. m 	 763.1 17.4 13.0 88 1.4 E
'9 a,. m 	 763.7 17.7 13.0 86 1.8 E 10 KN. N.SK
)0 a. m 	 764.3 18 3 13.2 84 0.0 Calma 10 N. SK
11 a. 763.9 19.1 12.6 76 0.0 Calma
'14 dia 	 763.4 19.3 12.9 77 0.0 Calma 10 SK. N
1 p. m 	 762.5 19.7 13.1 77 0.0 Calma 10 SC. K
2 p. m 	 762.1 20.3 13.3 75 1.1 SSE

p. m 	 762.0 21.0 13.5 73 1.9 SSE SK. K
4p. m 	 761.9 20.4 13.7 78 3.8 Sk: 7 CK. KN. SK
5p. m. 	 762.2 20.6 14.7 81 5.0 ESE
6 p. m 	
,7 p. m 	

762.4
762.8

20.0
20.6

14.7
13.8

87
70

3.8
2.6

NSE
ESE o Limpo

8p. m 	 763.2 19.6 14.0 83 0.0 Calma
9p. m 	

10 p. m 	
763.4
763.7

19.4
19.1

13.6
13.3

81
81

2.2
1.4

SE
SE o Limpo

11 p. 763.7 18.9 13,1 80 3.4 ESE
14 noite 	 763.6 18.6 13.2 82 1.0 NNE

Médias. 	 762.81 18.81 13.37 82.7 1.7 1.2

Temperatura: inaxima, 21.0 ás 3 hs, da t. ; ininima, 16.7 0, 1 h. e 10 m. da m. Evaporação em 24 horas, 1.3. Ozona:
,7	 2; 7 hs. n., 1. Chuva calada; 7 lis. ru., 0.47; 7h. n., 0.00. Total em 24 horas, 0.47. Horas de insolação: 3.70=3 hs. e 42m.

Observatorio Nacional-Directoria de Meteorologia o Astronomia- Boletim bleteoroTogico- Dia 1 de agosto de 1910
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Nuvens
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1 a. m 	

	

2 a. m 	

	

3 a m 	

	

4 a m 	

	

h a. m 	

	

6 a. in 	

	

,!7 a. m 	

	

8 a m 	

	

9 a . m 	
10 a. m... 	

	

11 a m 	
1/2 dia 	
• 1 p. m. • 	

	2 p m	

	

3 p. m 	

	

4 p. rn 	

	

5 p m 	

	

p m 	

	

7 p m 	

	

' 8 p m 	

	

O p. rn 	

	

:10 p m 	
11 p m 	

	

1/2 noite 	

84	 2.5
84	 • 0.0
86	 2.4
88	 0.0
9;1	 2.3
94	 2.2
92	 0.0
92	 2.0
84	 1.0
85	 3.2
85	 2.6
75	 2.8
60	 2.7
73	 1.0
85	 5.8
70	 6.0
72	 3.2
78	 4.2

2.9
77	 1.2
82	 0.0
89	 4.0
83	 1.8
82	 0.0

NNE
Calma
NN
Calma,
NNW
NNW
Calma
SSE
SE
N W
NNW
NNW
NNW
E
SSE
SSE
SSE
SSE
SSE
SS E
Calma
SW
SW
Calma

82.2	 2.2 i	 2

o

10

o

2
2

2
1

2
2

o

o

Médias....

Temperatura: maxima 24.4 á 11/2 da, t.; minima, 17.0 ás 6 hs. e 35 In. dam. Evaporação em 24 horas, 2.8. Ozona: 7 /is. m., 4;
.7 lis. n., 1. Chuva cabida : 7 hs. da manhã, 0.00. Horas do insolação, 10 hs. e 33	 10 hs. e 20 m.

Orvalhou abundantemente na madrugada do hoje.
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EDITAES E AVISOS
Internato Nacional 1/et-nar-

do do Vasconcellos

CONCURSO PARA A CADEIRA DE LOGICA

'De ordem do Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que, a
partir desta data e pelo prazo de tres mezes,
estará aberta na secretaria deste internato.
todos os dias uteis, das 10 horas da manhã
ás 2 da tarde, a inscripção para o concurso
á cadeira do logica.

O candidato que se qui= inscrever virá
á secretaria assignar o nome no livro pro-
prio, apresentando folha corrida e reque-
rimento ao Dr. director ; sendo o candidato
estrangeiro, haverá a clausula obriga.toria
de falar vernaculo.

Poderá o candidato apresentar quaesquer
do eimentos que julgar convenientes, como
titulos de idoneidade ou prova de sm•viços
prestados á sciencia, e ao Estado.

Secretaria do Internato-Nacional Bernardo
de Vi,sconcellos, 9 de junho de 1910— Sylvio
Bevilaqua, secretario.	 (•

Instituto Nacional de Musica

De ordem do Sr. director, faço publico
que, de 'conformidade com o art. 11 e se-
guintes do regulamento deste instituto,
que baixou com o decreto n. 6.621, de 29
de agosto de 1907, lica aberta nesta secre-
taria, pelo prazo de dous mezes, a coutar
desta data, a inscripção para o provi-
mento da cadeira de trompa, clarim, cor-
netim, trombone, saxhorn baixo ( tuba ) e
congeneres, vaga pelo fallecimento do re-
spectivo cathedratico.

Os candidatos deverão apresentar, no
acto da inscripção, folha corrida ou do-
cumento equivalente, devidamente legali-
zado, si não tiverem residencia, no Brazil
ou forem estrangeiros, e poderão exhibir
quaesquer outros que julgarem conveni-
entes, Como titules do idoneidade ou prova
de serviçoá prestados á arte e ao Estado.

Só poderão concorrer ás vagas os brazi-
loiros que se acharem no goso dos direitos
civis o politicos e os estrangeiros que fa-
larem o portuguez, devendo os que se qui-
zerem inscrever vir assignar os seus nomes
no livro =patente.

A iescripção poderá ser feita por pro-
curação.

Secretaria, do Instituto Nacional de Mu.
sica, 10 de junho de 1910. — O secretario
Arthur Tolentino da Costa,

•n•••

Instituto Nacional de Musica
MATRICULA, EXAMES E CONCURSOS DE

ADMISÃO-SUBVENÇÕES

De ordem do Sr. director faço publico que,
na conformidade do aviso n. 1.680. de 9 do
corrente mez, do Ministerio da Justiça e
Negocios Interiores, fica aberta na secreta-
ria deste in,tituto, provisoriamente, á rua
Dr. Joaquim Nabrico (antiga do Passeio)
n. 98, pelo prazo de 10 dias, a contar desta
data, a matricula para os alumnos do anno
lectivo de 199 e, simultaneamente, a in-
scripção para os exames e concursos do
admissão.

O ensino diurno comprehende os seguintes
cursos: solfejo, canto, teclado, piano, orgão,
harpa, violino, violeta, violoncello, har-
monia, contraponto e fuga, instrumentação
e composição ; e o ensino nocturno, os se-
guintes: solfejo, violino, violeta, violon-
cello, contrabaixo, flauta, oboé, fagote, cla-
rinete e congeneres, trompa, clarim, corne-

tiin, trombone, saxliorn baixo (tuba) e con-
gaitares.

O candidato deverá juntar ao requeri-
mento: 1 0 , certião de idade ; 2° attes-
tido de va,ccina ; attestado que prove
ter conhecimento da lingua, portugueza e
noções de arithme;ica ata fracções,
si v e.

Para admissão na 1 a época do curso de
solfejo, o candidato será submettido ao se-
guinte programma,

1 0 , dictado no tom de Dó maior, em com-
passo simples, de rytlimo facil;

20 , solfejo na clave de Sol, no tom de Dó
maior, rythmo facil

3°, leitura rnetrica na clave de Fá, e co-
nhecimento dcs compassos simples e com-
postos, dos valores, da formação da escala
do modo maior e dos intervallos nella com-
prehendidos.

O progamma, para os exames e concursos
do admissão cio canto e de instrumento, or-
ganizado de accôrdo -com os arts. 53 e 59 do
regimento interno, acha-se atlixado na por-
taria deste instituto.

Outrosim, faço publico que, tendo sido es-
tabelecidas quatro subvenções de 200$ an-
nuaes cada uma para os cursos de violou-
collo, oboé, fagote e trompa, a inscripção
para essas subvençiies se °Efectuará, ao
mesmo tempo que a das matriculas, e a
ellas 'só poderão concorrer os alumnos do
ultimo periodo de uma época, mediante
certificado do habilitação no periodo ante-
rior.

O concurso para as referidas subvenções
só se effectuará, no mez de dezembro, em
seguida aos exames de promoção o finaes,
não podendo a altas concorrer os candidatos
que não forem julgados habilitados no exame
do ultimo periodo de uma época, observado
para esse concurso o progra,mina estabele-
cido no art. 107 da,quelle regimento.

Instituto Nacional de Musica, 28 de julho
de 1910.-0 secretario, Arthur Tolentin o da
Costa.

nospieio Nacional do
Alienados

CONCURSO

De ordem do Sr. Dr. director do Hospi-
cio Nacional do Alienados, acha-se aberta na
secretaria deste estabelecimento das 10 1/2
horas da manhã ás 2 1/2 da tarde, da pre-
sente data até o dia 17 de agosto vindouro,a
inscripção para o concurso a dois togares no
internato da clinica do referido manicomio.

Para serem inscriptos,os candidatos deve-
rão requerer ao respectivo director, apre-
sentando comprovações de:

a) ser alumio da Faculdade dp Medicina,
approvado pelo menos no 3° anuo medico

b) não solfrer melestia. contagiosa
c) ter conducta regular.
AS provas do concurso, escripta, oral e

pratica, versarão sobre anatomia e phy-sio-
logia do systema nervoso e pathologia nor-
voa ou mental.

Secretaria do Hospicio Nacional de Aliena-
dos, cru 19 do julho de 1910.—Joao Mello
Mattos.

Directoria Geral de Sande
Publica.

Do ordem do Sr. Dr. director g2ral, con-
vido os proprietarlos ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitimos
procuradores, a comparecerem no dia e hora
infra indicados nos referidos predius, afim
de assistirem á vistoria sanP,a,ria que nelles
vae ser eircotuada, sob as penas da lei:

Rua das Laranjeiras n. .516, dia 8 do cor-
rente, ao meio dia:.

Rua das Laranjeiras n. 548, dia 8 do cor-
rente, ás 12 1/2 horas da tarde;	 •

Directoria °era]. de Sast
Publica

De ordem do Sr. Director Geral de Sande
Publica, transcrevo abaixo a lista dos produ-
ctos apprehendidos pela Commissão de Fisca-
lização de Generos Alimenticios e que, ana-
lysados no Laboratorio Nacional de Analy-
ses, não foram considerados nocivos á sande
publica:

Na fabrica de Domingos do Aguiar Mello,
á rua S. Bento n. 13.

Amostra de manteiga.— A analyse de-
monstrou não conter a referida amostra
substancias extrauha.s, a não ser: chloru-
reto do sodio, o mataria corante vegetal
(uruce) 001 grande quantidade.

No estabelecimento do Arem Sc Comp., 4 -
Avenida Central n. 20.

Amostra da mataria, corante.—E' uma so-
lução alcoolica de materia =ante vegetal
(urnair) na qual a analyse não revelou a
presença do substancias nocivas.

Secretaria da Directoria Geral de Saude •
Publica, 3 de agosto de 1910.-9 secretario,
Dr. J. Pedroso.

Directoria Geral de Sande.
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral de
SaudePublica faça publico, para conheci-
mento dos interessados, que, até o dia 20 do
corrente mez, ás 3 horas da tardo, nesta se-
cretaria, á rua Clapp n. 17, se receberão
propostas para es concertos do que cavaco a
lancha Dr. Vellaz, ao serviço desta directo-
ria.

Versará a concurrencia sobro o pr oço em
globo das obras, prazo para a execução o
idoneidade dos concurrentes.

Os interessados encontrarão nesta secre-
taria as bases para o contracto, as quaes po-
derão sor examinadas todos os dias uteis,
das 10 horas da manhã ás 3 da tarde, bem
como serão fornecidas as explicações de que
carecerem.

Para garantir a aságnatura do contracto,
os proponentes deverão depositar previa-
mente no Thesouro Federal a quantia do
500;:;, fazendo acompanhar as suas propostas
dos documentos que provem ter paga os im-
postos foderaes de industrias e prolissães.

Para que possam ser acceitas, as propos-
tas deverão ser entregues em duas vias,
sendo uma senado, e ambas datadas e assi.
gnadas, escriptas a tinta preta sem emen-
das nem rasuras, com os preços por extenso
e em algarismos, indicando precisamente
residencia, escriptorio ou officina dos co
currentes, em presença dos quaes serão ab A :j

I
1

 Rua do Carvello n. 19 ( lojas ), dia 10 do
corrente, ao meio dia;

Rua S.Lu:z Gonzaga, ns. 233 e 212, dia 12
do corrente, ás 2 horas da tarde;

Rua Umbelina n. 2, dia 12 do corrente,
ás 2 1/2 horas da tarde;

Rua do Via.nna n. 15, dia 12 do corrente,
i ás 3 horas da tarde;

Rua José Clemente ns. 73 e 75, dia 12 do
corrente, ás 3 1[2 horas da tarde;

Rua Dr. Aristides Lobo n. 108, dia 17 do
corrente, ás 2 horas da tarde;

Rua Dr. Aristidee Lobo os. 231 o 256, dia
17 do corrente, ás 2 1/2 horas da tarde;

Rua dos Coqueiros n. 87, dia 19 do car-
rent2, ás 2 horas da tarde;

Rua Frei Caneca n. 533, dia 19 do corl .
rente, ás 2 1/2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral de Saudei
Publica, 2 de agosto do 1910.— O secretario, .
Dr. J. Pedroso.
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tas e lidas no dia, hora o local acima men-
:aonados.

Na concurrencia deverão ser observadas
IS disposições do art. 51 da lei n. 2.221, do
50 de dezembro de 19 J9.

Sccretarizt da Directoria Geral de Saud°
Publica. 4 do agosto de 1910.-0 secretario,
Dr. J, Pedroso.

Vrocur.itioriint Geral da
IÀ'azenda, Vubliea

COBRANÇA EXECUTIVA Dl RENDA DE PENNAS
ACUA. DO 10' DisTnicTO, DE 1905-1003

Pelo prosente edital sa) convidados a
comparecer nesta Procuradoria Geral, ilen-
aro do prazo de 8 dias cont idos des • a data,
cs devedores da renda de penuas de agua do
10 distrieto, d s exercicius de 1905 e 1906,
a q in do :ii tiiseizerein amr2avelmente os
rcspectives debitos, sul) pena de, findo o
mesmo prazo, ixoceder-se á cobrança pe:os
meies judic;aes.

Procuradoria Geral da Fazenda Publica,
29 do ,jullio do 19 0.—i ajudante do pro-
curador geral, D di o Agapito Fernandes da

nirectoria, l vabarimonia,
Nac. lona i

AronAMENTo DO LOTE N. 21 DA F.WENDA
NA Cl INAT, DE SANTA CRUZ, Á It t :A DOS 13 iNo;

lE sKrwruia, mi:e:Ni» 09 Tu TI iS r n E
:FREN1 E, No rsUAI, EX.sTENI liniEEITORIAS

'Do ordem do Sr. director, faço publico
que, tendo Js Joaquim Ferreira revelado,
por ziaxament tres lutes de terreno que
formam o luto n. 24 da Fazendt Nacional
de Swift Cruz, medindo, ao todo, 60 metros
de, frente, no qu 1 p seio benifeitorias, são
vonvida,dOS Os que ti votem qumsquor rocia-
maçõe.s ou opp_siç'ies a lazer contra o dito
alaramento o:1 contra o domiato das citadas
bumfeit, mias, a api. , sental . as dentro do
arsizo e '30 dias, a co.dar da data do pre-
sente elital, purpri o to, findo o mesmo, a
nela] u ma :n attenlerá.

subalireetoria, techuica, do Patrimonio
Nacamal, 25 de julho de 1910,—Chrislino do

sub-directur.
1111nnn=1

9Director i.t, 	Patrinionio
Nacional

AFORAMENTO nos LOTES NS. 51 E 52, NA.
QuAitTA SECÇÃO DA FAZENDA NAC:ONAr, DE
Is.kNTA CRUZ, ONDE EXISTEM I3EMFEITuRIAS

De ordem do Dr. director, faço publico
que, tendo D. Florisbella Maria da Silva
requerido por aforamento os supra-meneio-
'vadia lotes de terrenos á rua Primeira, na
Fazenda Nacional de Santa Cruz, nos quaes
Im . Sue bemfeitorias, são convidados os que
tiverem qua.esquer reclamações ou opposi-
ei',es a fazer ao dito aforamento, ou a re-
speito das benileitorias existentes nos alludi-
dos terrenos, a apresentai-as, devidamente
documentadas, dentro do prazo de trinta
dias, a contar da data do presente edital,
porquanto, lindo o mesmo, a nenhuma se
attenderá.

Sub-Directoria Technica do Patrimonio
Nacional, 29 de junho de 1910. — Chris13.ano
do Volte, sub-director.	 (•

Recebedoria do District°
I'ederal

INDUSTRIAS E PROFISS5ES

TIo orlem do Sr. director faço publico,
:para conhecimento dos interessados, que de
1 de agosto atê 31 do mesmo mez, e proc.:-

(lerá nesta repartição a cobrança á bocca
do cofre, do impost) do industrias e profis-
sões, relativo ao segundo semestre do exer-
cicio corrente.

Não será permitUo o pagamento do se-
gundo semestre, aeliande-se em debito o
primeiro.

Incorrerão na multa de 10 o / os untri-
buintes que deixarem de offeetuar o paga-
mento no prazo marcado.

Recebedoria do Districto Federal, 30 de
julho de 1910.—Hermano Eugenio Tavares,
sub-director, interino.

Caixa de A.mortização
Faço publico que, tendo-se extraviado os

tilados da divida publica, do valor nomind
de 1:000$ cala um, de ns. 196. s90 a 193,018,
uniformizados, de juros de 5 t papel, vau
ser exp.:ilido:, novos titulos si, dentro do
prazo de cinco dias, não houver reclamação
em contrario.

Caixa de Amortização, 2 de agosto de 1910.
— O inspector, M. C. de Leão,

fandep, a, do Itio ao Janeiro
Por esta l a Secção da, Alfandega do Rio

de Janeiro Se faz publico, para que chegai;
ao conhecimento de Cocernille & Comp., esta-
belecidos a rua Senhor dos Passos n. 191,
nesta cidade, visto se acharem ausentes em
loga,r incerto, que liam os mesmos inti-
mados a recollior aos cofres desta re-

partição, no prazo do oito dias, a contar
de. data em tino deste tiverom conhe-
cimento, de ;tocara() com o art. 645 da
Nova Consolidação das Leis das Alfandegas
e Mesas de Rondas, a importancia (les di-
reit; s do despacho de mo-exportacão n. 76,
de outubro de 1907, termo de responsabili-
dade n. 262 do livro 3%qm, por incursos no
art. 549 da mesma Consolidação, fo: .am coa-
demnados apagar, por despacho da insoecto.
ria, do 3 de dezembro de 1908, (10 (111(0
foi lavrado termo de perempção, na 36.
Secçã) desta Allandega, a lis. 59 do livro
respectivo, aos 23 dias do mez de maio do
corrente anuo.

43 Primeira Sução da Alfandega do Rio de
Janeiro, 8 do junho de 1910.— O chefe, Al.
F. Dcwros.	 ('

Ti() de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 31

Segunda praça

Pela inspectoria da Alfandwa, do Rio do
asneiro se faz publico que, no atanazem do
consumo e nos outros abaixo indicados, nos
dias 4, e (ido  agosto do 1919, ao meioalia,
se venderá em leilão, livr os do direitos e no
estado em que estiverem as mercadorias
seguintes

ARMAZEM N. 16

Lote n. 1

Losango— CNL : Uma caixa e duas latas,
ns.1 a 3, contento mercadorias completa-
mente deterioradas, vinda do Southampton
no vapor Amasone, o descarregada em 14 de
agosto de 1907 e consignada á ordem.

Lote n. 2

M.Bua,rque: Uma caixa, sem numero, con-
tendo diversas amostras de tintas, ai valo-
rem, vinda de Nova York no vapor Duma-
(ar, descarregada em 10 de mosto de 1907 e
conwigoada á ordem.

Lote n. 3

Losango TM—contra marca SC: Uma caixa,
som numero, contendo obras não elas dica--
das do ferro batido estamp ido, pe;ando
bruto 20 kdos, vinda de Nova York no Va-
por Soldier Prince, descarregada em 6 do
juuho de 1907 e consignada á urdem.

Lote n. 4

Triangulo — Ceres : 1 caixa, n. 439, con-
tendo caixinhas de papolão vasias, com le-
treiro em Ungiu estrangeire, vil	 d.)
Hamburgo no vapor Albatroz, descaiaie.ado
em 20 de junho de 1907 o consignada a An-
tonio Braga ta Comp.

Lote n. 5
AL: 1 barril do quinto vasio, sem numero,

ar-nado, vindo de ftenova no vapor II ,lia,
(fosca 'Togado em 21 de janeiro de 1908 o
consignado a Antonio Lurenzo.

Lote n.

NZC: 1 barril de qu nto n. 6, va,sio, ar-
mado, vindo de Genova no v:ip
desearrog,ado em 21 de janeiro de 1908 e
consignado a limilio Laport.

Lote n. 7

JM: 1 caixa n. 29, con t endo tapetes de lã
avellu lades, com tecido grosso pel o avesso,
pesando 70 khos liojuilo ; obras náo elas-i-
deadas de vidro n. 2, do cai', pesando :10
kilos; capacho de borracha pesando 6 kilos
um capacho de eôeo po-an lo 4 kibes ; 1 da
do Havre no vapor Cordillere, des no

gada em 28 de, janeiro de 1038 o consienaoa
a Julio aLraes.

Lote n. 8
P n:: 1 caixa n. 1, colten.10 perfumaria,

salmeteS, pesando bruto 90 kilos . i V() ..I)
/lavre no va • 01. Cordillere, diactievegada.
em 28 de janeiro do 108, e eensiguala
ordem.

Lote n. O

Quadrilongo marca Adolpho: 1 caixa n. 10,
comendo 49 vidres de solução mediei ial, pe-
sam to liquido 5 kilos e 880 g. animas
Sividros de cap .mlas medicinaes, p, sando
liquido 4 kilos ; 50 vidros do sues e ra-
nulacks, pesan lo liquido 5 kilos ; 12 vi-
dros de licor medicinal. pesando 2 kilos;
suppositorios pesando 3 kilos ; capsulas
de gelatina, posando 1 kilo ; 60 vida s
granulas medicinaes, pesando 300 grammas.

Mesma marc I: N. 11 — Uma caixa, con-
tendo alcoolato medicinal, pesando liquido
41 1/2 kdos.

N. 15—Um engradado, contendo agua, do
flores do laranjeiras, pesando liquido 92
kilos.

N. 16—Unia caixa, contendo 260 vidros do
xarope medicinal, pesando liqomilo 39 kilos.

N. 18—Uma caixa, contendo 9.1 vidros de
saes granulados, pesando liquido 9 kilos o
600 grammas, 25 vidros de sanção medbd-
nal, pesando 2 1/2 kilos o 25 vidres do pau-
las medicinaes, pesando liquido 125 grani-
mas.

N. 19—Uma caixa, co.,tendo 59 vidros do
xarope medicinal, pesando 15 kilos.

Ns. 20 a 23—Quatro caixas, cost.oido 2 15
vidros de xarope medicinal, 31 anoto
real 76 kilos ; 50 vidros de ergtina, pesan-
do liquido 1 1/2 kilos ; 48 vidros do vinho
medicinal, pesando liquido real 14 kilcs

N. 24—Unia caixa, contou lo 47 litros do
agua de flores de laranjeiras, pesando liqui-
do 42 kilo, ' vinda do HAVre, uo vapor Cordd-
lières, descarregado, em 28 do janeiro do 1008
e c9 1.14g11 24a a Agolito libaldiU0'1U,sítierh.
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Lote n.1O -
Losango —AH: 3 caixas ns. 1 a 3, contendo

oleo para lubrificação ao Machinas, pesando
18 kilos. Verniz 15 kiloS. Diversas amostras
ad vaiarem, vindas de New York no vapor
Verdi, descarregadas em 15 de fevereiro de
1908 ê consignadas a A Hausson.

Lote n.

Janes & Comp.: 1 caixa, contendo es-
pelhos pequenos com molduras de metal
ordinario, pesando bruto '75 kilos, vinda
de New York, no vapor Verdi,descarregada
em 15 de fevereiro do 1908, consignada a
Paul J. Christoph.

Lote n. 12	 •
JRG: G caixas, contendo papel em folha

para cigarros, pesando bruto 465 kilos,
vindas de Barcelona no vapor Argen-
tina, descarregadas em 28 do fevereiro de
1908, consignadas a José Redondo Gatão.

lote n. 13
Sem marca: 1 amarrado, contendo obras

não classificadas do ferro batido, simples,
pesando bruta 41 Mios, vindo de Santos
no vapor Erlangen, descarregado em 21 de
fevereiro de l08, consignação ignorada.

Lote n. 14

Triangulo BJ: duas caixas ns. 91 e 93, con-
tendo brinquedos não especificadcs, pesando
bruto 83 klios; lanternas de papel, 9 kilos;
obras não classificadas do xarao,1 kilo e 350
grammas; vindas de Genova no vapor Ama-
zon, descarregadas em 28 de fevereiro de
1908 e consignadas ordem. •	 •

Lao n. 15'

Triangulo 80—contra marca MATA: tres
caixas os. 2.115, 2.116 o 2.085. contendo
lanternas do papel, completamente avaria-
das, vindas do Hamburgo no vapor :Non,
descarregadas em 14 de maio de 1908 econ-
signadas a Azevedo Maia & Comp.

Lote n. 16
DS: um barril de quinto vasio, sem nume-

ro, vindo de Antuerpia no vapor Bellender,
descarregado em 3 dejunho de 19J8 e com
siguado a Dias Sobrinho.

Lote os, 17

• DTBD: •inco cí.ixas ns. 1 a 5, contendo
261 vidros do elixir medicinal, pesando 79
!silos; 282 pequenos vidros (amostras) com
elexir medicinal, pesando 14 kilos, vindasalo
Antuerpia no vapor Christiania, descarre-
gadas em 8 de julho de 1908 e consignadas
ao Dr. F. B. Duarte.

Lote n.18

Sem marca: um volume de folha, comple-
tamenti: amassado, som valor mercantil
e som numero, vindo de Nova York no va-
por Croser Prince, descarrepdo . . em 10 de
julho de 1908 e consignação ignorada.

Lote n. 19

Circulo A: Duas caixas os. 83 o 98, con-
tendo 15 transparentes para janellas ad va-
lorem, 220 chapéos do papel com armação de
bambo para 6,1, 'ad valorem.	 .

Mesma marca: Dons encapados os. 94
e 96, contendo chá da Imita, pesando bruto
52 kilos e liquido legal 42 lcilos.

Mesma marca: Nove encapados os. 134
a 138, 149 a 143, contendo esteiras de palha
em peças proprias para forrar - salas, pe-
gandobruto 144 kilos: 	 - • -

Mesma marca—Ns. 422 a 124: Tres cai-
xas, contendo obras de madeira acharoadas,
pesando 02 kilos ; um pdrta bibelau de
calina da India, pesa,ndo 10 , kiloa ad valo-
rem, '• tres cadeiras e bambu com assento de,
estofo do algodão, 'encosto do bambn com
braços ; tres cadeiras de bambil com assento
de estofo de seda, e costas de bambil, com
braços, vindos todas de Trieste no vapor
India, descarregadas em 16 do julho de
1908 e consignadas á ordem.

Lote n. 20

BR: Urna caixa n. 900, contendo uma
duzia sie collarinhos de linho ; meia duzia
de ceroulas de linho ; meia duiia de cami-
sas de algodão, lisas, vinda de Bordéos no
vapor Chili, descarregada a 21 de julho
dó 1908 e consignada a F. Octaviano Gomes.

Lote 21

GS—contra marca—W: uma caixa n. 3,
contendo brim adamascado, pesando liquido
47 kilos.. Tiras do algodão bordado, pesando
bruto 4 1/2 kilos, Tiras de linho bordado,
pesando bruto 4 kilos e 700 grammas '• brim
de algodão tinto, pesando liquido 13 kilos ;
cordão de algodão, pesando 4 kilos ; cordão
de linho, pesando 2 1/2 kilos ; tecido- de al-
godão tinto de base lox 10, pesando até 49
grammas, por metro2, pesando liquido 7 ki-
los ; amostras som valor, pesando bruto 5
kilos, vinda de Bordos no vapor Chili,
descarregada em 21 de junho de 1903 e con-
signação ignorada.

Lote n.
CO: uma caixa n. 21, contendo caixas,

de papelão, pequenas o vasias, proprias para
perfumarias, pesando 83 kilos ; obras não
classificadas de forro batido estanhado, • pe-
sando 3 kilos, vinda de Bordéos no vapor
Chili, descarregada a 21 de julho de 1908 e
consignação ignorada.

Lote n. 23

Circulo A: urna caixa n. 150, contendo
obras não classificadas de madeira acharoa-
da, pesando 40 kiloa. •

Sem marca: 1 caixa n. 149, contendo ca-
deiras de barribn, com assento de palha es-
tofada e encosto de bambu, sem braço; 2
cadeiras do bambil com assento de palha
estofada com encosto de bambil com braços;
1 sofá pequeno de bamba com assento de
palha estofada e costa de barnbil.
• Sem marca: 1 caixa n. 152, contendo 2
cadeiras do bambii com assento esto4do de
algodão, com braço e encosto de bambu; 2
cadeiras de bamba com assento estofado
do algodão e encosto de bambil som braço;
1 sofá, pequeno com assento estofado de
algodão e costas de bambe; 2 mesas de

Circulo A: 1 caixa n.- 151, contendo obras
não clissificadas de canna da Judia e ma-
deira aeh'roadL, pesando 55 kilos; 3 porta-
bibelots de canna da India, pesando 19
kilos.	 -

Mesma marca: 2 caixas os. 76 e 79, con-
tendo confeitoa não esp2cificados, pesando
bruto 20 kilos; 36 transparentes para ja-
nellas, ad valorem.

Mesma marca: 2 caixas ns. 80 o 81, con-
tendo perfumarias em frascos de vidro or-
dinario, pasta e pó para dentes, pesando
bruto 127 kilos. Tudo vindo de Canova no
vapor Attivit4, desearie4ado em 13 de
agosto do 1908 e consignado á ordem.

Lote 71. 24

CAC: sois fardos na. 3.577 a 3.582, conten-
do amiantho, pesando bruto duzentos e
quarenta e seis (246) Mios, vindos de Geno-
va no vapor -Attivitd, "descarregados em 13
de agosto do 19Q8, e con,siSna.dos á ordem.

Lote n. 25 •
Losango—FF: sete amarra.dos e tres ver.-

galhões de ferro, sem numero. pesando
nove centos e oitenta e sete (937) kilos, vin-
dos de New-York no vapor Potosi, descar-
regado em 16 de outubro do 1908 e consigna-
dos a G. Haentzeno Perna & Comp.

Lote n. 26

FF: onze barris, dons amarrados o dous
vergalhes de ferro, sem numero, pesando
quinhentos e cincoenta c seis (556) kilos,
vindos de New-York no vapor Potosi, vdes-
carr3ga,dos em 16 de outubro de 1938 e coras
signa-dos a G. Haentzeno Porm & Comp. -

. Lote n.•27

HO: um vergalhão de ferro, sem numere; •
pesando cento e oitenfa e cinco (185) kilos,
vindo de Now-York no vapor Po losi, des-
carregad) em 16 de outubro de 1908 e do
consignação ignorada.

Lote n. 28

Sem marca: does vergalhes e urna bar.;
rica de ferro, sem numero, pesando cento----
e quarenta e um (141) kilos, vindos de New-
York no vapor Patosi, descarregados em 16
de outubro de 1908 e de consignação igno-
rada.

Lote n.29•
DEF: duas caixas na. 3.760 e 3.761, cora;

tendo tecidos não especificados de sécia e
algodão em partes iguaos, pesando liquido
vintrt e deus kilos o setecentas grammas
(22/700) vindas de Genova no vapor Atli-
vita, descarregado en 13 de agosto de 1908.
e consignadas a ordem.

Lote n. 30	 '

Letreiro ou PS: 1 caixa n. 2.669, contendo
diversas amostras de conserva---.Ad valorens
vinda de Genova no vapor Attavita, descarre-
gada em 13 de agosto de 1938 e consignada
ao Dr. Luiz da Silva Dantas.

• Lote n. 31

RSV: 2 caixas ns. 7 e 8, contendo 742 ch -a-
péos de palha de aveia, simples, vindas de Ge-
nova no vapor Altavild, déscarregada,s em 13
de agosto de 1908 e consignadas a R. S. Var.,
gas.

,	 Lote n. 32

PMC: 1- caixa n. 4.507, contendo tecido de
algodão tinto, lavrado, pesando mais de 1013
grammas por m.2 pesando liquido 252 kilos, -
vinda de Bremen no vapor Baro Iiger, des-
carregado, em 31 de agosto de 1908 e con-
signada a Pinto Monteiro & Comp.

Lote n. 33

AHC: 1 caixa n. 2, contendo azeite doce
pesando bruto 7 kilos, vinda de Genova no
vapor Les Alpes descarregada em 19 de se-
tembro de 1908 e consignada a Azevedo Her-,
minio 8£ Comp.

• Lote n. 34	 •

DLC: 1 barril de quinto u. 29, armado e
vasio, vindo de Genova no vapor Les Alpes,
descarregado em 19 de setembro de 1908 e

•consignado á ordem.
Lote n. 35

NZC: Dous barris de quinto os. 1.210 é
1.231, vasios, vinds de - Genova no vapor
Les Alpes, descarregados em 19 de setembro
do 1903 econsigirndos a . Nicola Zagary • (5G

Comp.
Lote n. 36

TriangulO 133: 'Quatro caixas na. 167 a 170;
contendo chá da India, pado briito cento ;
e tof6nta. eighis (1§6) kiJóe 1iquid45_101-5
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cento o sessenta (160) kilos, vindas do Ge'
nora no vapor Minas, descarregados em 16 do
outubro de 1908 e consignadas á ordem.

Lote n. 37

1. Nodari: Unia caixa n. 1, con tenao
amestrhs, ad valorem, vinda deGenova no
vapor Minas. descarro grda em la do ou-
tubro de 1008 o consigna Ia ignorada.

Lo!e n. 33

MRP: Quatro caixas ns, 1 a 4, contendo
rosados da ctico, pesando cento e sessenta e
quatro (104) kilos ; obras não classificadas
oe cobre simples,pcsando cincoenta e um (51)
kilos; obras de aluminio, (vero:Uns), pesan-
do vinte e ires e . melo (23 1/2) kilo; ; obras
não classificadas de madreperola, pesando
vinte e um (21) kilos; estaturas não classifica
das, pesando cinco (5) kilos; Vindas de Genova
no vapor Minas, descarregados em 16 do ou-
tubro de 1908 e consignado ignorada.

Lote n. 39

GA: Uma caixa n. 6.851, contendo 10 gar-
rafas ae vinho amargo de mais de 14 : do
força alcoolica, pesando la kilas, vinda d
Marselha ao vapor Provence, descarregaria a
22 de outubro de 19./8 e consignada a P.
Abranches S; Comp.

Lote n. 40

FB: Uma caixa n. 74.697, contendo chapas
do cobro montadas sobre madeira, pesando
bruto 22 kilos.

Sem marca: Vinte e quatro caixas nume-
r,s 74.672 a 74.666, contendo 575 garrafas
de cognac lesando bruto, com as garrafas,
519 kilos. Todas vindas de Ge2ovamo vapor
Minas, descarregadas em 10 do outubro do
1908 e consignadas a F. Pannella, & Comp.

Lote n. 41

AA: Trinta caixas contendo agua, mineral
natural, pesando bruto 1 430 kilus, vindas
de Marsolna no vapor Provence, descarre-
gadas em 22 de outubro de 1003 c consigna-
das a Arthur Aguiar.

Lote n. 42

PC: Trinta caixas ns. 1 a 30, contendo
vinho não especilicado, até. 14a pesando
bruto 2.670k dos, vindas de Genovt, no vapor
Rio A mazonas,desearro:zadas em 26 de outu-
bro de 1908 o consignadas á ordem.

Lote n. 43

AL: Duas bordalez s ris. 1 e 2, contendo
aanho não especificado ata 14 0, pesando 255
kdos, vindas do Rio da Prata no vapor Rio
Amazonas, d.( searregadas em lido  novembro
do 1902 e consignação ignorada.

Lote n. 44

Letreiro—Oliveira, Ril oiro : Meia borda-
lez sem numero, contendo vinho, não es-
padando, até 14°, pesando sessenta e ti-es
(03) kilos, vinda do Rio da Prata no vapor
Rio Amazonas, descarregada em 16 de no-
vembro do 1J08 e de onsigna,ção igno-
rada.

Lote n. 45

Quadrante FCC : Dazentas e cincoenta
caixas soin numerso, contendo vinho, não
especificado, de mais de 14° até 24° de força
alcoolica, em garrafas, pesando bruto dons
mil cento o sessenta (2.160) kilos ; vinho,
não especificado, até 14^, em garrafas, pe-
sando bruto deus mil trezente e vinte (2.32))
kilos, vindas do Bremen no viam Erlange,
descarregadas em 22 de setembro de 1006 e
de consignação ignorada.

Lote n. 46

Exposição Nacional : Uma caixa sem nu-
mero, contendo vinho, não especificado, do
mais de 14° até 21°, em garrafas, pesando
dezeseis (16) Idas, vinda do Hamburgo no
vapor Assuncion, descarregada em 12 do
junho de 1906 e de consignação ignorada.

Lote n. 47

TTT : Cento o trinta caixas sem numerosa
contendo sardinhas em conserva, pesando
bruto, com as latas, deus mil trezentos o
ciumenta (2.350) kilos, vindas do Antuerpia
no vapar Bellenden, desca:Tegadas em 3 de
junho de 1008 e consignadas a Dias So-
brinho.

Lote n. 48

AAA: 1 barril de quinto n. 11, vasio e ar-
unido, vindo do Marselha, no vapor Espagne,
descarregado em 13 de novembro de 1903 e
consignado a J. E. Etchebane.

Lote n. 49

BP : 1 barril de quinto n. 19, vario e ar-
vindo de antitselha, no vaa»r Espog,

descarrega :o em 13 de novembro de 1908 o
cusignaaão ig io..atia.

n. 50

Malauf & Comp. : 1 caixa n. 90, contendo
livros improsais e em brochuras, pesando
140 kilos, vinda de Marselha, no vapor Es-
pagne, descarrega:1a em 13 de novembro do
19)8 e consignação ignorada.

Lote n. 51

A. C. Hifi! : 1 barrica, som numero, con-
tendo diversas amostras—Ad valorem—vinda
de Nova York, 119 vapor Veedi, descarrega 'a
em 13 do novembro de 1908 e consiana.ção
ignorada.

Lote n. 52

CP : 1 ciixa n. 2. contendo um quadro
não especificado — Ad relm .ent — vinda de
Nova York, no vapor Verdi, desearre;ada
em 13 de novembro de 1008 o consignada á
ordem.

Lhe O. 53
•
JAC: 1 caixa n. 34, contendo estampas

lido especificadas, pesando 15 kiles, vinda
de Nova York, no vapor Verdi, descarre-
gada a 13 de novembro de 19)8 e consignada
a J. Avilot & Comp.

Lote n. 51
OCC: Unia caixa contendo um quadro, não

especificado, ad valorem, vindo do Nova-York
no vapor Verdi, descarregada em 13 de no-
vembro de rOS, consignada á ordem.

Lote n. 55

BASF: Quatro barris com tinta, numeras
80.660 a 80 6a3, peando liquido 112 kilos.
vindes de Liverpuol no vapar Iloressetc, des-
carregados em 3 de fevereiro de 1909, consi-
gnados a Paulo Zsigniondy.

Lote n. 56

Lozango OTO-Contra marca Oscar *Faveira
& Comp.: Uma caixa, n. 7.267, com 17 kilos
do toninhas do mais do unia caia vinda
de Nova-York no vapor Queen Leonor, des-
carregada em 18 de fevereiro de 1909, con-
signação ignorada.

Lote n. 57

Triangulo—BRC: Dons garrafões quebra-
dos, sem ialor e sem numero, vindos de Ge-
nova no vapor Alacrità, descarragados em 18
de fevereiro de 1000, consignados a Alfredo
Taves.

Lote n. 58

CS: Duas caixas, ris. 377 e 378, contendo
451 chapéos do palha de arroz e semelham-
te.s, sem enfeites, vindas de Genova ao va-
por Alacrild, descarregadas em 18 de feve-
reiro de 19,9, consignadas á ordem.

Lote n. 59
AC: Uma caixa, n. 2 919, contendo graxa

liquida, pesando brut 36 kilos, vinda do
Havro no vapor Cordilldre, dosa trregaila,
em 28 de janeiro de 19J8, consignada a L. F.
Julian.

AVISO
No dia do lei!ão as mercadorias que tive-

rem de smt arrematadas oa suas amosirds.
estarão ii. disposição dos Srs. pretendentes
que as quizerem examinai', bastando para,
isso se dirigirem, antes do leilão, ao fiel du
arma 'tem.

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça, o
signa! de 20 %, em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extrahido do talão.

Alfandega, do Rio do Janeiro, em do
agosto do 1910. —Pelo inspector, avseentino
B. de Carvalho.

Ministerio dia Earia1ta
Superintendencia de Navegag5.)

AVISO Aos NAVEGANTES N. 31
Restabelecimento da luz da boia da Palra da

Balei .!,no Estado do Parand

De ordem do Sr. contra almirante Super-
intendente de Navegação, aviso aos nave-
gantes. que se acha restabelecida a inz do
lampejos da bola que assigwila a Pedra d:i

ileia,no porto do P.trana 405, que desde 29
de abril do corrente acuo so achava apa-
gada.

Directoria de Pharaet, 29 do julho do
1910.—Raymundo Fkedmico Kiappe da Costa
Ruin, capitão de mar e guerra, director.

Ministerio da 11.1arialia
Sup3rint3ndencia de Naveija;11)

AVISO AOS NAVEGANT;_S N. 35
li wtdaridade da luz do post ,? i l lu ,, ,inatico da

Tutoya, Ululo do .Marae do

D3 ordem do Sr. contra almirante Supor-
intendente de Navegação, tia, : aos nave-
gaates que a luz do posto illuininativo
Tutoya está produzindo lampejos claros o
bele visiveis, o que desde 16 de junho do
corrente anuo eram irregulares.

Directoria de Paaróes,30 de julho de 1910.
—Raymundo Frederico Mappe da Cosi Rw.
b:m, capitão de mar e guerra, director. (•

MinisIterio	 3.1-ailtdia.
Estados Unidos do Brazil

SUPERINTENDENCIA 1111 NAVEGAÇÃO

Aviso cos navegantes n.14—Estado do Parand
Boia desapparecida

De ordem do Sr. cantra-almirênte super-
intendente de navegação, aviso aos nave-
gantes que a boia branca da entrada da
barra do norte de Paranaguá desapparecou.

Novo aviso dará asna reposição.

Directoria do flydrographia e Oceanogra.
phia, 30 do julho de 1910. — Pelo director,
José Borges Le:leto, capitão de fragata, choro
de secção.
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Capitania do Porto
De ordem do Sr. capitão de mar e guerra

capitão do porta e sub-inspector de portos e
costas aviso aos propri.larios e patrils das
embarcações que se applicam em receber
cargas dos paquetes que se acham atra,cades
ao novo cites da porto ou aquellas que se
destinarem a descarregar ou receber carga
para o novo cães que fica expressamente
prohibido ancorarem no canal, quer vasias
(que tem o ancoradouro especial marcado
por esta capitania) ou carregadas, que uma
vez sujeitas a fiscalização da Altandega toem
o ancoradouro junco á barca de vigia, e
nunca permanecer no canal, prejudicando o
movimento das manobras dos pavetes que
atracam ou desatracam do cães.

Aos contraventores será applica,da a multa
de 12„;;a 30$00).

Secretaria da Cap i tania do Porto do Rio
de Jineiro, 4 de agosto de 1910.— Jose .1.
Atiro:a.

Ministerio da Guerra
6a Divisão do DepartamEnto da Guerra

CONCURSO PARA ADMISSKO DE MEDICOS E PHAR-
MACEI:TICOS Do PRIMEIRO POSTO Do CORPO
DE SAUDE DO EXERCITJ

De ordem do Sr. coronel chefe da 6a di-
visão do Departamento da Guerra. em vir-
tinia de ordem do Sr. general ministro da
Cuerra, contida em aviso n. 848, de 14 do
corrente, faço pullico que, 90 dias depois da
public içá° deste no Diario Officiol, estar
ab rta nesta divisão, durante 20 dias, a
inscripção para o concurso de 28 medicos e
tis pharnriceoticos no primeiro posto do
Corpo do Sande do Exercito, do accerdo com
as instruceões publicadas no Mario Official
de 10 de abril do corrente anno.

Cada candidato deverá, para esse fim apre-
sentar petição escrip ta e assignada por si eli
procurador e exhibir documentos provando
ser: 1°, cidadão brazileiro no gozo de seus
direitos civis ; 2', doutor em medicina ou
pharmaceutico por qualquer das faculdades
federws ou equiparadas ; 3 0 , de comporta-
mento unhado ; 4", menor de 35 annos de
idade; 5', de robustez, saude o aptidão para
o serviço na paz e na guerra; esta ultimo
requisito será comprovado por inspecção de
sande nesta Capital.

Os interessados que necessitarem de mais
informações, poderão dirigir-se a esta divi-
são e nos EsiaLs aos chefes do serviço do
saude.

6. Divisão do Departamento da Guerra.23
de maio de 1010. — Dr. Antonio de Franco
Lobo, tenente-coroael chefe da 1. secção. (•

Ministorio da Viação o Obras
Publicas

Directoria Geral de Obras e Viação

CONSTRUCÇÃO DE OBRAS DE MELHORAMENTO
Dg PoRTO DE CJI:UmBÁ, NO ESTADO DE MATT()
wsess.)

De ordem do Sr. ministro desta repartição,
faço publico que, no dia 16 de agosto do cor-
ronte armo, ao meio-dia, nesta Directoria
Geral, serão recebidas o abertas propostas

,para a conetrucção de uma parte das obras
de melhoramento do porto de Corumbá, no
Estado do Matto (rosso, de accôrdo com o
projecto approvado pelo decreto n. 7.293,
de 21 de janeiro do 190ã, e com as seguintes
condições:

1"

As obras a executar são .as seguintes:
a) uma muralha do cães continuo, com
metrps 'd .e . extensão. P..9 longo da naargera

direita da rio Paraguay, tendo deus metros
de altura da agua na maxima estiagem o
8%80 na maior cheia observada

bi uma rampa, com 40 metros de exten
são, talu Li de l:3 e áltura, da agua de uru
metro a doas metros na extrema vasante

e) aterra da faixa comprehendida entre
essas duas canstruce -Jes e o littera', respal-
dado no uivei do coroamento da muralha e
com o talude de estroino devidamente pro-
tegido

d) eonstrucção do um armazem de cães,
tendo 80 metros de comprimento e 20 metros
do larg ura ;

e) apparelhamento do cães com linhas fer-
raiis, linhas para guindastes, calçamento,
drenagem, abastecimento de agua, luz e
energia.

Esses trabalhos serão executados segundo
as especiticaçries annexas e n -to deverão ex-
ceder a quantia de . 1.032:600$, por (pie estão
avaliados, não se tomando em consideração
as propostas de preços superiores a esse.

3.

A fiscalização de todas 'as obras o traba-
lhos ficará a cargo da commissão que,para tal
fim, fór nomeada pelo Gorei no e com a qual
o contractante deverá entender-se directa-
mente sobro todos os assumntos concernea-
tes 1 sua execução. A administração dos
traballiGs tia construcção caberá ao contra-
cante, que terá a liberdade de empregar os
apparelhos e processos que mais lim convi-
erem, re;peitando, porém, o plano apro-
vado, as especificações e demais condIções
do contracto.

O prazo marcado para a conclusão cio
todas as obras e serviços será de 30 meies,
contados da data" da assignatura do contra.
cto, sendo incluido neste periodo o prazo
maximO de seis Mezes, necessa,rios par.i
emoráza, contra.ctante appa,relhar-se e in-
stallae todes os serviços.

•
Fica reservado ao Governo o direito do

introduzir nos planos approvados as modifi-
cações que entender necessarias, devendo,
porém, fazei-o com a precisa antecedencia.
Si das modificações resultar pr.uizo
contractante, será este indemnizado da re-
spectiva importando, e, na falta de accerdo,
por arbitramento.

6*

O contractante, si residir fóra do paiz ou
Si organizar empre,za, ou companhia estran-
geira para cumprimento do contracto, obri-
ga-se a ter no Bra,zil um representante com
plenos e illimitados poderes para tnratar
resolver definitivamente, perante o admini-
strativo ou judiciados nacionaes, quaesquer
questões que com elle se suscitarem no
paiz, podendo o dito representante ser de
mandado e recebei' citação inicial e outra
em que, por direito, se exija citação pes
soai.

7a

No contracto serão estabelecidos as pena-
pelo nãr cumprimento das clausulas, em
forma do multa ou rescisão, e bem assim o
modo de resolver as questões que se susci-
tarem entre o Governo e o contractante.

• .•
8'

O Governo entregará, livro o desembara-
çada, ao coWactanto a área precisa para a
execu* tias _Çbras prey4tas gosto edital, (4,,

A concurroncia versará sobre a idonei
dade do proponente e preço da construcção,

10.

Cada proposta deverá Ser acompanhada
do cerXicado de deo, rsito no Thesouro Na-
cional da quantia de 20:u00$, que reverterá
para os cofres da, União, caso o proponente
escolhido deixe de assimilar o respectivo
termo de contracto no prazo de 10 dias, can-
tados da data em que pelo Diario Official lhe
fôr notificada a aceeitação de sua proposta.

lia

As propostas deverão limitar-se a indicar
os preços de unida,de constantes da relação
impressa, que os pro ponentes encontrarão
nesta Directoria Geral, sendo ess-s preços
escriptos em al garismos o por extenso, sem
rasuras, entrelinhas ou emendas, nas co-
Limitas correspondentes da mesma relação e
não podendo a prop2sta, conter condição al-
guma fera deste edital.

Cada propos , a, assin organizada e devi-
damente seilada, será fechada, em enveloppo
lacrado, sobre o qual o proponente escreve-
ra: proposta de 	  (nome
do proonente).

A esse enveloppe reunirá as provas que
puder apresentar de sua idoneidade e o re-
cibo d'a caução a que se refere a condi-
cii)i IO.

Todos essas documentos serão fechados em
um segundo en veloppe, igualmente lacrado,
que será entreue no dia designado para o
recebimento das propostas.

Nesse dia, com as formalidades do costu-
me, serão abertos todos os enveloppes, des-
entraehando-se deltas Os documentos de pro-
va de idoneidade e reunindo-se -os envelop-
MS COM as propostas de preços de unidades,
fechadas como se acharem. em uni mesmo
em-01'1er°, que, depois de lacrado e rubrica-
do pelos pro ponentes presentes, que o quei-
ram fazer, ficará deao-itaila no Ministerio
da Viação e Obras Publicas, sob a guarda da
director geral de Obras e Viação.

Dentro do oito dia, serão publicados no
Diario °Ciciai os nomes Is proponentes j ul-
gados idoneos para o contracto, annimenta-
do-se o dia para a aio :dura das prop; , stas do
preços, sendo nesse dia restituidas aos de-
mais eroponents as respectivas propo,ta
fechadas, como foram entregues.

O Geverno, que se reserva o direito da
jul.:ar livremente sobre a ioneidade moral,
industrial e financeira dos proponentes, po-
derá igualmente mundial' a presente c,in-
currencia, si achar inaeceita,veis os preços
pedidos nas propostm, som que tique aos
proponentes o direito de reclamar qualquer
indemnização, sob qualquer titulo.

Será previamente nomeada pelo Governo
uma commisto de -ires membros, para o
exame e o julgamento das provas de idonei-
dade, exhibidas pelos proponentes.

124

O deposito constante da clausula, 10' será
elevado a 50:000, era apolices da divida
publica federal ou em dinheiro. sem juros,
para garantia da fiel observancia de toda e
qualquer das clausulas do centrado que for
lavrado do accórdo com as presentes condi-
ções, o qual só poderá ser assignado á vis'.a
de competente recibo, apresentado nessa
conformidade.

No caso de caducidade do centrado, o con-;
tractante perderá esta caução em favor da
União.

13°r.,11

I. Todos o:sdocumentos referentes ao aliai
dido projecto daí obras ¡Jecierão ser exarai-
nados pelâ interessados, OU nesta Directo.
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ria Geral, quer no escriptorio da commis
sã.o fiscal e administrativa das obras do
porto do Rio do Janeiro, estabelecido á Ave-
nida Central n. 52, onde serão tambem pre-
stados o; mais esclarecimentos e informaç5es
de que porventura precisarem.

144
A preferencia será dada ao concurrente

que apresentar menor preço para a con-
strução. Esse preço será calculado multi-
:plicando-se Os volumes ou quantidades que
ligaram na relação impressa, de que trata a
condição l i a, pelos preços de unidades apre-
sentados em cada proposta, sommando-so
os diversos productos a ssim encontrados.
Esta somma será o preço da construção,
para effeito da comparação das propostas.

Paragrapho unico. Fica expressamente
entendido que os volumes o quantidades in-
dicados na relação impressa servirão apenas
para o termo do comparação das propostas,
"devendo ser oppirtunamente rectitic Idos,
sem alteração dos preços de unidade:, segtm-

as medições definitivas, as necessidades
do serviço e as indicações do Governo, nos
termos das pr mentes condições.

Directoria Geral de Obras e Viação, 14 de
maio do 1910.— .T. 1• Porreiras Hor(a, di-
rector geral.

ESPECIFICAOES

14
A muralha do das sesá construida do

concreto armado, com 10 4 de altura total,
compondo-se Co:

a) embasamento continuo do concreto, em
massa ou sem blocos, com 4 a do largura o
ires de altura, assentado na ceda de dons
metros, abaixo do nivel minimo das estia-
gens conhecidas, sobro uma fundação, tendo
4,0,09 do largura, repousando em terreno
resistente a juizo da commissão

b) paramento continuo de concreto arma-
'do, com 0",50 de espessura e 1/10 de arras-
damento, sustentada por gigantes, tarubem
re concreto armado, do estructura metallica
teferçada ; esses gigantes terão 0%40 de es-
pessura e serão espaçados de dous metros
entro eixos e solidamente fixados no embasa-
nauta geral

c) ca,peamento composto de um estrado do
concreto armado, fazendo corpo com a mu-
ralha o encimado por um . coroamento de
cantaria, na ceia do terraplano.

O arcabouço metallico dos gigantes com-
põe-se do peças do aço laminado, devida-
mente travadas, conforme indica o desenho
n. 4, e o enchimento, quer dos gigante s , quer
do' paramento, será feito de concreto de 1
.de cimento, 3 de areia e O de pedra bri-
tada, senda a estradara deste paramento
formada de telas de ferro estirado (metal
déployd) a. 10.

O macadam a empregar no couro to reta
rido deverá compor-se de pedras que possam
passar em um anel do 0%05 e não o possam
em um anel de 0',02 do diametro, ficando
a qualidade do material suleita á approvação
da fiscalização.
• A areia deverá ser expurgada do todo e

'qualquer detrieto estranho o ser de boa
qualidade, a juizo da commissao fiscal, a
quem competirá tambem recusar o emprego
'de cimento que não seja considerado conve-
niente para as obras.

2a

-- -A rampa será construida do seguinte
modo:
{I Sobro o aterro, convenientemente soccado

rampado, com o talude de 1:3, será collo-
Oda tfflia camad3. d concreto armado com—

metal déployd n. 9, tendo 0,70 de espess
média, disposta superiormonto em deg
no sentido ti ansversal, e em banquet•
sentido longitudinal ; os degraos tara	 o
largura 01,70 por 0%20 de altura e a
quota 04 ,40 de largura e o mesmo dr ve
da rampa, sendo toda a construcç do
mesmo concreto armado, Para pie)çã o
das banquetas, serão elas revestidas

de ferro, com O si,15 de largura 10%01
de espessura, em toda a extensão.

Quantoa,o concreto a empregar, serão ado-
ptados o mesmo typo e condiçõas, estabeleci-
dos para a muralha do ciies.

A base da rampa, canstitu:da por urna pe-
quena muralha em concreto, tendo P°,59 de
largura e 2 4 ,50 do altura, será fundada na
cata média de P4 ,59 abaixo das aguas mini-
mas o capeada do cantaria na mesma cata
do embasamento geral da muralha ; dessa
cata partirá a rampa até attingir em cima
o uivei do terraplauo do catas. com una des-
euvolvimento, portanto, do 224,50.

A muralha do cites será provida de urna
escada de cantaria, de accardo com o dese-
nho n. 5, toda constrnida de cimento ar-
mado, formando corpo cana a muralha, que
para isso terá, uma disposição especial na
parto correspondente.

Os degrács dessa escada serão de cantaria,
com 04 ,20 do altura o 0 0 ,30 de passo,
devendo a escada ter Pe,e0 de laigura. e um
patamar central, tambem do cantaria. O
preço (lesta deverá ser lucluido no da mura-
lha por metro corrente.

A Muralha do cáes será provida de quatro
postes de amarração, e a rampa de seis pos-
tes. tolos de ferro fundido, sutlicientemonto
resistente, e fixados com toda a solidez, sendo
as respectivas sitia mç3cs indicadas no desenho
n. 2. O preço destes, como acimt, para a es-
cada.

A muralha transversal, de 21 metros Co
comprimento, que separa a muralha do Cá0.3
da rampa, tem o seu preço incluldo na esta-
belecido por metro linear de caos, de 30
metros.

O preço do aterro deverá referir-se a
areias limpas, dragadas no leito do rio, no
terras de boa qualidade,procedentes da arra-
;Lamento de morros proximos, sendo medido
Tio lccal de descarga, convenientemente res-
paldado na cata do atlas.

O talude desse aterro, no extremo mon-
tante, será rampado com a inclinação de 1:3;
essa raanpa, depois de socada, será prote-
gida por um grosso calçamento cie alve-
naria, tendo UM minimo de 0, 4130 de espes-
sura e composta de pedras nunca inferiores
a 40 kilos de pesa a.pproximado, devida-
menta travadas entre si.

O armazena será construido com fundação
do concreto :limado, de mim typo depondente
do aterro em que for feito, paredes de tijolo
apparente com argamassa de cimento na
proporção de 1:3 o espessura correspondente
a 1, 1/2 tijolo, tendo contrafortes de pilas-
tras com 2, 1/2 tijolos em quadro, da
mesma alvenaria, no local de cada uma das
tesouras da cobertura.

O vigamento do telhado será todo metal-
lira e a cobertura feita com telhas, typo
fradicez, disposta do modo a recebei' um lan-
tornim central em cada uma das coxias que
serão duas, divididas entre si pelas columnas
de ferro, em que se apoiarão as tesouras.

O pavimento interno será calçado a paral.
lelipipedos de granito ou lençol do asphalto,
bem como as duas plataformas lateraes, que
deverão ser construidas com cobertura
semelhante á do corpo central.

Directoria Geral de Obras e Viação, 14
de maio do 1910.--J. F. Parreiras Horta,
director geral.

Ministorio dtL Viação o Ob tja
lIbi iell,S

Comrnissio de dasobstrucço dos. riol q
dssaguam na bailia do Rio de Janeiro

C3NCURRENCIA. PARA A EXECUÇÃO DAS MMAS
DE SANEAMENTO E DRAGAGEM DOS RIOS QUE
DE ,A0VAM NA BA.111A D/ RIO DE JANEIRO
-- 1910

De ordem do Exm, Sr. ministro da Viação o
Obras Publicas, faço publico que no dia 5 do
setembro do corrente anno. ao meio ditt=
esserrTrria desta commissã,o, á dia Barão
do Ladado n. 44, sobrado, são recebidas
propostas para a ~curta das obras de sa-
nearnsnta da littoral da bailia do Rio de Ja-
no:ro. mediante contracto, nas seguintes
condições:

Art. 1. 0 As obras de saneamento de que
trata o presente edital, constarão dt drassa-
gem das barras dos principaes rios, desob-
strução e limpeza dias mesmos, dos canaes
existentes: na zona o adertura do outros
para o perfei'o saneam auto o enxugo dos
terreno; da região coincrehenfida entro os
rios aleritve"o Guaxindiba, em terátorio do
Estado do R:o de Janeiro.

art. 2. . O contract Lote Fará obrigado a
proceder, p ir si ou por empraza que orga-
nizar, a execução dos trabalhas do desseca-
mento o saneamento no; terrenos da bai-
xada, até uma linha do eus% de uivei tra.-
çada, pela raiz das ;erras o morros, na
altitude do 30 metros, acima da préa-maa
maxima observada na bailia do Rio do

devendo:
§ a—Execut ir talas as dragagens incei-

sarjas para attingir o 11 ia (Isfinido no
art. 1 0-, nos trechos dos rios ou calmes nave-

gaeveeiL• Realizar tidos 03 trabalhos do coas.,
soliaaçaso dos taltides dus rios e canaes dra-
gados, soja com faxina s, enrocaonentos
estacadas do inadera, em tolos os pon'.os
mio a Commssão Fiscal julgar necessarios.

§ c-Fazer a disobsteueçao e limpeza, dos
rios e carmes, árnontanto de tio 'lios nave-
gavois nu que tenham do se tornar la tve-
gaveis, até a altura de 30 metros acima do
nivel. maximo da préa-mar.

§ 1 0 . Nos trabalbos especificados nas ali-
netas a e c deste artiso, as seeeõas transver-
sais terão em leito-horizontal (Iam metros.
(m3) ao'niilismo, abaixo das insiess mais bai-
xas Observadas na balua,com ',aludes de dous
metros (2 :n0). de base por tina metro (Pe.)), do
altura ou outra inclinaçao dc a,ccardo com
a natureza e consistencia do terreno.

§2°.As de3pezas supplementares ou extra-
oaslinarias com a pa,ssag ma do material
do dragagem pelas pontes das estradas do
ferro, serão tomadas em consideração pela
Commissão Fiscal do Givcrno o remunera-
das de accardo com o coatractante.

§ 30 . No caso de recusa do contractanto
a executar qualquer dos serviços a seu
cargo, a Commissão Fiscal mandará fazei-o
administrativannento por conta, do contra-
ctante, obrigando-si este a fornecer o pes-
soal operario e o material nacossaria.

Art. 3.° Os serviços designados no con-
juncto das disposiçaes deste contracto serão
extensivos ás seguintes bacias principaes,
dos rios: Merity e seus tributados; Sara-
pully e seus tributados ; Iguassal, Pilar o
seus tributarios ; Estrolla, saracurima,
Inhomorim e seus tributados; Su'uhy o seus
tsibutarios ; Magé e seus tributados ;
caca, Guapy, Gua.rally, Casseribil e seus tri-
butarios o Guaxindiba e Seus tributarias.

Art. 4. 0 Os rios principaes do cada uma
das bacias acima designadas, bom como os
adjacentes o tributados, serão preparados
para a medição faca das aguas narramos ou
de enxurrada, sob condição de ficarem todos
alies o suas dopendencias datemos sujeitoa
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ao regimen proximamente natural, segundo
o gráo do cohesão das terras banhadas e a
inclinação caracteristica respectiva, salvo o
daso do estabelecimento de obras de pro-
tecção que possam garantir a permanencia
de cursos de traçado artificial, sem prejnizo

.Cras zonas circumvisinhas.
Art. 5.° A rectificação dos cursos natu-

. raes será projectada de modo que as aguas
orrentes possam desemboccar no badala do

• Rio de Janeiro, sem perigo de represamento
por falta de secção de vazão, nem receio de
acção corrosiva sobre as margens exis-
tentes ; ou est tbeleridas artificialmente,
'Sendo para esse fim traçadas linhas de alveo
com as deelividades precisas e relativas á

.confiauração transversal do relevo, de cada
um dos terrenos trabalhados.

Art. G.° A excavaç .io do leito dos rios e
canites será determinada pela razão te-
clinica da pralicabilidado da navegação,
sempre que fôr pwsivel, dentro dos limites
da zona dessecada, sem recurso ao emprego
de comportas ou quaesquer outros meios de
represamento das aguas a jusante dos pontos
de passigens de unia para outras declivi-
dades de perceotagens manifestamente di-
versas.

Art. 7.° Os rios e carmes serão prepara-
dos de modo que as margeni não fiquem su-
jeitas ás devastações que as enxurradas pos-
sam prodezir, para eu:o fim serão os talu-
de devidamente levantados e protegidas
quando fôr preciso, com faxinas e outras
obras de arte, adequadas, sem prajnizo da
secção de anão das aguas excessivas dos
terrenos adj mentes.

Art. 8.° Os trabalhos de dragagem dos
rios e °amiais serão projsetados de modo que
a navegaçao de embarcações possa ter a
necessaria facjiiiade, com a linha de calado
cunven ietite.

Art. 9.° Para o fim exclusivo da nave aa-
ç7i.o interna dos rios ç c iludes das zonas era-
gadas, terão os leitos respectivos largura
aulliciente para o cruzamento, sem pre-
pizo de ah Liroamenfo de emb Lrcações em
transito, salvo os casos de impossibilidade,
nos quams se tornara preciso estabelecer, a
c9a O 0 , bacias de largura conveniente.

Art. 10. As mar rei s dos rios e canacs
seião roçadas e preparad 's de modo a per-
mittir o cstithelecimeuto de caminhos de
sirga ou praiecç„o d s dedositos das draga-
oers, devendo o malta ser removido e coei-
nevado, em lo 2ar Ceterminaá:i.

Art. 11. ,\s excavações serão feitas, a
escolha do contractante, por drag is apre-
aritalas ou multou:1 . outros appariilhes ex-
cavadores met:ante .s, com 1 inçamento a
cl saneia dos aroduca_s das excavações.

Art. 12. Atravaz das harras dos rios prin-
cipais, que desaguam na bailia, serão dra-
gados eana ,m, até a profundidade da agua de
dons metros (2m ,0) abaixo da maré mínima
olservada.

As dimens7)e3 de4es canaes terão appro-
ximadamente as seouintes

Cannal na barra

1. 0 Rio al erity 	  2.000m X Min X 21"
2." Rio sarip ihy. 	  2.00 . fli x 30m X 2m
3. Ri.) Igna,sa 	  2 .500m x 4Om X:21°
4.° Rio Estirel.a... 	  2.00 eux40mx2m
5. 0 .R • o suruny.... 	  1. 00001 x 2C m x 2m
ti.° 'aio lrivy 	  1.000mx20mx2m
7. 4 Rio Maga` 	  P.000xOmx2

Rio Maaú. 	 3.0 'Om X 40m X 24
8.°	 Rio Guavally. 	  3 .000m x 40 m x 2m

Rio Gettpy 	  3 .000m x 40m x 2'n
9." Rio Ou Laindiba 	  1.000m X 20 m x 2m

Os proluctos provenientss das dragagens
sento !atiçados direetamente para ambos os
lados do canal, pelos tubos ou calhas de des-
carga das dragas, executando-se os trabalhos
necessarios de protecção para evitar o re-

torno dos productos das cavações para
dentro do canal.

Nos trechos do canal, onde não poderá ser
appLcada a descarga lateral e directa, os
productos das eacavaçõe's serão transporta-
dos e depositados em logares determinados
pelt eommissão fiscal.

Os camas serão balizados de accôrdo com
commissão fi:cal, com a qual o contra-

tante ajustará a remuneração desse ser-
viço.

Art. 13. As zonas de lagõtts e alagados
naturaes, constituindo bacias ou recepta-
culos das aguas dos montes ou pluviaes,
serão tambem preparadas para a descarga
dos excessos da enxurrada, pelas dragas,
nos pontos accessiveis tis mesmas, em caso
contrdrio, ess s trabalhos serão executados
com os de que trata a alínea C do art. 20.

Art. 14. Para, o serviço de dragagem das
barras e leito dus grandes rios e canaes,
serão empregadas dragas sem propulsor de
a‘catruzes, com tubos de descarga lateral,
a quarenta ou eincoenta melros (40 m a 50a)
no maximo, permittindo o lançamento do
producto das excavarj õ as, na altura de dous
metros (2, 0 0) acima co nivel da agua.

A capa.cilade das grandes dragas poderá
ser de cem a duzentos e cincoenta metias
cubicos (109 a 20,") por hora, .podendo
cavar até a prattmli./ade (le quatro metros
(4, m0) abaixo da maré minima.

Assoas dimensões pollerra, ser approxi-
madamente, as seguintes:

Cumprimento, entre perpendicula-
res 	  32,m)

Largura 	
	 a,aar)

Pontal 	
	

1,1"2)
Calado em serviço 	

	 0,isso

As dragas serão de estradara, metalica,
embonadas de madeira.

essencial que o calado das grandes
dragas seja de oitenta centimetros (0.8
em serviço, de 1110,10 (1110 ella.s possam ma-
nobrar facilmente nos grandes baixios ex-
istentes no reconcavo da bailia.

Art. 15. Para se et/actuar o serviço de
dragagens nos pequenos rios e casaca se-
rão empregadas pequenas dragas, sem pro-
pulsor, de alcatruzes, com tubo ou calha de
descarga lateral, podendo lançar os pro-
duetos -das excavaçaes a distancia de 21 a
49 metros e abrir o seu caminho mesmo em
terreno de um metro (1%0) de altura acima
do nível das mais altas aguas.

As suas dimedsões poderão ser, a4roxi-
madamente, as seguinte

Comprimento, entre perpendicula-
res 	

La rg tira 	
Pontal 	
Calado em serviço... 	

A capacidade das pequenas drogas po-
derá ser de 25 a 8) metro.; cubicos, por hora
de serviço, podendo exeavar até a profun-
didade de doas a galar° metros (201 a eru ) em
aguas baixas.

Art. 10. As dimensões e forças das dragas,
tanto das grandes como das pequenas, po-
derão ser modificadas, contanto que possam
produzir o volume em metros cubieos indi-
cados o tenham o calado de oitenta centi-
metros (0,8 ) em serviço.

Para a boa realização do serviço do dra-
gagem, o cantraciante terá o material ac-
cessorio e iudispensavel, constando de sa-
veiros de f lado falso para o transporte dcs
productos das excavações; de rebocadores,
de um guindaste fluctuante e uma pequena
&Bebia, para montagem, conservaço e re-
paração do material em serviço.

Art. 17. O contra,etante organizará as
plantas e perfis necessarios á execução dos
trabalhos, de accôrdo com as _ordens pre-
scriptas pela Commissão Fiscal. 

•

A execução dos trabalhos só poderá ser
feita, depois de approvadas as plantas,
perfis e estaqueamento, realizados pelo coa-
tractante, na presença de um Delegado da
Commissão Fiscal.

Art. 18. Os pagamentos dos serviços do
dragagem, desobstrum5es, limpez i e outros
trabalhos de saneamento serão feitos de con-
formidade com a respectiva tahe/la, do coa-
tracto.

Art. 19. OS materiaes destinados aos tra-
balhos contractados, gosarão de todas as van-
tagens concedidas aos das obras publicas la-
derdes, send m isentas do pagamento Os re-
spectivos direitos os que houverem de ser
i na aortados .

A. rt. 20. A fiscaLzação de todos os traba-
lhos ficará a cargo (1 % 1 Commissão
com a qual o contra,ctante deverá omito-
der-se directamente sobre todos os as ium-
ptos concernentes á sua execuçãa.

A administração dos trabalhos de sztt.o;-
mento caberá ao contractante que. uma vez
respeitado o plano approvado, terá lila isiaila
no emprego de apparelhos e prace.,$)s mo- 	 -
demos para a sua execução.

Art. 21.a execução dos trabalhos, o cem-
tractinta seguirá fie:mente os respeetiv„8
planos approva los, as especificacões e lesai n-
tes deste ediial e as in s trueçSes ane
forem dadas pela commasdo fiscal, .'esr:e
que não estejam de encontro ás diseosições
do contracto.

Art. 22.. Fica ao Goveino Federal° diraita
do introduzir nos planos approvados as mo-
dificações que entediar necessarias.

Si das modificações resultar prajuizo ao
co .tracta.nte, será ello indemnizado da ve-
spectiva, importamcia e, na falta de aecardo,
as duvidas serão resolvidas por ai'! tia .•
mento.

Art. 23. O contractante ficará req.unsal.
por si, seus teres e haveres, por to tas as
obrig,açõ is resultantes do contracto.

AI. a4. O contract oito fará, logo após a
assignatura, do contracto, as eneommen Is
do.s materiaes necessariot para todas as 1,.=-
stallacies, e tomará a; demais providencias
ne.cessarias em andamento, senha de s 0;)
mexes o prazo muita° . para a inst Ilaça o
das ()nanas e acce.ssorios e de!. (10) mezes
par.c que as dragas possam começar a teu-
acionar.

Art. 25. O Govemo Federal cederá ao coa-
tractante na zona dos trabalhos de s toca-
mento a beira-mar ou beira-rio. Illo os-
paço de torremos livres e desembaraçai! >s
de qualquer onus, com área suflicieate para
depositas, carreiras para embarcações, ofil-
aluas para, reparaçõss o outros inisters
neressaries ao cootractante, ex .lasivamento
para os fias deste e intraeto o do qual tera
elle uso e gozo, ealluttato durarem os tra-
balhos.

Art. 20. Todas as obras e servius ene
fazem objecto do presente contra to se oto
consideradas obras e serviços federes e por
tal sujeitos aos mesmos °nus e obrign -ies e
no goso das mesmas iseni;õ:a. , vantagais Le
regalias que cabem ás ob,.as e SCZ'YiÇii do
governo dc União.

Art. 27. Todos os serviços executados pelo
contractante serão muco npanhados p ir de-
le gados OU representantes da. Commissaa
Fiscal; aos qua.es o coutraetitate faailiatea
todos 03 meios para o completo desempenho
de sua missão.

Art. 28. Todas as ordens, insiraeçoies ou
em geral, qualquer espedie de relaeaes,
objecto de serviço entre a Conunissio Fiscal
e o c.,ntractante, serão sempre por eseripto, •
e não podeado nenhuma da; partes contra-
dantes, allegar,em caso algum e para qual-
quer fim, ordens ou declarações verbaes;
toma relações verbies não terão valor
pára os elreitos deste contracto.

p2,a3
3,m0

1. m0
0,80



rQuinta-feira 14
	

DIARIO OFFICIAI.	 Agosto - 1910	 •0110

Art. 37. Serão considerados propriedades
do Governo Federal, os mineraes, fosseis e
quaesquer outras objectos de valor soienti-
fico, artistico ou intrinseco, que forem en-
contrados nas exca,vaç5es ou dragagens.

Art. 38. Os cag ues abertos nas lavras dos
rios principaes, serão orientados, para a no,-
vegação, com boias, sendo as primeiras ii-
lurninativa,s.	 .

Art. 39. O contracta,nte fica, obrigado a
facilitar conducção e meios de tiscalizaçã,o.,
aos representantes do Governo, adquirindo
para esse fim uma lancha a gazolina.

Art.- 40. Os trabalhos deverão ser èx-,
contados em um prazo maximo de cinco
annos
seeffritrittrillIffintro"yelid-. trrente:•'-'

Depois do exgotar esse credito, a Comrnis
silo Fiscal terá o direito de seisoetder os

¡trabalhos, sem que o coatractlate possa
.pretender alguma indeninoa„a,...	
-ATr."4t7-0-Tri-garire-ilfô-á farao mensal-
mente, segundo a medição dos trabalhos

, feita pela Commissão
's Art. 42. De coda pagamento a faz3r,
serão retirados 10 %, (dez por cento), até
attingir a quantia de cem contos de réis
(100 •C00$000).

Esse deposito de garantia será reembol-
sado pelo contractanto um anuo depois da
terminação dos tra,banos.
• Art. 43. Para garantir a execução do
contracto, o contraetante, antes tia assigna-
tura deste, depositará no Thesoura Fe-
deral a quantia do duzentos contos de reis
(200.000$000.)

entrntrynte poderá constituir a caução
em titulos federaos ou garantidos pelo Go-
verno Federal e collocal-os ern Londree, nas
mãos do delegado financeiro do Governo.
Neste caso elle pnrceberá os jures dos titu-
les e no caso da caução em dinheiro, não
terá intereso algum a receber.

Art. 4-1. O contraetante si residir fjra
do paiz ou si organizar empreza, ou com-
panhia estrangeira, para cumprimento do
contraco, obriga-se a too no Brazil uni re-
presentante, com plenos e illimitados po-
deres para tratar o resolver definitiva-
mente, perante o administrativo ou juli-
eiarios naeionaes, qua,esquer quest5.38 que
com elles se suscitarem no raiz, podendo o

Iltlito representante ser demandado o ruam
citação inicial o outra s, em que, por di-
reito, se exija citação pessoal.
•• Art. 45. O contracto ficará rescindido de
pleno direito, perdendo. o contract tnto a
caução•de que trata o art. 43, nos seguintes
casos:

1°, irregularidade o faltt de andamento
no 3 trabalhes, de que resulte interrupção
por mais de dous (2) mezes, ou demera noto-
riamente prejudic,a1 aoS trabalhos do sanea-
mento, por eolpo ou negligeneia do contra-
ctante

20 , transforencia, do cont . acto ; 'Nfflurw

3°, infracção do art. 41;
4 0 , fallencia do contractante ;
50, inobservancia das coneliçõ,s do con-

tracto, dopois de ter s. :do imposto ao em-
tractante, por mais do uma vez, a multa do
dez contos de reis (10:000,j) de que trata o
art. 40.

Ar. 4G. Pela inobservancia dos artigos
do contracto, pela falta do cumprimento das
ordens ou instrucções sobre o serviço, expe-
didas pela Commissão Fiscal, quo não con-
trariem as estipulações daquilo, ficará o
contractonte sujeito a multa de quinhentos
mil réis (500$) a um conto de réis (1:001),
aPplicavel pela Commissão Fiscal , o do
um conto do réis :0)0$), a dez contos do
reis (1.0:000$) pelo ministro da Viação e
Obras Publicas mediante proposta da refe-
rida . e3111111iS3ãO; toado o contractante re-
curso contra aquella para- o mesmo miais-a

•

Art. 20. Toda a correspondencia„ entre a
Commissão Fiscal e o contractante, em obje-
cto de serviço, será entregue, do parte a

•parte, mediante recibo.
Art. 30. Quando o contractante tenha ob-

jecções ou reclamações a fazer contra qua,--
quer ordem da Commissão Fiscal, deverá
apresentai-a por escripto dentro do 48 horas,
nos dias uteis.

Art. 31. A Commissã'o Fiscal terá o di-
reito do exigir do contractante a dispensa ou
retirada do serviço de qualquer empregado
ou operario do mesmo contraetante, que a
juizo da mesma commissão embarace a fis-
calização dos traballf:s ou proceda de modo
incorrecto.

Art. 32. Todo o material empregado, no
trabalhos de saneamento, será - de primeira
qualidade o nenhum poderá ser utilizado,

-sem o exame prévio e approvação da Com-
missão Fisca l , o que for recusado será im-
ntediatamente retirado do local dos traba-
lhos.

Art. 33. Os trabalhos eontraetados serão
pagos do accôrdo com a talo elia abaixo de
especificações do obras o preços de unida-
des:	 •

1. 0 Dragagem das barras dos rios princi-
paos, por metro cubico;

2.° Dragagem dos principaes rios e suas
rectificações, por metro cubico;

3.° Dragagem de antigos canaes existen-
•tes, por metro cubico;	 .

4.° Aberturas do novos cana,es por mel
cubico; 

5.° Aterros por metro cubico; 	 iG.° Desobstrucção o limpeza dos rios e ca-•
mies por metro linear; 	 .

7. 0 Roçadas ein eapoeirão, do machado,
por metro quadrado;

8. 0 Destocamento do terreno, para redil!-
cação dos rios e abertura de calmes, por me-
tro quadrado;

9.° Transporto rics saveiros dos produtos
das dragagens, para local determinado no

, littoral a beira-mar, por 100 metros Hun-!
res;	 .

10. Estabelecimento do faxinas e estaca-
das de madeira, para fixação dos productos
das excavações no 1,toral, a beira-mar, por
metro cubico;

11. Earocamento do Pedras jogadas para
protecção e consolidação das faxinas e esta-
cadas no littoral, a beira-mar, por metro
cubico;	 .

12. Estacada de madeira nas rectificações
dos rios e oanaes, por metro linear.

Art. 34. O contractanto submetterá á
Commissão Fiscal a proporção quo for rece-
bendo as dragas, material filicttiante e mais
objectos destinados ao serviço de saneamento,
as respectivas facturas acompanhadas das
notas do frete, seguro e montagem, para
fixação dos respectivos custt F.

Terminados Os serviços de saneamento o
Governo Federal terá o direito de ficar com
o material o objecte s acima referidos, na

I

sua totalidade ou em parte somente, a sua
escolha, devendo pagal-os com o abatimr'nto
de eincoente por cento (50 %) sobre os cus-
tos fixado, si ficar com a totalidade ou com

e o abatimento de trinta e quatro por-cento
(34 %), sobro cs mesmos custos, si ficar
apenas com os que lhe convierem.

Art. 35. O contractaute obriga-o a pre-
ferir nos trabalhos do saneamento, qui
para a parte technica o administrativa, quei
para a operaria, o pessoal nacional e, salv
motivos accoitos pela GJMMI,são Fiscal,e nã
poderá empregar nos seusserv,ços monos d
dons terços (2/3) desse pessoal.

Art. 30. Para iniciar os trabalhos do sa
nea.mento, o contractanto dará preferencia
á execução dos serviços n.t bacia do rio Es-
trella o seus tributarios, . podendo estabele-
cer o cento) do suas operações no local que
julgar mais conveniente„.	 .	 ,

ou,t.	
••..,

o.	 .

1.•	
• • •

tro. Si as multas não forem pagas dentro 413
prazo de quinze (15) dias, contados da data
dl, intimação para esse fim.; será o valor
doidas deduzido da caução' ou de pagamentog
devidos ao contractanto.	 .

Art. 47. Quaesquer • .questões que, por
ventura, se suscitem na execução do em-
tracto, serão dechndas p dos Tribuirtes Bra,e
zileiros o de aceórdo com a Legislação Bra-
zileira.

Art. 44. A coneurrencia, versará sobre a
idoneidade do preponeutm preços dos tra-
inlhos.

Art. 49. Cada proposta deverá ser acom-
panhada do certificado de deposito no The-
couro Nacioned da quantia de cincoenta
contos de reis (50:00)g,$), que reverterá para
Co:Ices-da União, caso o proponente esc--
1Trno deixe de assignar o respectivrro
de contracto no prazo do dez (10) dias, con-
tados da data em que pelo Diario (Ifficial
¡lhe fôr notificada a acceitação do sua Pro-
posta.

Art. 5). As propostas deverão limitar-se
à indicar- os -preços de unidade constantes

'da talmlla que os proponentes encontrarão
no escriptorio da eommissão, sendo esses
weços escriptos em algarismos o por es,
tenso, sem rasuras, entreliahas ou emen ,
e não podendo a proposta conter condição
alguma fOra deste edital.	 ,

Cada proposta assim organizada e devida-
mente sellada será fechada em enveloppo

. acrado, sobre o qual o propol en te escreverá:
proposta d3 	  (nome do proponente).
j . A esse enveloppo reunirá as provas do
idoneidade, que pudor apresentar e o recibo
da caução o que se refere o art. 49.

Todos esses documentos serão fechados em
segundo enveloppe, igualmente lacrado; que
será entregue no dia desigatdo para o reco,
himento das p opostas.

Nesse dia, com as formalidades do costit-
me,serao abertos todos estes ulti mos envetnp,
pos, desentranhando-se dellos os documentos
de provi de idoneiilade e rounindo-se cs en-
veloppes com os pronostas do

Preç)sde uni- èdades, fechadas como se acharme,' em
mesmo envolnero, que depois do lacrado o
rubricado pelos propoueates presentes, que
o queiram fazer, ficará depositado, sob a
guarda do engenheiro-chefe da Commissão.

Dentro de oito dias serão publicados ná
Tia) io Officioi os nomes dos proponentes jud.
gados idoneos para o contracto, annuncian-
dc-se o dia para a abertura das propostas
do preços, sendo • mosse dia restituidas aos
cdemais proponentes as respectivas propos-
tas fechadas, como foram entrogues.
- O Governo, que se reserva o direito do
julgar livremente sobre a idoneidade moral,
italustrial e financeira dos proponentes, po- :
derá igualmente annullar a presente concilia
rendia, si achar inaceeitavets os preços ':
pedidos nas propostas, Sem que fique aos,
proponentes o direito de reclamar qualquor
indemnização, sob qualquer titulo.

Is

Art. 51. Todos os dmunentos rererontoal
aos teabalhos poderão ser 'examinados, no'
escriptorio da Commissão, á rua Barão do
Latia rio n. 44, sobrado, onde serão t mbono
Prestados os mais Oselareeiment3S o infor-
mações, do que, porventura, precisarem.

Art. 52. A preferencia sorri, dada ao con-
carronte que pedir menor preço, para a ex-
ecução dos trabalhos.

Será préviamonte nomeada polo Governo
uma commissão do tios membros, para o
somo e o julgamento das provas de ido-
-cidade oxhibidas pr4o1 proponentes.
Será condição essencial, para ser conside-

ado idoneo o proponente, a apresentação do
rovas do já haver executa lo obras de na-

tureza daquellas de que trata o pre:ento
edital, além' da apresentação de quaesquer,
outros documeotos que provem a sua ca.- '
pacidado moral, technic e !bandeira.

•
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, . calculado, multiplicando-
1, se P i n° S ou quantidades pelos preços

Fe os volumes esenfados : m cada proposta,
de 11111da (le 'l l' Pr diversos productos, assim
sornman base os
encontrados.

Essa somma será	
preço dos trabalhoso

1)ara o efteito da comparação das propostas.
Paragrapho unico. Fica expressamente

entendido que os volumes o quantidades
servirão apenas para o termo de compara-
Ç ãO das propestas, devaaao ser opportuna-
mente rectifica los. sem alteração dos preços
de unidades, segundo os estudos e as me-
aliç5ea delinitivas, as necessidades do serviço
C as indicaçaes do Governo, nos termos das
presantes candições.

Commissão de desobstrucçã.o dos rios, que
,desaguam na bailia da Rio de Janeiro, 3 dei‘
1 ag. sio de 1010.— Marcellimo Ramos da Silva,
IP engenheiro-chefe.

Especificaçjes

Nas barras dos principaes rios do littoral
di falhai. do Rio de Janeiro serão abertos
eanaes lo 2) a 40 metros de largura e de
doas metras de profundalaae, abaixo da bai-
xa-mar observiala, através dos baixios ou
bancos nas barra-s , de modo a facilitar a na-
veeaçãa, em ocenaião de baixa-mar.

Os caracteristic s das bacias dos fios
acima mencionados são os seguintes:

1.° Rio Merity, e -eus tributarios.
superlicie apprax , mada a sanear do 150

kilometros quadrados ou 15 hectares.
Tem barra lia baia do Itio de Janeiro,

com a largura de 150 metros e um percurso
de 16 kiloinetras, nave aviei por pequenas
embareaçaes, ata 6a556ia a montante da
barra, onde coamoa o anti go canal da Pa-
vuaa, com a extansã de 3a90"

A largura média do rio é avaliada em 25
a 20 metros.

2.° Rio Sarapuay e seus tributarios.
Superficie approximada, a sanear de 430

kilometros quadrados ou 43 hectares.
Ia navegado por can:cias em uma extensão

de 5k 800", tendo larguras variaveis de 25 a
77 metais até sua barra na balda.

3. s Ris Iguassil e Pilar e seus tributa-
rios.

Snoerficie appraximada, a sanear de 650
kilometros quadraies ou 65 hectares.

E' navegavel em unia extensão de 30 kt-
lometros, sendo 11 k ,60Cm a montante da
barro, atravessado pela estrada de ferro;
que nessa pont- dá passagam ás embarca-
çaea até o Porto da Amarração a 14k,5a0m
da barra. Deste ponto em deante a navega-
ção é feita por cana' is. 	 •

A 9a500 ta a montante da barra, o rio tem
a largura de 65 metros, que vae augmen-
tando até a barra, com a largura do 180
metros na bahia.

A montante ao Porto da Amarração, o rio
tem larguras variave:s de 25 a 40 me-
tros.

O rio Pilar é navegado até 10k,9001a
montante da barra do rio Ignas = n. junto á
vi/la do Pilar, sendo dalii em d. a voo a mon-
tante d ponte da esirada de ferro nave-
(fado un:camente por caniaas.

4. 0 Rios Fstrella, Saraeurtina, Inhomerim
e sus tributtrios.

Superfitie app:animaila a sanear de 450
kilometros*Inadrados ou 45 hectares.

O rio Estreita, abaixo da confluencia dos
rios Saracuruna e Inhomerim, teci o per-
denso de nove kil , mietros, com larguras
variaveis GO a 180 metros, na sua 'Irra,
na balda.

A montante dessa confluencia„ o rio Sara-
enfuna até a ponte da estra..a do ferro tem
um percurso do 4,500m, com larguras va-
ria/st.' de .2ffi 40 ntetros,

O rio Imbarié, principal affluente do rio
Saracuruna, com larguras variaveis de 15 a
2 . ) metros, é navegavel em uma extensão do
5k.00.m.

O rio Inhomerim, com larguras varia-
vais de 25 a 40 metros, tem um trecho na-
vazava' de 5k ,ae0m, ata o Porto do Tibyra,
senda dahi em deante a navegação feita em
canUas.

a. 0 Rio Surnhy e seus tributados.
Superficie approximada a sanear, de 150

kilometros quadrados oa 15 hactares.
A montante da ponto de pedra da estrada

de roiagem, na povoação de Surully, o rio
tem a largura de 10 metros e a jusante va.e
se alargando até a c Influencia do rio Gaya,
com a largura de 50 metros em um per-
curso do 31200m e da,hi oum deante tem
um percurso de l k ,38'l la • desaguando na
bahia, com uma largura de 70 metros.

O rio Suruhy está muito obstruido e é na-
vegado unicamente por ca nôts.

6," O rio Iriry e seus tributariosa
Superficia approximada a sanear de seis

kilometa $ quadrados ou 0,6 Ivietaras.
Tem a largura de 40 metros na barra e

um percurso de oito kilometros, sendo
apenas navegado por eanaas.

7. 0 Rio Magé e seus tribut trios.
Superada approximada a sanear de 150

kilometros quadrados ou 15 hectares.
Tem um percurso de 18 kilometros.
A montante da ponte de ferro, o rio tem

larguras variaveis de 15 a 20 metros, está
muito obstruido a jusante direferida ponte
até sua barra em um percurs) de 2k,920m.
Lateralmente existe o antigo canal de Magé
com 2k .920 1a , sobre o quil foram lançadas as
aguai dos rios, provocando a obstrucção do
canal.

8. 0 Rios Macaca, Guapy, Guarahy, Cas-
seribti e seus tributarias.

Superticie approximada a sanear de 1.750
kilometros quadrados ou 175 hectares.

O rio Macaca, que tem cabeceiras na Serra
do Mar, com um curso de 70 kilometros, e o
rio Guapy, com um curso de 40 kilometras,
formam, com o braço denominado Guarahy,
o grande deita do rio Macaca, tendo a lar-
gura de 450 metros, na barra, na bailia,
sendo o mesmo navegavel em unia extensão
de 90 kilometros a mout oito de sua barra.

0. 0 Rio Guaxiniliba, e seus tributarias.
Superada approaimada de 20 kdometrol) •

quadrados a san.:ar ou doas hectares.
Tem um curso de 12 kilometros e é na-

vegada cerca de sete kilometros a mon-
tante do sua barra.

•
Commissão de desobstrucção das rios que

desaguam na bailia do Rio de Janeiro, 3 de
agosto de 1010. —Marcellino Ral720S da Silva,
engeaheiro-chofb. 	 (•

Ministerio da, Azrieultura,
Indutria o COminereio

DIRECTORIA GERAL DE ENDU:STRIA E COM-
MEREIO

Patentes de inrença

N. 6.159, de Ciro •inci
N. 6.190, do Da. João Pontes de Carvalho

e 8anine1 J.s1 Lavy
N. 6.191, de Valente, Cos i a (a. Comi,
Convido es eãneessionaries ,unra nomeados

a comparecerem nesta Di reet . iria Geral,ama-
nhã, 4, á 1 hora da tarde, aflui de assisti-
rem á abertura des envolueros que canteam
os relatorios, desenhos e amostras de suas
invençiies.

Directoria Geral de Industria e Commer-
cio da Secretaria do Estado dos Negocios da
Aarricultura, Industria e Coimarei°, 3 de
agaaa9 de,1410,--T. 1. Soares Filho.

>Uniste rio da Ag; r ic ui tura
Industria e Commercio

CONCERRENCIA DE MARCAS A FOGO PARA.
ASSIGNALAR, ANIMAES

De ordena do Sr. Dr. presidente da com.;
missão nomeada polo Em. Sr. ministro da.
Agricultura, 1nd ts .l.•ia e Comi-lerei() para
receber, examinar e julgai , as prop sais
apresentadas á cancurreniia da marcas a
fogo para anime; das especias bovina, ea-
vallar e muar, faço nual'ea que, não tendo
os concurrantes, cujos none2s constam da
lista infra, lea•aliaa,do devidamene os Seus
papeis, pagando 03 selos a are os mesal
estavam sujeitos, no pra::.) de oito diaa,
marcado pela commiss'ao, não poderão, por
esse motivo, ser aceeitas as suas propostas.

Para conhecimeato das iateressado.3, de-
claro que as propostas não aneitaa ficam á,
sua disposição nessa Secretaria de Estado.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1910,—;
Th ophilo Teixeira Alvares do Auvedo,
cretario.

Lis t a dos concorrente; cuja's prolms'as es-
tão na Recebedoria do District° F,:deral
e não pádem ser acceltas pala conmissão
por não terem sido legalizadas no pra:o
marcado pela commissão

50 E. Joaquim Mariano de Oliveira, Eva-
risto Cicoro de abraes.

1.554. N. Antenucci.
Orozimbo Martins Pereira,.
Jaaquim Ferreira, de Mello.,
Jorge Soares Surcsai.
Alfredo Isidora Andá,ra.
José Ribeiro Pereira.
Ivo de Amofina Bezerra.
Bertrano Calos.
Ricardo Faulkes.
Ca,millo del Valho.
Carlos Minotti.
Francisco Jaiireguia
Ernesto Lacombe.
Henrique Macro.
Jaez Manai.
Antonio Molinari.

Escola, de Minas de Ouro
Preto

EDITAI, N. 259
De ordem do Em. Sr. Dr. diractor

Escola de Minas. es t a secretaria faz sciento
que até o dia 14 do corrente mez estará
aberta nesta secretaria, em todos os dias
'ateis, das 10 horas da manhã ás 3 da tarde,
a inscripção para o exame dos candidatos á,
matricula no I . anno do curso fundame.itai,
conformo determina o art. 21 do regula•
mento de 23 de maio de 1910.

Escala do aliirs de Ouro Preto. 1 de agosto
de 1910.-0 amanuense, Jaymo Gesteira • (,

PARTE COMMERCIAL
CfL/11 ara. Synclical dos3 Corr.e.j.

-cores	 F'undos
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E 3.10EDA
131ETALLIcA

Praças:	 9a1 d/v	 A' vista
Sobre Londres . :- . :: . a.:: 10 4364

s Paris 	 	 4573
, Hamburgo 	 	 $708
s Italia 	 	 —
s Portugal 	
i• Nova York

Wora esterlina, gt moeda	 —.
O gro nacional. eiú Vaies, Pár g $000

1.594.
1.587.
1.549.
1.591.
1.586.
1.579.
1.564.
1.555.
1.547.
1.420.
1.603.
36 E.

1.417.
1.572.
179A.

16 33 61
$570
$716
$579
$315

2'02
14:550

116313



CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICoS
PARTICULARES

Apolices geraes imitidas do 5 4/0 1:011$000

Apolicos goraes de 1:000$, 5 1:015$000
Apolices do emprestimo nacio-

nal do 1000, nom 	  1:005.AO0
Ditas do emprestimo municipal

de 1890, port 	 	 19g000
Ditas idem idem, 18013, nom... ,	 19-;:aio0
Ditas idem idem, 100 ;, port 	 	 19: ,5-a)
Ditas idem, idem, 1006, nom 	  j • 19 ,s000
Ditas ideni, idem, de 1901, nom 	 	 27 n 14,0
Ditas ilern,idem, de 1909, port 	 	 171$000
Ditas Minas Geraes, de 500$,

nom 	 	 8S0003
Ditas idem, idem, 500$, nom 	 	 880000
Ditas do Estado do Rio do Janeiro

do 100$, 4 0/,,, port 	 	 .	 89$500
Banco Commercial do Rio do

Janeiro 	 	 96.4;000
Banco do Bra,z11 	  199:000
Comp. Terras e Colonização—.	 12gs'i00
Comp. Docas da Bahia 	 .	 36$750

Comp. Loterias Nacionaes do
Brasil 	 * • • •	 40$250

Comp. Ferro Carril Jardim Bo-
tanico c/ CO 0/, 	 	 V.:2$- 03

Comp. idem, idem, integ 	 ••	 2o3$0o0
Comp. Docas de Santos. 	 	 35.$000
Debs. Mercado Municipal 	 	 20j000000
Debs. da Comp. Carris Urbanos,

de 2C0$ 	 	 20,14;000
Debs. da Comp. Tecidos Carioca 	 	 208$000

Secretaria da Camara Syndical do Rio
de Janoiro, 3 de agosto do 1910. — A. Si-
'Monsen, syndico.

Tendas por alvarti,
O corretor Antonio Freiro do Britto San-

dias, í.latorizado por alvará (13 ,juizo, yen-
deLi em leilão, na Boloi,, no dia 11 do cor-
rente mez, os seguintes titules:

apoliees gemes de 5 %, do 1: 030$100.
2 ditas idem. idem de 500$000.

acç'ijas do Banco do Commereio.
'7a2 ditas idem Rural Hypothecario, iate-

graliza.das.
710 ditas idem, idem, e/ 51 (a
20 ditas idem da Republica, do Brazil.
12 ditas idem redito Real do Brazil, cart.

bypotheca,ria.
50 ditas idem Industrial Mercantil.
25 ditas idem de Credito o Commissões c/

40 %.
41/l0 ditas da Companhia do Seguros Fi-

delidade.
25 ditas idem N. de Salinas Mossoró Assa.

letras hypathecarias do Banco Credito
Real do Brasil de 100s, O cota coupons
ver-11'W°, desde 1 de,julno de 1901.

281 Coupons de 3S' cada um, do primeira
semestre de PODI, do letras do Banco Pre-
dial.

Secretaria da Camara Syndical, 3 de
agosto do 1910.— A. soaeasao, ayadico,

•SOCIEDADES ANONYAIAS
Companhia Força, o Luz do

Campos
ACTA DA AssMIDUA GERAL EXTRA0P,DTNARIA

ENI 23 DE OUTUBRO IJE 19,.18

Presentes á rua General Camara n. CO, no
2" andar, nove Srs. acionistas. represen-
tando 1803 ceçOes com direito a 238 rotos, e
em virtude de cluvoc:Ição por annuncios re-
petidos, o Sr. Arthur Duarte Pinto, director
da companhia, assumindo a presidencia da
assembléa, nos termos do art. 44 dos est
tutos, convida para. socrotarios os. Srs. Ar-
tbur Cardoso o Carlos Augusto Duque Es-.
trada, •

-•
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Assim taanstituida a mesa, o Sr. prasidonta
declara que, sendo a presente rimo iao em 3°
convocação, conforme os annuncios cuia lei-
tura mandou proceder, funecionava cala, se-
gundo as disposiç .'es legaes, com o namoro
de acções representadas.

Lida a acta da sessão anterior e submettid t
a discussão, sobro olha nenhuma nadimacão
houve e, posta a votos, foi unauonemente
app rovad a .

O Sr. presidente communica que o fim da
presente reunião é o de ser ha,bilit ida a di-
rectoria a promover o a.ugmeata do capital
social. por acerescimo de obras e ampliação
da usina, e n sto sentido ia manda: pro-
cedei' á leitura da exposição de motivos e
respectivo parecer do coasulho fiscal.

O Sr. secretario procedo á leitura da se-
guinte exposição:

«Srs. membros do conslho fiscal — Pelis
causas su(Iicientemeate expostas no rola-
todo que acompanha esta exposição, veri-
fica-se, á vista da ampliação e remadel tção
da usina de electricidade e pela acquisição de
novas machinas geradoras, ter-se tornado
insuficiente o capital inicial desta compa-
nhia.

Alam disto tornam-se imprescindiveis
acquisição de novas caldeiras e a terminação
das obras para melhor apparelhada ficar a
nossa uzina, c)rrespandendo assim pleao.-
mento aos serviços a que se propõe.

O accrescimo dessas obras e a ampliaçao
de serviços justificam, parece-nos, a c,nive-
nie,nca da ser o co,pit ii social elevado, e
assim esta directoria propõe

Que seja elevado o capital a mais
150:090$ por meio de acções do 100$ cada
uma.

Nos termos do art. 95 í'a lei das sx.ie-
dades anonymas. passamos ás mãos de VV.
88. esta exposição. atim do interporem o
seu parecei a respeita e submettomos, em-
seauentemente, á deliberação da assemblaa
a vossa apreciação.

Rio de Janeiro, 1() de outubro de le's.
Arthur Duarte Pinto.— 11. C. Cie OliCeira

Millo, directores.»
Sabmettida á discussão, faliam a respeito

os Srs. Jus Gonealves Fontes e De Joaquim
Matt is) D. E. Camara, que ein ia á mesa

seauinte proposta
• « Proponho que o aunneato do capital de
151:000s; s ja, realizado por emissão de
acções com juros preferenciaes de 8 -G ao
afino.

Itemunera,d'is as aca3es preferenciaes com
a taxa •de 8 aa anno, o resto da rim la
liquida será distribuido 001110 dividendo :is
acções ordinárias ata 8 'o ao atino, o qui
sobrar da renda liquida será distribuido uor
todas as acções seia distincção alguma.»

Submettida a (liscissã) e a vut'..5,
mesma unanimemente appravada, ficando
mais resolvido que a directoria ooportana-
ment ) apresentasse a reform i. d..s esta-
tutos.

Nada mais havendo a tratar-se, foi lavrada
presente acta.

Rio do Janeiro,	 da outubro de 19 '",.—
Arth n ír Duarte Pinto, presidente	 an
Cardoso.— Carlos Ao/rio D'2 te Estrala,

Certifico crua, por despacho da Junta Com-
marcial em scsao da 21 de jun!a) corrente,
archivaram-se nesta repart • çãa, sob o
n. 3.387, os documentos referemes á atte-
r ição dos estatutos cum augmento do e ipi-
tal da Companha Força e Luz de Campos,
a saber: a acta da assembLet geral extraor-
dinaria realizada em 20 de outubro de 100,
que votou a alteração dos seis estatutos, a
lista nominativa dos subscriptores e ,m o
numero de acç5es de cada um, o documento
comprobatorio do pagamento de sello devido
o urna publica, fUrala do certificado do . de-

poito tio 15: O0), feita no Thesmro Fe-
deral, fliainitt parta do referido augmento.

ti:o de Jaiieiro, 23 do Mim	 leiO. —
O secretari	 Fa i)io Leal.

SOCIEDADES CIVIS
As woain,aão -Prot(ctora da,

fa,neia, Hesamparacile,

A assembha geral, eia sua reunião, a 2.)
( 1 maio de 1910, approvou as seguintes nu-
dilicaçõ-is em seus estatutos:

Art. 3.° Substitua-se a expressão wein es-
ta to de escravidão», pela de gprivalos do
sua liberdade ».

Art. 4.° Accrescontn-se: «§ 3. 0 A peson
que requerer a admissão de educandos no
no asyl ), lio i respons toa resolvida a admis-
são, pela retirada do edite nulo ou eOucan-
dos, si no prava) de quatoo meses ;assim pa-
recer conveniente á directoria da associa.
00, onVid0 o director do asylo».

Art. 11. Substitua-se o ,§ a.° pelo seguinte:
«A directoria, que se camp5e do presidente,
dos vice-pre Rentes, do; secretarios. thesou-
raivo e d ) procurador, O ropresentaala activa
e passivamente, em juizo e em su • s rela-
ções para com terce.ros, pelo presidente o
1° secretario, e, no imaedimento do qual-
quer destoo por quem o estiver substi-
tuindo». Ainda ao art. 11, aceres 'ente-se:

C § 5.° Os membros da a lministração
respondem subsidiariamente peto. obriga_
(„!5CS (pl0 03 representantes da associaoao
coutrahirem expressa ou intencionalmeme
em nome desta».

Art. 12. Substitaa-se no § 4 as expres-
ses « nas provincias e nas freguezi is do mu-
nicipio neutro» por t,stradas e freguesias
do Districto Federal».

Art. 13. Accrescente-se no § 2': «bom
caino comprai' o vendar a polie, ,a da ahada
publica federal e dos Estada,
companhias ,arantid is, ou apolic.is 10 tini-
cipaos do Dis'tricto Eedaral»,

Art. 14. Accrasea to-e : « alam Os
attribuiç nes que lhe são conferidas pel) §
do art. 11».

Ao § 3' do art. 14, ac're ,cente-se: «e f z
exe:ut ir as suas (ie'iber 5 .3s. »

Arr. 22. A-crus 'ente- ,e :	 prejniz)
do estatuido no art. 13 § 2"».

maio de 1910. —neide de Piai;
Corde:ro. —	 fr.! • o do .11,o -ido Ros.,e11.

PATENTES DE INVENÇAO
•

.V. (3.150-3ienioria! desrripli ,..o de uni pe-
d !Oto	 )iricilegio	 RepaOlie i tu.
(li /os do firoJit iRtra, etol	 coo pn • I a
refiew,...To do sa! co.il aproreito10-ato	 f.00g
iorpore.:as». itt ela,',70 de Cie IrIes (71?,e,•
Ueorg;	 (iconieiliadus ent
h:more, Amerie d ) Norte.
O presinte invent te•ii por flin separar o

sai (chlurureto de soilio) das impurezas (pio.
o r.companham em estado nativo e princi..
p ilmente daqueldis com que O caluniam-
ment vendido para, ulterior refinação.

Eliminar as impurezas do sal, quer abSa-
lutamento, c ,mo O de rigor guiando o st!
destina lo o. US s cliituie s otio.  Outro> qua
quer em que nãa se fadara itin t . iÇO siquer
de sabstancia estranha., quer pare:alineutO
ti p, , nas, de modo a oker um prol i d o irra-
prehonsivel pa:ot us fins culnInercia,33
'miaus e conseguir estes resultados de uni
ino lo simples, eficaz e por preço moderado,
tal é o fim da prestai te descoberta.

Uma feição caraeteristica desta, invençao
é ramo.' as impurezas do sal pelo emprego
de reactivos taes que augmentam a qual:,
tidade dsquelle proaucto ou todos rope,:tb
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vos elementos, eliminando apenas os corpos 1 invenção, mencionamos no desenho junto
que não entram na composiçao do sal ou que
não contrahein, com os SJUS elementos cons-
tituintes, combinação suscepti rei de poste-
rior transformação á custa de outros reacti-
tivos ; por outras palavras, consiste este
caracteristico do invento em submetter as
impurezas á acção de reactivos toes que, pro-
duzindo a precipitação de elementos que não
entram na composição do sal, intro luzem
na solução um dos elementos dello por tal
modo combinado que seda capaz de regene-
rar o outro elemento do chlorureto de sadio,
mediante a interveação de outro ou outros
reactivos ; exerce, pois, este processo um
verdadeira effoito accumulativo.

Outro caracteristico do invento consiste
em purificor o sal, lixiviando-o com um ais-
solvente constituido por um soluto de sal
puro contendo um -.chio apropriado nor sua
naturez e pelas limitadas proporções em
que é empregado a dissolver certas impu-
rezas iosoluveis nagua,as quaes ficam assim
em condiçõee de ser submettidas a ulte-
rior tratamento e eliminação.

A soluçã, de sal puro obtem-se de prefe-
rencia pelo mothodo que const,tue a prin-
cipal feição caracteristica, dote invento e
esta parte do processo se repete depois de
cada lixiviação ou de cada serie de lixiviae
ções sufficieotes para o emprego repetido do
dissolo ente.

Outro caraete s istico do invento consisto
em ,ubmetier uma solução do sal impuro á
acção do acido chlorhyarico, emprega lo em
quantidatle insuficiente para determinar a
precipitação do chiar [reto de sodio, mas
capaz de solubilizar certas impurezas, que
ficam assim aptos para sena' o tratamento
por outros reactivos.

Outro caracteristico da descoberta con-
siste em addicionar um simples reactivo,
como é, por exceoplo, o chlorureto de baryo,
á solução do sal impuro. Nestas condições,
são precipitados to os os sulfatos, ficando (-N

enxofre combinado no estado de sulfato de
bary (Bit SO,) e convertidas em chloruretos
as base, (p. e. Na, e0,„Ca SO„ Mg. SO,),
que com o enxofre se achavam combinados.

Outra particularidade consisto em ajuntar
ã, soluçã do sal impuro, de preferencia após
conversão das imp 'rezas em chloruretos,
um re:ictivo °so peia] para cada classe de im-
purezas e em tal quantidae que so;a, com-
pleto a acção do reagente sobre a respectiva
impureza.

oonsidorando, entretanto, que as impuro-
aos do s1.1 anus ii 11011I 011 conteem elementos
de productoe chimicos do valor commercial,
cumpre applioao o methodo de mudo tal que
sejam aproveitadas, em sua forma commer-
cial, aquellas substancias.	 •

Consiste ainda outra pa,rticularidado
descuhert na applicaçiu succe-siva dos re-
agentes ao soluto e subsequente separação
dos precipitados, isto de modo a actuar
sobre as imp irezas successivamente, de
rtiolo a precip tal- is, aproveitando-as, e
com reactivos não só apropriados a preci-
pitar Os na peei ivos elementos, mas empre-
gados em quantidade til que seja limitada a
reacção á especie particular de impureza
que se tom em V n sb, eliminar na marcha do
processo.

Outra particularidade do invento consiste
no emprego de caehoaatos alcalinos ( por
exemplo, dolomio em po ) como reactivos
destinado s O separação do ferro e neutrali-•
zação dissolae,nte acido, sem promover
a eliminaçã do , e emeutos productores do
sal.

As outras particularidades consistem em
certas momeais p Lra a execução do pro-
cesso, as quaes serao completamente men-
cionadas e principalmente exaradas nas
reivindica ções

Para melhor escl Lrecer a natureza desta

diversas pilosos dos processos que enfeixam
as minumas desta descoberta, phases estas
que naturalmente variam conforme o fim
que se visa o as condições em que se
opera.

As maiores circumforencias do desenho
representam uma serM de rocipient os em
(pie se effectuam as reacções, indican lo as
formulas chimicas ahi contidas os respe-
ctivos conteudos ; as circumferencias me-
nores symbolizam os reactivos addicionados
e as pequenas circumferenciae exteriores
dão idéa dos precipitados oriunfloa das re-
acções effectuadas nos anteriores recipi.
entes.

Constante agitação do conteudo dos re-
cipientes e manutenção de temperatura de
50° a 60° C favorecera° nas diversas phaees
do processo.

Si se tratar do aproveitamento de impu-
rezas de valor commercial tal que justi-
fione o tratamento das mesmas separada-
mente. effectua-se a operação como está
indicado, pelas formulas ehimicas, no de-
senho, o nos recipie 11,es 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7
ou 7 b, ou de 1 a 5, 6 a e 7 a, afim de pro-
duzir chlorureto de so lio ; ou um pouco
além dos recipientes 7, 7 a ou 7 b, fazendo
intervir os reactivos indicados á esquerda
dos mesmos recipientes, afim de produzir
chlorureto de sodio chimicamente pura,
como está indicado no recipiente 8 ; ou pôde
passar-se de qualquer dos recipientes 7,
7a ou lb, como está indicado pelo re-
activo á direita de cada recipiente, afim de
obter 100 'e de chlorureto do solho chirni-
comente puro, como menciono O recipiente
81. E' assimn que encontramos no reci-
piente 1, além do cepo principal, isto
O, chlorureto do sodio ou sal commercial, as
respectivas impurezas,dizemes, impurezas-
oxydo de ferro, sulfato de soão, sulfato de
caldo, sulfato de magne s io, chlorureto do
coleio, chlorurem do ma,guesio e talvez
outros oxydes metallicos.

Collocamos neste recipiente acido chio-
rhydrico em quantidade suficiente para
obter reacção levemente acida, o que tem
por fim transformar em eld-ruretos o ferro
e outros oxydos metallicos, com o resultado
indicado no recipiente 2. Junta-se então
ferro-cyanureto de sodio que determina r
precipitação de forro-cyanureto-ferrico (azur
da Prussia) de valor commercial, emquanto
que o chloro do chlorureto do ferro, do re-
cipiente 2, combina-se com o sodio do re-
activo para formar chloruroto de sadio que
vau se juntar ao já existente.

Elimina-se depois o radical sulfurico pela
junção do reactivo do recipiente 3, chiem-
reto do baryo—o que dá logar á combinação
com o baryo do todo o enxofre que se acha
combinado com o sodio, caldo o magnesio,
e á ulterior precipitação do baryo no estado
de sulfato (Ba S01).

Aqui, ainda o edimento sodio se combina
com o elemento choro do reactivo empre-
gado, para augmentar ainda a quantidade
de chlorureto de sadio, e o mesmo se dá
quanto ao coleio o ao magnesio que ficam
tombem no estado de cilloruretos. Ao reci-
piente 4 aeldiciona-se então carbonato
.de bodio em quantidade suficiente para
precipitar os chloruretos restantes dos me-
taes pesados e diminuta p prcentagern de
coleio que pele ser diminuía. Ainda aqui
o cl mento chloro combina-se cara o ele-.
meto sodio addicionado e produz mais sal,
e isto coatinúa, ainda no recipiente 5 até
que, no recipiente 6, verificamos que todo o
chloro que no estado de combinação calcica,
existia como impureza.combinou-se com o so-
dto do reactivo para formar mais sal, (en-
quanto que o calei° se acha precipitado no
estado de carbonato, restando apenas o ma-
gnesio.

Em logar do carbonato, podemos °mera-
gar no recipiente 5 hydrato de sodio, afim
de obter o resultado indicado no recipiente
6a onde o magnesio foi precipitado no es.
taào de byllra,to, combinando-se o elemento
chlor, então posto em liberdade,com o sadio
do reactivo para formar mais sal, fi-ando
apenas como impurez 1, o caldo, que é depois
eliminado pela addição do carbonato de
sodio, o que produz o resultado indicado no
recipiente 7a, onde ha apenas sal. Ainda em
relação ao recipiente 6, o meneei° existente
como impureza pôde ser eliminado pelo hy-
drato de sodio, produzindo-se as condições
apontadas no recipiente 7b, ou pela addição
do carbonato do sodio, no estado de carbo-
nato de magnesio, como se vê no reci-
piente 7.

Si o processo for effectuado como em 2a,
2c ou 2(1,o producto do recipiente 7, 7a, ou 7b
será uma solução saturado do chlorureto do
sodio, muito mais puro que qualquer pro-
dueto similar capaz de sem' adquirido no
mercado actualmente, apresentando ap2nas
traços imponderaveis de impurezas que es-
capam a qualquer censura, tratando-se de
sal destinado a usos culinarios.

Si se praticar a purificação como está in-
dicado em 1 e 3h e si se chegar ao resultado
consignado em qualquer dos recipientes 7, 7a
ou 7b, o sal chegará ao estado de pureza por
qualquer dos dons seguintcs processos: ou
neutralizando a solução com quantidade suta
ficiente de acido chlorhydrico e evaporando,
o que produzirá chlorureto do sodio chimi-
comente puro, contendo apenas traços im-
ponderaveis de impurezas devidos á conta-
minação ou contacto com os recipientes,
etc., como está indicado no recipiente 8; ou
ou então o conteudo de qualquer dos reci-
pientes 7, 7a, 7b pôde ser addicionado de um
excesso de acido chlorhydrico, destinado a
precipitar ehlorttreto de sodio em estado de
absoluta pureza chimica, corno está indicado
no recipiente Sa.

Não é indispensavel que sejam estricta-
mente observadas todas as phases de 1 a 7,
7 a ou 7 b, ou 8 a, como está indicado ; pelo
contrario, resultados sati.efatorios podem
ser obtidos começando-53 como está indi-
cado no recipiente 2 a, com as mesmas im-
purezas apontadas para o recipiente 1 o
alli introduzindo primeiro o chlorureto do
baryo e depois o carbonato de soilio como
reactivos e eliminando ao mesmo tempo
todas as impurezas, com excepção dos chio-
ruretos de coleio e magnesio, como se acha
no recipiente 4 a, constituindo os precipi-
tados urna mistura que pôde ser eliminada.

Chega-se assim á quinta phaso o o pro-
cesso e então continuado por qualquer dos
meios já apontados.

Ou então pôde começar-se da segunda o
passar-se directamente a, setima pbase,
como, por exemplo, tomando a solução com
as impurezas orlginaes, co no está indicado
no recipiente 2 c, e aiddicionando tres renti-
vos, em primeiro logar chlorureto de baryo
e depois o successivam mte carbonato do
solo e hydrato de sodio o precipitando 0
sulfato do ferra e as outras impurezas con-
stituidas pelas combinações cal:icas e ma-
gnesianas, todas juntas com todos os ele-
mentos, excepto os que entram na com-
posição do sal e ao mesmo tempo combi-
nando todos os elementos capazes de produ-
zir sal e procedentes daqui is impurezas
com os respectivos elementos dos reactivos
o assim attingindo a piloso indicada em
cada um dos recipientes 7, 7 a e 7 b, do
onde se pôde continuar o processo até con-
clusão, realizando as condições do recipiente
8 ou 8 a, como se quizer. Tratando-se do
sal que contenha apenas traços do impu-
rezas constituídas por sulfatos, as quaes não
se queira eliminar por não merecerem im-
portancia, pode-se dffectuar o processo pas.
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soluto moderadamente concentrado do le-
drato do sodio afim do precipit ir o magnas
no estado de hydrato, que, depois de csidads. I
sarnento lavado, soco e calcinado, aossiasa
prompto para ser -rendido. Ambos são.obtaes
em grande estado de pureza e satisfazem (p

requisito da Pharmacopés dos E.
America do Norte.

A salmoura assim obtida abandona, pela
evaporação, sal em grande estado da pureza,
O que se conserva seceo em qualsuer clima.

Levando em linha de conta os interesses
commerciaes, uma salmoura preparada nas
condiçties enumeradas pede sor sucessiva-
mente empregada para purificar um sal
solido do coimarei° e reduziao ao mesmo
grito de pureza. Por exemplo:

Ajuntassa uma pequena quantidade de
acido chlorhydrico (de preferencia 1 a 4 %)
á salmoura purificada e lixivia-se o sal com
essa solução em vasos aproeriados. Dissol-
vidas as impurezas ahi contidas, lava-se o
sal com porções suco, ssivas da salmoura
não acidulada, até que todas as imoarezas
que entraram em solução tenham saio eli-
minadas. A salmoura assim empregada
como agente do lixiviação pôde ser neutra-
lizada, purificada e regenerada tantas vezes
quantas forem precisas para uso repetido
ou isolado.

Como outro exemplo, quando sarnento o
calcio e o magnesio devam ser aproveita los,
pode-se dissolver o chlornreta do sodio para
obter unia salmoura s durada ou dri peso
especifico igual a 1, 2 ou superior, tal como
existe no estado de normal conoentração nos
poços das salinas e pimenta para ser redu-
zida ao estado de s d solido mediante ulte-
rior evaporação operada pelo no to usual.
Em reservatorio aprooriado e aquecido á
vapor, colloca-se suffieiento quantidade da
salmoura e aquece-se a cerca de 50 , GO' C.
Urna vez que a compos , çÃo da salmoura podo
ser facilmente verificada pela analsso,
perfeitamente calculadas em reina.; a este
methodo as quantidades approximadas dos
reactivos precipitantrs.

Janta-se então chlornroto de baryo Para,
precipitar todos os sul fat is no estado de 13a
SO4 e, depois, uma solução contendo cerca,
do 10 % de carbonato de sodio o em quanti-
dade um pouco superior á sutlicicate para
geterminar a precipitação do ferro, aluna-
nio e semelhantes.

Os oxydos do inisura com diminuta quan-
tidado de carbonato de caldo são aban tona-
dos ao repouso o a salmoura sobsenadante
e limpiast retirada para segundo reservam-
rio, igualmente aquecido a vapor.

Mantem-se ainda a temperatura da sal-
moura a E0D-60° C e, agitando, addicion L-se
mais solução de carbonato de sodio a 10 %
(a quantidade approximadamente deduzida
das in licações da analyse), observando cui-
dadosamente si st) dá ou não a formação do
carbonato de magnesio. Attingido esse pon-
to, retira-se um pequeno ensaio da salmou-
ra e verifica-se si ha calejo presente. No caso
affirmativo, junta-se cuidadosamente mais
carbonato de sodio, agitando sempre, até
que se observe de novo que a magnesia co-
meça a separar-se: repete-se o ens tio do
calei° e assim se prosegu) até verificar
ausensia completa deste metal. O operador
cuidadoso aprenderá rapidamente a reco-
nhecer o ponto em que deve parar, de modo
que raramente será necessario intis de um
ensaio chimico.

Depois de abandonar o carbonato calcico
ao repouso, afim de que se deponha, o lupas
do claro é decanta-lo para terceiro resorva-
torio, do qual se precipitará o magnesio no
estado de hydrato ou carbonato com a quan-
tidade necessaria de solução do hydrato ou
carbonato sádico, que pôde ser a 30 % ou
mesmo mais fõrte, afim de evitar indevida
diluição da salmoura. Deposto o carbonato

ou o hydrato magnesiano, detianta-so a sal-
moura Ilmpida, neutraliza-se com atado
chlorhydrico puro c assim se obtem um so-
luto adequado a fornecer, mediante . evapora-
ção, o sal puro e solido, ou a servir como so-
lução lixiviadora para purificação do sal
coimam solido, como ficou dito acima o
ainda será mencionado adeante á guiza do
exemplo.

Os difforentes precipitados contidos nos
reservatorios mencianados sarai) isolada-
mente recolhidos e separados da salmoura
que, ainda coatenham, por filtração ou por
qualquer outro modo. O liquido separado
será achlicionado á primitiva salmoura no
mesmo estado de pureza. O deposito do pri-
meiro reservatorio, constituido principal-
mente por sulfato barytico e carbonatos ba-
SiCO3 de ferro o aluminio o uni pouco de
carbonato cilicie°, ilido sor desprezado.

O deposito do segundo reservatorio, depois
de cuidadosamente lavado sobro o filtro até
ausencia de chlorureto do sódio, será se co
a frio ou a quente, fornecendo assim carbo-
nato de calejo em grande estado de pureza.

O deposito do terceiro reservatorio, depois
de cuidado:amante lavado sobre o filtro
até ausencia do clorurcto de soão, será
secco como de costume em se tratando do
carbonato de magnesio oa finalmente calei-
nads, como se procedo ordinariameni,o
quinto ao oyxdo de magnesio ; nessas con-
dições satisfará amplamente as exigeneias
da Pharnmeopéa, Norte Americ.tna.

Dependendo a poreent trem dos productos
accessorios assina °atidos das quantaladas do
impureza.s contidas na salmoura e variando
cosias no produto do c ida paço, não se p i-
dem indicar numeres redoados. E' assim
que variam as quantidade de carbonato do
calei° sus :eptiveis de serem obtidas. de 1 a
3 por cento ; o as de magnesio de 1/4 a 1%

Operando-se a evaporaçio de uma sal-
moura, afim do obter sal solido, em appa-
relho apropriado (vaccuum pana evitam-se
as incrustações produzidas pelos salfaios o
chlorure os basicos de caldo e inagn !sio, o
que exclue um dos mais -cries e dispon-
diosos incommodos dos q te se dadivam á
exploração do sal. Durante a el)uaça devo
de se evitar a iutroducção novas impurezas.

Pôde-se effectuar do seguinte m odo a P u
-rificação do sal do mesa, commeridal,

viando-o cm salmmira, puritie ,da:
1.00) kilogrammas de tal de mesa, com-

marcial, são collocados em resorvatorio
adequado á lixiviação e appaaieloado no
fundo com dispositivo para filtração.

Em laia:p ar ati-rio apropriado e collocado
acima d reservatorio do lixiviação a 1. I s O
kogrammas do sabia urt puratcada ai i-
cioniun-se de 10 a 40 kilog de acida
tico.

Mistura-se bem a salmoira assim aci-
dulada e, depois de intimameoto misturada,
faz-se passar para o reserv itario de lixi-
viação, de modo a cobrir complotameate o
sal ahi existente. Itopois de colar, Lcto de 2 a
6 horas, aspira-se com a bomba para o
tanque prinatiVO.

1.000 kdos de salmoura pura são então
addicionados, por porções do 250 !silos de
cada vez, ao sal que se acha no reservara-
rio de lativiaçao ; as primeiras ponõ
acarretam as impurezas restantes e o acido,
omquanto que a ultima porção pas sa no
o atado do salmoura pura- lietir•-se então o
sal do reservatorio de lixiviação e seecaose
pelo processo conhecido. O rendimento é do
1.000 kdos approximadamente. As sal-
mouras de lixiviaçao devem ser conser-
vadas, dizemos, conservadas separadas,
afim de que possam ser empregadas isaliala-
monte, nubstituindo-se apenas a ultima por-
ção par salmoura pura e nova que vao sup-
prir a falta da consumida,

sando-so da plias() 2 d a 5. Janta-se então
carbonato de sodio em quantidade estricta-
mento necessaxia, para precipitar uma pe-
quena porcentagem do caldo no estado do
cai bonato, mas bastante para acarretar
com aplana carbsnat to lo o ferro, alurninio
e outros oxydos motallieos. Aqui o soda°
combina-se com o chloro da impureza o
forma mais sal o o liquido é então tratado
como se vil da quinta phaso para baixo. lio
ponto de vista conunercial, deve-se preferir
uma fonte de alcali mais barata para a leu-
tralização não só da salmoura acidulada como
para a eliminação do forra o outros metaes
em estado de combinação. Isto se conse-
guirá com a serie do 'olmos que começa em
3b, que contém salmoura acidulada o em
parto neutralizada por ter acarretado as
impurezas com que teve contacto no pro-
cesso da lixiviação. Junta-se então chloru-
reto do baryo para precipitar os sulfatos no
estado de sulfato do baryo ( lia S0 1 ). Neu-
traliza-se entio completamente a dissolit-
Oo ajuntando-lhe um carbonato de uma ou
de diversas terras alcalinas, tal como a do-
lomia, carbonato duplo do caldo e magno-
sio, afim do eliminar o ferro e outros me-
taes combinados, deixando apenas os chlo-
ruretos do calai° o magnesio em solução ao
lado do chlorureto de sodio, como .ja ficou
dito em referencia, ao recipiente 5, para
e'rem tratados como nas phases expostas.

Esboçada a parte chimica do matinado,
passamos a descrever um processo commer-
cial em que nossa descoberta tem especial
applicação, quando se trata do impurezas
que devem ser separadas era blóco e isola-
damente e preparadas para o commercio.

Pôde-se empregar a salmoura de um poço
'ou dissolver chlorureto do sodio, afim de
' obter solução saturada que, depois do
:arada ou do outro modo tratada, para se-
parar o pó o o ledo,será aquecida o mantida
na temperatura de 50 0 a 60° C, addieio-
eiada do acido chlorhydrico em quantidade
'eufficiente para dissolver no estado de chlo-
ruretos quaosquer oxydos motalficos em es-
lado colloidal ou de susnensão sem deter-
minar a precipitação de chlorureto do
sodio; junta-se então ferro-cyanureto
sodio -para precipitar o ferro do chlorureto
Iferáco, no estaco de ferro cyanuretoifer-
'rico, filtra-se ou separa-se por qualquer
outro processo o precipitado formado; ao
liquido separado addiciona--e chlorureto do
baryo para precipitar no estado de sulfato
barytico tolos os sulfatos presentes, filtra-se
tio novo ou separa-se por qualquer meio o
precipitado obtido; finalmente ajunta-se ao
liquido pequena quantidado de soluto de
carbonato de sodio, com o fim de precipitar,
sob a forma, de carbonatos basicosapmesquer
porçõas de metaes pesados que ainda se
achem combinados no estado de chloruretos.
Neste tratamento precipitar•se-ha 'Lambem
um pouco de carbonato alcaltno-terroso.
Filtra-se ou separa-se do qualquer moio,
desprezando ordinariamente o precipitado.
O liquido ainda quente é então cuidadosa-
mente addicienado do solução moderada-
mente concentrada do carbonato do sadio,
empregada em quantidade sallicionte para
precipitar no estado de carbonato um al-
cali-terroso como o calem, não, porém o
magnesio. Filtrais() de novo ou separa-se
por qualquer outro meio do carimna.to pro-
cipita.do, que, doseis de lav do e seu°,
achasse em estado de ser vendido. O liquido,
que contam apenas cimo base estranha o
magusto, é tratado por um soluto sutil-
cientemento concentrado e limpido do car-
bonato do sodio afim de procipitar todo o
ma,gnesio presente no estado de carbonato do
anagnesio que se se para do liquido por moio
hem conhecido e, depois de cuidadosamente
lavado o secco,acha-se em condições de ser
vendido, ou então trata-se o liquido por um
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A salmoura acidulada, dopois de longo
asa torna-se impura o neste caso deve ser
'substituida por outra obtida á, custa das
salmouras do lavagem e mediantio a addiçáo
de 10 a 40 kifos de acido rnurfatico.p•ira

: 1.000 Ralos de salmoura. Na pratica tra-
itam-se as velhas salmouras acidas pelo chio-
doiretu do baryo, a,lim de precipitar tudo

acido sulfurico, e neutraliza-s de prefe-
'roncia, quer por uma soluça() alcalina ou
'por carbonatos terrosos, taos como a dolo-
mia, finamente pulverisados, que deixam

,apenas como impurezas o calejo e o magno-
sio.

Separa-se então a salmoura dcs nrociPi-
todos mencionados e eliminam-se todos eS

saes, excepto o chlorureto de sodio, pelo
modo apontado para a purificação da sal-
moura.
; Reivindicações:
! I. O processo de purificar chlorureto
cílio, fundado na acção exercida sobra um
()luto impuro daquello sal, por quantidade

'de acido chlorhydrico, sufficiente para dia-
solver as impurezas não completamente
.soluveis na agua, mas insuficiente para
'precipitar qualquer porção de chlorureto de
sodio e, na ulterior addição do reactivo
capaz, por sua natureza e pela quantidade
em que é empregado, de reagir sobre a
impureza, de modo a tomai-a separavel do
chlorureto de sodio, addicionando ao mesmo
tempo a solução do um elemento alo mesmo
chlorureto de sodio.
I 2. O processo de purificar chlorureto de
sorno na forma da reivindicação n. 1, em
que o el monto do chlorurato do sodio for-
necido pelo reactivo reage sobre o elemento
jo chlotureto de sodio contido na impureza
e fôrma chlorureto de sodio quio se ajunta á
!massa de chlorureto de sodio submettida, ao
,processo.

3. O processo de purificar chlorureto de
sono na fôrma da reivindicação n. 1, emo
que o complexo de impureza é tratado por
-atm ou mais reactivos, juntos ou separados.,
eliminando-se assim as mesmas impurezas,
.cd/lectiva ou isoladamente.
i 4. O processo de purificar chlorureto do
'oodio na fôrma das reivindicações ns. I e 3,
nas quaes um complexo do reagentes fim-
aciona como reactivos quanto ás diferentes
impurezas contidas no chlorureto de sodio
e destinadas a ser do mesmo modo sepa-
radas.

5. O processo de puri r.!car chlorureto de
s.olio, na fôrma das reivindidicações ns. 1,

e 4, em que cada raagente empregado
esta destinado a deixar como resultado um
cimento de chlorureto de sodio.

6. O prdcessa de purificar chlorureto ,de
sodio, na forina das reivindicaçõas lis. 1 a-6,
.eaa que o reageate tem por fim converter
urna impureza contendo quer sodio, quer

• cubro, em outra impureza que contenha um
daqvielles elementos e graças á qual a addi-.
cao do novo reagente etpaz do apoderar-se
do sodio do elemento cubro da impureza,
determine a precipitação do elemento ou
ciumentos da mesma impureza e que não
sejam constituintes do chlorureto de sodica

7. O processo de purificar claorureto de
sadio, na farina, das reivindicações ns. 1 a 3,
um quo um complexa do reagentes de de-
terminada especio é addicionado successi va-
mente, na ordem das respectivas afinidades
para as impurezas que se toem em vista
eliminar e• por meio do qual as mesmas
ornpurezas podem ser aproveitadas separa-
damente.

8. O proc. ° .0 de purificar sal, descripto
na reivindicaçOo a. 1, que coasiste em su-
jeitar previamente o sal impuro á acção de
uni soluto acidulado de sal puro, suficiente
para dissolver as impurezas do sal sujeito á
purificação e depois em submettor o liquido
lixiviador com as impurezas dissolvidas á,
acção purificadora descripta na reivindica-
ção n. 1.

1 9. O processo do purifi iirl jue consiste
I em lixiviar o sal impurocioo uru aoldLo 4ci-
d1Vxdoo saturado de sal puro.

U. O processo de puralca • 1, ua forma,
da reivindicação n. 0, em que o s.d, (!ç-,i»;s
do 1 x'viado, titO ficsu dito, é lavado com
iafl soluto nau tefonal C saturado de sal puro.

11. O oroce .so de purificar sal, na forma
da reivindicação n. 10, em que o soluto lia
xiviador é depois purificado na forma da
reivindicação n. 1, afim do tomai-o adequa-
do a novo uso,

12. O processo de purificar sal, na forma
das reivindicações ns. 10 e 11, em que o
soluto lixiviador é purificado peia addiçã,o
de chlorureto do baryo em quantidade sufi-
ciente para precipitar o radical sulfurico.

13. O processo de purificar sal, na forma
das reivindicações n. 10 a 12, em que o
soluto acidulado é neutralizado depois da
precipitação do radical ~iria), acompa-
nha.ia ou não pela precipitação de outras
impurezas contidas no soluto acidulado.

14. O processo de _purificação do st!, na
forma da reivindicação n. 10, em que o li-
quido lixiviador é ulteriormente purificado
por qualquer dos methodos descriptos nas
reivindicações 1 a 9.

15. O processo de purificar sal que consis-
te em tratar um soluto saturado de sal im-
puro na fôrma do meiloodo descripto na rei-
vindicação n. 1, afim de obter um soluto
puro de chlorureto de sadio, lixiviando, aci-
dulando em seguida o soluto puro assim ob-
tido, lixiviando o sal impuro Um 0 soluto
acidulado de sal paro, destinado a dissolver
as impurezas e depois purificando o liquido
lixiviador pelo processo, na forma da rei-
vindicação n. 1.

16. O procosso de purificar sal, na farma,
da reivindicação n. 1, quando consistem as
impurezas em oxydo de ferro e outros mo-
toes pesados, sulfatos alcalinos ou alcalino-
terrosos; e consistem os reagentes em chloru-
reto de baryo, carbonato de sodio e hydrato
de sodio o as impurezas são aproveitadas
sob a fôrma, de sulfato de baryo, hydrato
ferrico, carbonato caldeio e hydrato de mag-
nesio.

17. O processo para obter chlorurato do
sodio chimicamento puro, que consiste na
preparação do uma salmoura pura polo pro-
cesso da reivindicação n. 1, e sabsequente
tratamento da dita salmoura pura pelo aci-
do chlorhydrico cai excesso afim de separar
chlarureto de sodio chimicamento puro.

18. O processo destinado ti. separação do
sulfato de sodio e do outros sulatttos, do
chlorureto do sodio, na fôrma do processo
descripto na reivindicação n. 1, e que con-
sistem addicionar chlorureto de baryo para
obter sulfato barylico, chlorureto do sodio e
outros ehloruretos, com ou sem a subse-
quente addição de carbonato de soclio,
ciontem para transformar as impurezas coa-
stituidas por chloruretos em chlorureto do
sodio o precipitação das bases respectivas no
estado de carbonatos.

19. O processo para purificação do sai,
na, ffirma, das reivindicações n. 1 e 18, em
que o chlorureto de solo contém uma ou
mais das impurezas—chlorureto ferrico, sul-
fato de solo, sulfato do caldo, sulfato de
magnesio, chlorureto do caldo e chlorureto
do magnesio, e que consiste em ajuntar
chlorureto de baryo em quantidade sufici-
ente para precipitao 03 radicaes sulfuricos,
no estado de sulfato barytico, convertendo
ao mesmo tempo em chloruretos as respe-
ctivas bases; bem CjI110 em ajuntar uma sub-
st macia alcalina, tal como um alcali ou
carbonato alcalino em quantidade suffleien-
to para precipitar o hydrato ferrico e deixar
em solução os chloruretos do caldo e ma-
gnesio, ajuntando depois carbonato de sodio
em quantidade bastante para precipitar o
calcio no estado de carbonato calcico e.con-
verter o respectivo diluo em chlorureto--sodic

1 20. O processo do purificar sal na flirma
I das reivinclic ações 1 e 19, em que a prerioI-

I

tação do carbinato caleico e a conversão
respectivo chluro em chlorureto soclico a se-
guida da addiçao de maior porção de carbo-
nato de sadio em quantidade bastante para,
transfonnar o chlurureto maanesiano em
carbonato de inagnesio e chlorurato se-
dico.

21. O processo de purificação do sal na
ffirma da reivindicação 20. em que o hydra-
to de sodio é por fino ajuntado em quanti-
dade suficiente para convorter o chloru-
reto de magnesio em hydrato do magnesio
o chloriireto sodico. 	 I

22. O processo de purificação de sal, na
fôrma da reivindiaição n. 1, em que as im-
purezas se acham no estado de chlorureto
calcico e cblorureto magnesiano, o o qual
consiste na juncção do hydrato sodico, afim I
de precipitar hydrato inagnesiano, isto com
ulterior addição de carbonato de sodio, des-
tinado a precipitar o coleio no estado do f
carbonato o a combinar-se com o chloro de
ambas as impurezas para formar chlorureto
sodico, que te aildiciona, ao que está, em
via de purificação.	 .

23. O processo para purificação do sal na
fôrma das reivindicações es. 1 e 22, em que
o bydrato de sodio é tombem addicionado
como reagente.

24. O processo do purificação do sal, na
fôrma da reivindicação n. 1, em que as
impurezas se acham no estado de oxydo do
ferro, alurninio etc., são transformadas em
chloruretos mediante a aaldição de acido
chlorhydrico.	 ll

25. o processo de purificação do sal, na,
forma das reivindicações ai. 1 e 24, em que I
o ferro-cyanureto de sodio é tombem ajuri....
tado para precipitar o ferro no estado do i
azul da Prussia, com ou sem subsequente
tratamento, na fórma do qualquer dos pra-
cessos exarados nas precedentes reivindi-
cações, o com ou som addição ao soluto da
quantidade sufliciento do um alcali desti-
nado a neutralizar q ualquer acido livro. . I

26. O processo de purificação do sal, na,
fôrma da reivindicação n. 25, em que o car-
bonato alcalino é addicionado não só em
quantidade suficiente para neutralizar qual-
quer acido livre, como tombem para pre-
cipitar pequena porcentagem do coleio no !
estado do carbonato caleje° acarretando'
quaesquer metaes pesados restantes em
igual estado do carbonatos o ao mesmo tempo
promovendo a combinação do sodio do re-
agente com os elementos alcalinos das im-;
piciro.ezas, afim de formar ch!oruretodi 	 soc.'

i

Finalmente reclamamos os beneficios da
Convenção Internacional promulgada peles
decrates es. 0.233, de 28 de junho de 1884 o
981, de Ode janeiro de 1903, visto ter sido
depositado o mesmo pedido de privilegio
na Repartição Oficial dos Estados Unidos da
America do Norte, em 17 de maio do I."00.

12,o de Janeiro, 12 de janeiro de 1010.—
Como procuradores, Moura Sc Wilson,

1.11n01•1n~nnn	

ANNUNCIOS
•n•

Companhia E"aatrasla, (10
Vervo (10 GOS'LLZ

) ASSEMBLEAS GERAES ORDINARIA E
EXTRAORDINÁRIA

Acham-se á disposição dos Sra. accionistas
os documeatos a que se refere o art. 147 do
decreto n. 434, do 4 de julho de 1801, na.
séde da companhia, á rua Sachet n. 27, 40
andar.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1910. —
Peia Companhia E. F. do Goyaz, o director,!
Josd Ferreira Sampaio.	 (•

.Rio de Janeiro	 Imprensa Nacional:1r laki


